
Processo Eletrônico

23327.251611.2020-99

Data
29/05/2020
11:06:18

Setor de Origem
RET - RET-COMPRAS

Tipo
Licitação:
Pregão
Eletrônico-
Registro de
Preço

Assunto
PREGÃO 05/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREDIAL PARA O IF BAIANO NAS UNIDADES DA REITORIA, CENTRO DE
REFERÊNCIA 2 DE JULHO, PARQUE TECNOLÓGICO E DEMAIS PARTICIPANTES

Interessados
Adriano Lucas Prado Goncalves, Isnaia Hermogenes Aragao, Josemary Barbosa da Silva, Jose Ribamar Simao da
Silva Filho, Thianne Lopes Peixoto

Situação
Em trâmite

Trâmites

10/09/2020 11:14
Recebido por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

10/09/2020 11:00
Enviado por: RET-NENG: Isnaia Hermogenes Aragao

06/08/2020 14:14
Recebido por: RET-NENG: Isnaia Hermogenes Aragao

05/08/2020 10:22
Enviado por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

04/08/2020 17:19
Recebido por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

04/08/2020 16:34
Enviado por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

04/08/2020 16:24
Recebido por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

04/08/2020 11:15
Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

04/08/2020 11:05
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves



04/08/2020 08:59
Enviado por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

04/08/2020 08:57
Recebido por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

04/08/2020 08:53
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

04/08/2020 08:51
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

03/08/2020 15:55
Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

03/08/2020 15:44
Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

03/08/2020 15:38
Enviado por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

03/08/2020 14:25
Recebido por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

03/08/2020 13:42
Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

03/08/2020 11:39
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

03/08/2020 11:38
Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

03/08/2020 11:09
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

03/08/2020 11:09
Enviado por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

10/06/2020 08:06
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

09/06/2020 19:13
Enviado por: RET-COMPRAS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte

09/06/2020 16:11
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves



09/06/2020 16:08
Enviado por: RET-NENG: Isnaia Hermogenes Aragao

09/06/2020 15:22
Recebido por: RET-NENG: Isnaia Hermogenes Aragao

05/06/2020 11:05
Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

05/06/2020 09:01
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

04/06/2020 14:27
Enviado por: OA-PF: Eliana Bastos de Oliveira

03/06/2020 14:11
Recebido por: OA-PF: Eliana Bastos de Oliveira

03/06/2020 13:17
Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

03/06/2020 13:13
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

03/06/2020 11:07
Enviado por: RET-COMPRAS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte

03/06/2020 08:06
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

02/06/2020 19:16
Enviado por: RET-COMPRAS: Edilson dos Santos Piedade

02/06/2020 15:39
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

02/06/2020 14:28
Enviado por: RET-COMPRAS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte

02/06/2020 12:25
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

02/06/2020 12:25
Enviado por: RET-COMPRAS: Isnaia Hermogenes Aragao

29/05/2020 12:06
Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves



29/05/2020 12:03
Enviado por: RET-COMPRAS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte



Processo Eletrônico

23327.251185.2020-93

Data

08/04/2020 23:22:48

Setor de Origem

RET - RET-SSG

Tipo

Comunicação Interna

Assunto

Solicita indicação de servidor para compor equipe de planejamento da contratação

Interessados

Jose Virolli Chaves, Leonardo Carneiro Lapa

Situação

Finalizado

Trâmites

28/05/2020 17:25

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

28/05/2020 15:26

Enviado por: RET-COMPRAS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte

28/05/2020 09:37

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

27/05/2020 13:17

Enviado por: RET-COMPRAS: Thianne Lopes Peixoto

18/05/2020 11:22

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

18/05/2020 11:15

Enviado por: RET-COMPRAS: Edilson dos Santos Piedade

15/05/2020 10:44

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

15/05/2020 09:04

Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

14/05/2020 19:00

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

14/05/2020 18:40

Enviado por: RET-COMPRAS: Josemary Barbosa da Silva



14/05/2020 15:06

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

14/05/2020 15:03

Enviado por: RET-COMPRAS: Isnaia Hermogenes Aragao

13/05/2020 11:39

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

13/05/2020 10:34

Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

13/05/2020 10:22

Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

12/05/2020 17:01

Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

12/05/2020 16:59

Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

12/05/2020 15:52

Enviado por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

20/04/2020 15:30

Recebido por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

20/04/2020 13:50

Enviado por: RET-PUBPORT: Elton Oliveira dos Santos

17/04/2020 14:02

Recebido por: RET-PUBPORT: Elton Oliveira dos Santos

16/04/2020 20:40

Enviado por: RET-GAB: Aecio Jose Araujo Passos Duarte

16/04/2020 15:44

Recebido por: RET-GAB: Leila de Souza Lima

14/04/2020 12:00

Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

14/04/2020 10:00

Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

14/04/2020 08:22

Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves



14/04/2020 08:14

Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

13/04/2020 17:35

Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

13/04/2020 15:01

Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

13/04/2020 09:12

Enviado por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

13/04/2020 09:08

Recebido por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

09/04/2020 15:52

Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

09/04/2020 15:52

Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

09/04/2020 15:36

Enviado por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

09/04/2020 15:25

Recebido por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

09/04/2020 15:19

Enviado por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

09/04/2020 11:55

Recebido por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

09/04/2020 08:55

Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

09/04/2020 08:54

Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

08/04/2020 23:42

Enviado por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL MEfaSTÉRIO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CTÈ^

DOCUMENTO DE OFICIA
(Anexo II da Instrução No

> DA EDUCAÇÃO - MEC
IA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

IZAÇÃO DA DEMANDA
mativa MPOG 05/2017)

ÓRGÃO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCI^ E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

SETOR REQUISITANTE: Engenharia

Responsável pela demanda dos serviços a serem executados na

Reitoria: Isnaia Hermógenes Aragão

MATRÍCULA SIAPE: 2005995

E-MAIL: isnaia.aragao@ifbaiano.edu.br
TELEFONE: 3186-0018

l. Justificativa da necessidade da contratação do

Planejamento Estratégico, se for o caso.

serviço de Manutenção Predial, considerando o

1.1. Justifica-se a contratação considerando a necessii

de manutenção predial celebrado entre o IF Baiano -

faz necessária a elaboração de novo processo para

vista a importância desse serviço para o Instituto. Se

vigente com o objetivo de garantir uma contratação

serviços, já que esse foi o primeiro processo elabi

manutenção predial.

lade de alguns ajustes no modelo atual de contrato

feitoria e a Empresa AS Engenharia, de modo que se

nfielhor atendimento do Interesse Público, tendo em

rão analisadas as experiências advindas do contrato

|nais vantajosa e maior celeridade na prestação dos

>rado no IF Baiano para prestação de serviço de

1.2. A contratação se faz necessária tendo em vista]

sistemas, máquinas e equipamentos que apresenta|n

conhecimentos técnicos especializados em engenhai

perfeito funcionamento. Entre estes sistemas, inclui

sanitárias, climatizaçâo, entre outras que devem s^

preventiva, principalmente nas instalações mais ai

desempenho das atividades e a segurança dos servidoi

que IF Baiano utiliza, nas suas instalações, vários

elevada complexidade e que, por isso, exigem

ia e manutenção predial, de forma a garantir seu

;m-se as instalações prediais elétricas, hidráulicas,

^r inspecionadas. A falta de manutenção predial

|itigas, pode comprometer, entre outros, o bom

-|es e colaboradores de modo geral.

1.3. Justifica-se também, tendo em vista que a conti

para o IF Baiano e que não há servidores especializadas

Instituto.

cidade da prestação desse serviço é indispensável

para desempenhos desses serviços no âmbito do

2. Descrição do Serviço



2.1. Contratação de Empresa Especializada em Serviçcj)

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacji

Civil - SINAPI - Bahia, nas edificações do Instituto Ifi

Reitoria e Centro de Referência Dois de Julho.

de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva, com

rfiao de obra, na forma estabelecida em planilhas de

ional de Pesquisa de Custos e índices da Construção

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -

3. Quantidade de serviço a ser contratada:

3.1. Considerando as características do objefo desta 1|

previamente o quantitativo a ser demandado pelo IF

citação e natureza do serviço não é possível definir

saiano.

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prest cão dos serviços:

4.1. Tempo necessário para a elaboração do novo prc( cesso.

5. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização:

Setor de Serviços Gerais: Josemary Barbosa da Silva

Núcleo de Engenharia: Isnaia Hermógenes Aragão

Setor de Contratos: Edilson Santos Piedade

Frscat do Contrato: Thterme Lopes Peixoto

A. ,^lL
3^A<&- hj^

Assinado etet

Salvador/BA, 02 de abril de 2020.

x/- ( /A£^—Ç^Ï

vnjccíméntïT"

Isnaia Hermóg

Coordenadora do Nú|i

SIAPE: 2^

enes Aragão

cleo de Engenheira

)05995



Documento Digitalizado Público

Documento de Oficialização da Demanda

Assunto:Assunto: Documento de Oficialização da Demanda

Assinado por:Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento:Tipo do Documento: Documento de Formalização de Demanda

Situação:Situação: Finalizado

Nível de Acesso:Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência:Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS , em 08/04/2020 23:25:21.

Este documento foi armazenado no SUAP em 08/04/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça

os dados abaixo:

62759

81f7467513

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Página 1 de 1



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Considerando o documento anexo, elaborado pela Coordenação de Engenharia, e da urgência para

elaboração do novo processo para contratação de serviço de manutenção predial, solicito os

encaminhamentos necessários para a indicação do servidor do Núcleo de Compras que irá compor a

Equipe de Planejamento da Contratação, conforme prevê o art. 22 da Instrução Normativa nº

05/2017/MPOG, bem como as providências necessárias para publicação da portaria.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-SSG, em 08/04/2020 23:42:32.

Cópia de despacho #53543 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

Tendo em vista que não há no ´processo ofício de solicitação, nem despacho de continuidade do

procedimento pelo PROPLAN ou DADM, conforme fluxo de processo definido por esta Pró-Reitoria,

devolvemos o processo para que seja anexado ao DOD o Ofício de solicitação de nova contratação

pelo Setor Requisitante e seja encaminhado ao PROPLAN/DADM para conhecimento e autorização da

continuidade do procedimento.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, RET-CGS, em 09/04/2020 15:19:20.

Cópia de despacho #53767 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001



MÍ;
SECRETARIA DE E-^

INSTITUTO FEDERAL DÍ

Ofício _/2020/IF BAIANO - NÚCLEO

DO: NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DE El^
PARA: DADM

Assunto: Solicita autorização para con

Prezado Senhor,

l. Considerando a necessidade d<
cão prediat celebrado entre o ? Baiana

elaboração de novo processo de contr|

do em vista a importância desse servia

das do contrato vigente com o objetívi)

ridade na prestação dos serviços, já qi|

prestação de serviço de manutenção p|

2. O IF Baiano utiliza, nas suas instalai

sentam elevada complexidade e que, |))or isso,

engenharia e manutenção predial, de|forma a
sistemas, incluem-se as instalações pi

outras que devem ser inspecionadas. ^ falta d4

nas instalações mais antigas, pode comlprometeif,

e a segurança dos servidores e colaboradores de|

2. Tendo em vista que a continu|

Instituto, solicito os encaminhamento;

processo para contratação dos serviçc
Dois de Julho.

Respeitosamente,

NISTEMOI
UCAÇÃO ;
EDUCAÇ.I

)E COORl

GENHAR

ata cã o c|

alguns a|
- Reitor

atação pa|
,:o para o|

de garai

e esse foi
redial.

oes, van

)Â EDUCAÇÃO
ROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
,OJ CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

)ENAÇÃO DE ENGENHARIA

Salvador/BA, 02 de abril de 2020.

serviço de manutenção de predial.

iustes no modelo atual de contrato de manuten-

a ç a Empresa AS Engenharia, se faz necessária a
-a melhor atendimento do Interesse Público, ten-

Instituto. Serão analisadas as experiências advin-

tir uma contratação mais vantajosa e maior cele-

o primeiro processo elaborado no IF Baiano para

s sistemas/ máquinas e equipamentos que apre-

cigem conhecimentos técnicos especializados em

iarantir seu perfeito funcionamento. Entre estes

ediais el^tripas, hidráulicas/ sanitárias, climatizaçao, entre

manutenção predial preventiva, principalmente

entre outros, o bom desempenho das atívidades

modo geral.

dade da
necessaifios

s mencionados

\sinado elétràníë*

prestação desse serviço é indispensável para o
para que seja autorizada a abertura de novo

para a Reitoria e o Centro de Referência

^^^o^^^.

te
'j^ç>

Isn^ia Herm4gqnes Aragão
fl. do Núcleo de Engenheira

SIAPE: 12005995



Documento Digitalizado Público

Ofício - Solicita autorização para contratação de serviço

Assunto:Assunto: Ofício - Solicita autorização para contratação de serviço

Assinado por:Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento:Tipo do Documento: Ofício

Situação:Situação: Finalizado

Nível de Acesso:Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência:Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS , em 09/04/2020 15:33:12.

Este documento foi armazenado no SUAP em 09/04/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça

os dados abaixo:

63016

296e59e2ae

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Página 1 de 1



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Solicita encaminhamento necessário para indicação de Servidor do Núcleo de Compras para compor a

Equipe de Planejamento da Contratação e demais providências para publicação da portaria,.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-SSG, em 09/04/2020 15:36:49.

Cópia de despacho #53773 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

Tendo em vista a necessidade de despacho do PROPLAN/DADM dando anuência a continuidade do

presente processo de contratação, conforme fluxo de processos acordado entre o Setor de Compras e

a PROPLAN/DADM, encaminhamos o processo para conhecimento e despacho de sua continuidade.

Depois retorne-se o processo para indicação pelo Setor de Compras de servidor que comporá a

equipe de contratação.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, RET-CGS, em 13/04/2020 09:12:45.

Cópia de despacho #54003 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e encaminhamentos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO-REITOR - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 13/04/2020 17:35:34.

Cópia de despacho #54458 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Despacho:

Estamos em concordância com a continuidade do processo de contratação, conforme documentos

anexos e solicitamos indicação do servidor que comporá a equipe de contratação.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Virolli Chaves, DIRETOR ADMINISTRATIVO - CD3 - RET-DADM, RET-DADM, em 14/04/2020 08:22:16.

Cópia de despacho #54534 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Documento 31106, de 14 de abril de 2020

Constituir Equipe de planejamento e contratação do serviço de

manutenção predial para o Instituto Federal Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das

suas atribuições delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção2, página 01,

e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1º- Cons tuir comissão/grupo de trabalho com os servidores relacionados abaixo,   para formalização

da equipe de planejamento da contratação para serviço de manutenção predial pra o Ins tuto Federal Baiano: 

SERVIDOR SIAPE CARGO EFETIVO

Isnaia Hemógenes Aragão 2005995 Engenheira Civil

Thianne Lopes Peixoto 2241980 Arquiteta e Urbanista

Edilson dos Santos Piedade 2981509 Contador

Josemary Barvosa da Silva 2017456 Assistente em Administração

Adriano Lucas Prado

Gonçalves
1586958 Técnico em Agropecuária

Art. 2º São competências da comissão:

Conforme IN 05/2017 ME/SEGES/DGGD/SG – Capítulo III, Art. 22º,   § 1º A equipe de Planejamento da

Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de

Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros 

 Art.   3º   As   reuniões   ordinárias   ocorrerão   quinzenalmente   e   as   reuniões extraordinárias,  

caso   necessário,   serão   convocadas   por   e-mail.

Art. 4º O Gabinete do Reitor  prestará o apoio técnico e administrativo necessário para o funcionamento

da comissão.

Art. 5º A comissão terá o prazo de 90(noventa)  dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permitida a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 6º Ao final das atividades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar   relatório  

final   ao   Gabinete   do   Reitor,   através   do   endereço gabinete@ifbaiano.edu.br.

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.
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Art. 7º As atividades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não

serão remuneradas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Declaro que o servidor Adriano Lucas Prado Gonçalves - Técnico em Agropecuária, será o servidor do

setor de Compras que irá compor a equipe de planejamento e contratação do serviço de manutenção

predial para o IF Baiano e solicito providências no sentido de publicar a portaria desta Equipe de

Planejamento e Contratação , conforme minuta anexo.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 14/04/2020 12:00:03.

Cópia de despacho #54671 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

GABINETE

Despacho:

Senhor Chefe, Autorizamos publicar portaria conforme minuta em anexo.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, RET-GAB, em 16/04/2020 20:40:19.

Cópia de despacho #55688 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 499/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 20 de abril de 2020

Cons tui grupo de trabalho para formalização da equipe de

planejamento obje vando a contratação do serviço de

manutenção predial do Ins tuto Federal Baiano - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, nomeado pelo

Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, RESOLVE:

Art. 1º  Art. 1º- Cons tuir grupo de trabalho com os servidores relacionados abaixo,   para formalização da equipe

de planejamento obje vando a contratação do serviço de manutenção predial do Ins tuto Federal Baiano -

Reitoria.

Servidor(a) Matrícula SIAPE Cargo

Isnaia Hemógenes Aragão 2005995 Engenheiro-Área

Thianne Lopes Peixoto 2241980 Arquiteto e Urbanista

Edilson dos Santos Piedade 2981509 Contador

Josemary Barvosa da Silva 2017456 Assistente em Administração

Adriano Lucas Prado Gonçalves 1586958 Técnico em Agropecuária

Art. 2º São competências do grupo de trabalho:

- Conforme IN 05/2017 ME/SEGES/DGGD/SG – Capítulo III, Art. 22º,   § 1º A equipe de Planejamento da

Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas

de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto,

licitações e contratos, dentre outros 

 Art.   3º   As   reuniões   ordinárias   ocorrerão   quinzenalmente   e   as   reuniões extraordinárias,   caso  

necessário,   serão   convocadas   por   e-mail.

Art. 4º A Proplan  prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 5º A comissão terá o prazo de 90 (noventa)  dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a



prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 6º Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar   relatório   final   ao  

Gabinete   do   Reitor,   através   do   endereço gabinete@i aiano.edu.br.

Art. 7º As a vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 20/04/2020 09:41:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/04/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

32212

11129d4175

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

SETOR DE PUBLICAÇÕES E PORTARIAS

Despacho:

Portaria publicada

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Elton Oliveira dos Santos, CHEFE - FG2 - RET-PUBPORT, RET-PUBPORT, em 20/04/2020 13:50:37.

Cópia de despacho #56221 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Solicita encaminhamentos necessários para abertura de processo de contratação de serviço de

manutenção predial, conforme DOD e Ofício de solicitação anexos e considerando todos os

documentos elaborados pela equipe de planejamento, bem como o TR estarem concluídos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, RET-SSG, em 12/05/2020 15:52:23.

Cópia de despacho #61565 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e encaminhamento.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO-REITOR - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 12/05/2020 17:01:04.

Cópia de despacho #61609 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Despacho:

Segue para continuação dos trâmites necessários para processo de licitação, conforme documentos

anexos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Virolli Chaves, DIRETOR ADMINISTRATIVO - CD3 - RET-DADM, RET-DADM, em 13/05/2020 10:34:06.

Cópia de despacho #61731 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Reitoria

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

Estudos Preliminares

(Anexo III da Instrução Normativa MPOG 05/2017) 
Contratação de serviço de manutenção predial para o Insttuto Federal Baiano

As  contratações  governamentais  produzem  significativo  impacto  na  atividade  econômica,

tendo em vista  o  volume de recursos envolvidos,  os quais,  em grande parte,  são instrumentos  de

realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações

potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao

conhecimento  de  novas  modelagens/metodologias  ofertadas  pelo  mercado,  resultado  na  melhor

qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

O presente documento apresenta não apenas os estudos preliminares realizados pela equipe de

Planejamento  da  Contratação  que  serve,  essencialmente,  para  assegurar  a  viabilidade  técnica  e

econômica da contratação pretendida, com todas as etapas previstas no art. 24, § 1º, mas também traz o

estudo de gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos,  conforme art.  26 da referida

instrução, observados os demais parágrafos.

Por  se  tratar  de  serviços  comuns,  o  procedimento  licitatório  ocorrerá  por  meio  de  Pregão

Eletrônico,  de  acordo  com  os  Decretos  nº  10.024/2019,  Lei  10.520/2002,  sendo  aplicadas

subsidiariamente as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações.

São considerados  serviços  comuns,  para  os  fins  e  efeitos  desta  contratação,  aqueles  cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de especificações

usuais no mercado. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°   9.507/2018,

constituindo-se  em  atividades  materiais  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  à  área  de



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Reitoria

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

competência  legal  do  órgão  licitante,  não  inerentes  às  categorias  funcionais  abrangidas  por  seu

respectivo plano de cargos. 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial com forneci-

mento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil -SINAPI, para o Instituto Federal Baiano Reitoria e Centro de Referência Dois

de Julho.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  Justifica-se  a  contratação  do  serviço  de  manutenção  predial  com  fornecimento  de  peças,

equipamentos, materiais e mão-de-obra diante da importância do pleno funcionamento das instalações,

sistemas  e  equipamentos,  através  de  instrumentos  ágeis  de  atuação,  com a  garantia  dos  serviços

prestados, para que os imóveis de uso mantenham boa conservação, vindo a valorizar e garantir  a

segurança patrimonial,  além de poder oferecer um ambiente melhor de trabalho aos funcionários e

usuários.

2.3. Justifica-se também o fato de o Instituto Federal Baiano não dispor de mão-de-obra especializada

no quadro de servidores para a execução de diversos serviços e em várias especialidades, os quais

compõem o objeto desta licitação, bem como a falta de equipamentos e ferramentas para a execução

dos mesmos e diante da necessidade de execução de alguns serviços visando o bom funcionamento;

3.  A  CONTRATAÇÃO  ESTÁ  AMPARADA  EM  OUTROS  INSTRUMENTOS  DE

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO?

3.1. A contratação está prevista no Plano anual de Contratações para o ano de 2020.

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Reitoria

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

4.1.  O prazo de vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da Administração, poderá ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses de acordo com o previsto no Art. 57 da

Lei n.° 8.666/93;

4.2. A empresa CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e

testes, a mão-de-obra, o transporte e o que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção

dos serviços objeto deste Termo de Referência.

4.3.  Será exigida a prestação de garantia, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total  do

contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança

bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato,

prorrogados por igual período a critério do Instituto Federal Baiano.

4.4.  A empresa contratada ficará sujeita  às penalidades  previstas  nos artigos no Art.  7º da Lei  nº

10.520/2002,  no  Art.  28  do  Decreto  nº  5.450/2005,  e  nos  Artigos  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/93,

assegurado o Direito Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa.

4.5. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado

sobre as tabelas do SINAPI aplicadas ao Estado da Bahia.

4.5.1. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços,

poderá ser utilizada a tabela ORSE (Sistema de Orçamento do Estado de Sergipe), bem como,

pesquisa de mercado no local da prestação do serviço, devendo ser apurada a média entre três

cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação.

4.6. Todo e qualquer serviço somente será executado mediante determinação da CONTRATANTE os

quais seguirão as especificações definidas no momento da solicitação e requisitados por meio de Or-

dem de Serviço.

4.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições as-

sumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 65, da Lei nº 8.666/93.



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Reitoria

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

4.8. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante Instrumento de Medição

do Resultado (IMR), conforme anexo VI do edital.

4.9.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  serviço  serão  de  responsabilidade  de  servidor(es)

capacitado(s)  e  indicado(s)  pelo  IF Baiano  os  quais  serão  designados  por  meio  de  publicação  de

portaria  interna,  cabendo  a  este(s)  anotar  e  registrar  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a

execução dos serviços.

4.10. A CONTRATADA deverá realizar os serviços dentro do prazo e dos padrões estabelecidos no

contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida.

4.11. A inexecução ou o atraso na execução da ORDEM DE SERVIÇO poderá ensejar aplicação de

penalidade, conforme item 19 do termo de referência.

5.   LEVANTAMENTO  DE  MERCADO  E  JUSTIFICATIVA  DA  ESCOLHA  DO  TIPO  E

SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1. Considerando ser a segunda licitação sobre manutenção predial a ser realizada por meio de Pregão

Eletrônico SRP no IF Baiano a contratação se mostrou eficiente e flexível.

5.2. Justifica-se o tipo de solução tendo em vista ser o que mais se aproxima dos requisitos definidos,

levando em consideração os aspectos de economicidade e eficiência para a Administração.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Considerando as características do objeto desta licitação e natureza do serviço não é possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pelo IF Baiano.

7. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todas as peças, materiais,

equipamentos  e  ferramentas  necessários  para  a  execução  dos  serviços  objeto  desse  procedimento

licitatório.



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Reitoria

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

8.1. Contratação de empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial preventiva e

corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida

nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

Índices da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto Federal Baiano Reitoria, Centro de Referência

Dois de Julho e Parque Tecnológico.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO PARCELAMENTO

9.1.  Diante da especificação do objeto a  licitação  será realizada  em único item não tendo como o

mesmo ser parcelado, conforme descrição no item 8 desse instrumento.

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

10.1. Na fase de planejamento da contratação e seleção do fornecedor foram observadas algumas medidas

necessárias  visando  dar  maior  segurança  à  contratação,  principalmente  em relação  ao  andamento  do

último contrato.

 

10.2. A criação da Equipe de Planejamento, composta por um servidor do Setor de Contratos, pela

Coordenadora Geral de Suprimentos e a Coordenadora de Engenharias responsáveis por elaborar os

Estudos Técnicos Preliminares e Mapa de Riscos, Instrumento de Medição dos Resultados e Termo de

Referência,  documentos  essenciais  para  o  tipo  de  objeto  a  ser  licitado,  já  é  um diferencial  nessa

contratação,  pois  por  meio  desse  trabalho  foi  possível  prever  situações  indesejáveis  possíveis  de

acontecer  desde  o planejamento  da  contratação até  a  execução contratual  e  de  certa  forma prever

medidas preventivas e corretiva.

11. ESTIMATIVA DE PREÇO

11.1. Por se tratar de contratação de serviços de engenharia. Será utilizado como estimativa de preços o

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI do Estado da Bahia.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

11.2. O valor da Contratação foi estimado em R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1.  Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária e

adequada a esta Instituição.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

NOME CARGO/FUNÇÃO SIAPE ASSINATURA

Isnaia Hermógenes Aragão Engenheira 2005995 Assinatura eletrônica

Thianne Lopes Peixoto Arquiteta e Urbanista 2241980 Assinatura eletrônica

Josemary Barbosa da Silva Assistente em Administração 2017456 Assinatura eletrônica

Edilson Santos Piedade Contador 2981509 Assinatura eletrônica

Adriano Lucas Prado 
Gonçalves

Técnico em Agropecuária 1586958 Assinatura eletrônica

Salvador/BA, ____ de ___________ de 2020.

Aprovação da Autoridade Competente:

______________________________________________

Aécio José Araújo Passos Duarte
Reitor

Decreto de 25/04/2018
Publicação DOU 26/04/2018
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FASE DE ANÁLISE

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
- REITORIA

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Itaberaba

Equipe de Elaboração dos Estudos Preliminares e Ferramenta de Gestão de Riscos - Portaria nº 70/2017, de 24/11/2017

dadm@itaberaba.ifbaiano.edu.br
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MAPA DE RISCOS

(Anexo IV da Instrução Normativa MPOG 05/2017)

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( x ) Gestão do Contrato

ETAPA: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Objeto:  Contratação  de empresa especializada na prestação se serviço de manutenção

predial preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-

obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema

Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da  Construção  Civil  -SINAPI,  para  o  Instituto

Federal Baiano Reitoria, Centro de Referência Dois de Julho e Parque Tecnológico.

RISCO 1

Probabilidade ( ) Baixa (  ) 
Média

( x ) Alta

Impacto ( ) Baixo (  ) 
Médio

( x) Alto

Id DANO

1 Valor Estimado insuficiente para contratação dos serviços 

Id Ação Preventiva Responsável

1.1. Verificar  os  serviços  existentes  para
serem executados e os previstos para
serem  realizados  e,  se  for  o  caso,
reavaliar  o  valor  estimado  da
contratação.

Requisitante e Equipe de
Planejamento e DADM

Id Ação de Contingência Responsável
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1.1 Verificar se o requisitante do serviço
tomou  os  cuidados  necessários  na
identificação  dos  serviços  a  serem
executados  nas  unidades  em que  os
mesmos serão executados.

DADM

1.2. Envolvimento  da  Equipe  de
Planeamento  e  do  requisitante  do
serviço  durante  a  elaboração  dos
documentos  para  verificação  de
possíveis ajustes quanto aos serviços
a serem executados e o valor proposto
para contratação dos mesmos.

Requisitante, Equipe de 
Planejamento e DADM

RISCO 2

Probabilidade (  ) Baixa ( ) Média (x )
Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x )
Alto

Id DANO

2 Termo  de  Referência  mal  redigido,  com  informações  insuficientes  ou
excessivas,  especificações  mal  definidas,  causando  pedido  de
esclarecimentos e/ou  impugnação do edital.

Id Ação Preventiva Responsável

2.1. Capacitação para Requisitante e
dos  Membros  da  Equipe  de
Planejamento

DADM

Id Ação de Contingência Responsável

2.1. Solicitar  retificação  do  TR  ao
Requisitante  e  Equipe  de
Planejamento

Setor de Licitações e DADM

2.2. Republicação  do edital   no  caso
de  ações  possíveis  de  serem
corrigidas.

Setor de Licitações 

2.3. Revogação da Licitação caso  não
seja possível correção.

Ordenador de despesas e Setor de
Licitações

2.4. Iniciar  novo  processo  licitatório
com retificação  das  informações
que deram causa a revogação. 

Requisitante, Equipe de 
Contratação e Setor de 
Licitações.
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RISCO 3

Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média ( x) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x)
Alto

Id DAN
O

3 Divergencia textuais no Edital, TR, ETP e Minuta de Contrato.

Id Ação Preventiva Responsável

3.1. Verificar a coerência entre TR, 
Edital e demais documentos.

Setor de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

3.1. Capacitação da Eqquipe de 
Planejamento.

DADM

RISCO 4

Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo (  ) Médio (x )
Alto

Id DANO

4 Condições de habilitação exigidas potencialmente restritivas à 
competitividade

Id Ação Preventiva Responsável

4.1. Verificar junto ao Requisitante e
Equipe  de  Planejamento  os
documentos  necessários  a  serem
exigidos  como  condição  para
habilitação,  evitando
descrumprimento Legal.

Setor de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável



4.1. Retificação/Alteração  dos
documentos com republicação do
edital

Setor de Licitações

ETAPA: SELEÇÃO DO FORNECEDOR

RISCO 5

Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x )
Alto

Id DANO

5 Seleção de prestador de serviço sem condições de cumprir o contrato.

Id Ação Preventiva Responsável

5.1. Exigência de qualificação técnica 
compatível com o objeto.

Requisitante, Equipe de 
Planejamento. 

5.2. Verificar  se  o  fornecedor  atende
os  requisitos  de  habilitação
exigidos no edital.

Setor de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

5.1. Inabilitação da proposta Pregoeiro

5.2. Convocar segundo colocado Pregoeiro

5.3. Revogação da Licitação se for o 
caso.

Pregoeiro e Ordenador de 
Despesas

RISCO 6

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x )
Alto

Id DANO

6 Aceitação de proposta em desacordo com o edital.

Id Ação Preventiva Responsável

6.1. Capacitação de pregoeiro DADM



Id Ação de Contingência Responsável

6.1. Inabilitação da Proposta Pregoeiro

6.2. Convocar segundo colocado, se
ainda na fase de aceitação.

Pregoeiro

6.3. Retornar ata complementar para
convocar segundo colocado, se 
objeto já homologado.

Ordenador de Despesas e Pregoeiro

RISCO 7

Probabilidade (  ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

7 Ausência de lançamento do valor negociado durante a fase de 
aceitação no sistema comprasnet

Id Ação Preventiva Responsável

7.1. Utilização de check- list durante
as  fases  da  sessão  do  pregão
eletrônico.

Pregoeiro 

Id Ação de Contingência Responsável

7.1. Solicitar  do  pregoeiro
providências e medidas cabíveis.

DADM

7.2. Retornar  à  fase de aceitação,  por
meio  de  ata  complementar,  para
informar  no  sistema  o  valor
negociado  durante  a  fase  de
aceitação.

Pregoeiro

RISCO 8

Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x )
Alto

Id DANO



8 Adjudicação com valores superiores ao estimado

Id Ação Preventiva Responsável

8.1. Capacitação do Pregoeiro DADM 

Id Ação de Contingência Responsável

8.1. Solicitar do pregoeiro 
justificativa e medidas cabíveis se
for o caso.

DADM

8.2. Revogação ou anulação da 
Licitação

Ordenador de Despesas e 
Pregoeiro

ETAPA: GESTÃO DE CONTRATO: 

RISCO 9

Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média ( x )
Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x )
Alto

Id DANO

9. Contratação não atende as necessidades da Administração.

Id Ação Preventiva Responsável

9.1. Participação  efetiva  do  setor
requisitante  nas  atividades  da
equipe de contratação.

Setor de Engenharia

Id Ação de Contingência Responsável

9.1. Avaliar a possibilidade de sanar
com alteração contratual.

Setor de Contratos

9.2. Rescisão contratual concomitante 
com uma nova contratação.

Setor  de  Contratos,
Requisitante,  Equipe  de
Planejamento  e  Setor  de
Licitações, DADM..



RISCO 10

Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

10 Fornecedor sem condições de cumprir o contrato.

Id Ação Preventiva Responsável

10.1. Exigência de qualificação técnica
compatível com o objeto.

Setor de Compras e Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

10.1. Aplicação de sanções Fiscal e Setor de Contratos

10.2. Rescisão contratual Fiscal e Setor de Contratos

RISCO 11

Probabilidade (  ) Baixa ( x ) Média   (  ) Alta

Impacto (  ) Baixo (  ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

14 Abandono do contrato

Id Ação Preventiva Responsável

11.1. Definir  adequadamente  as
exigências  de  habilitação
técnicas,  econômico-
financeiras,  garantias  e
obrigações da contratada.

Setor de Compras e Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

11.1. Aplicação de sanções. Fiscal e Setor de Contratos



11.2. Realizar  nova  contratação
através  de  dispensa
emergencial  ou  convocar
fornecedor  do  cadastro
reserva,  no  caso  de  haver
licitantes cadastrados.

Setor de Compras e Licitações, 
DADM.

RISCO 12

Probabilidade (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta

Impacto (  ) Baixo (  ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

12 Descumprimento de obrigações contratuais.

Id Ação Preventiva Responsável

12.1. Maior controle na fiscalização. Fiscal do Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

12.1. Aplicação de sanções. Setor de Contratos

12.2. Verificar possibilidade de 
rescisão contratual.

Setor de Contratos

Equipe de Planejamento da Contratação formada por:

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

NOME CARGO/FUNÇÃO SIAPE ASSINATURA

Isnaia Hermógenes Aragão Engenheira 2005995 Assinatura eletrônica

Thianne Lopes Peixoto Arquiteta e Urbanista 2241980 Assinatura eletrônica

Josemary Barbosa da Silva Assistente em Administração 2017456 Assinatura eletrônica

Edilson Santos Piedade Contador 2981509 Assinatura eletrônica



Adriano Lucas Prado 
Gonçalves

Técnico em Agropecuária 1586958 Assinatura eletrônica

Salvador/BA,_____/______________/2020

Aprovação da Autoridade Competente:

Assinado eletronicamente

Aécio José Araújo Passos Duarte
Reitor
Decreto de 25/04/2018
Publicação DOU 26/04/2018
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Declaro para efeito de assinatura digital no Estudo Técnico Preliminar e do Mapa de Gerenciamento

de Risco, como integrante da equipe de contratação do serviço de Manutenção Predial para o

Instituto Federal Baiano , a concordância com as informações dispostas nestes documentos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Isnaia Hermogenes Aragao, COORDENADOR - CD4 - RET-NENG, RET-COMPRAS, em 14/05/2020 15:03:33.

Cópia de despacho #62184 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001
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Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Declaro para efeito de assinatura digital no Estudo Técnico Preliminar e do Mapa de Gerenciamento

de Risco, como integrante da equipe de contratação do serviço de Manutenção Predial para o

Instituto Federal Baiano , a concordância com as informações dispostas nestes documentos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, RET-COMPRAS, em 14/05/2020 18:40:17.

Cópia de despacho #62280 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Declaro para efeito de assinatura digital no Estudo Técnico Preliminar e do Mapa de Gerenciamento

de Risco, como integrante da equipe de contratação do serviço de Manutenção Predial para o

Instituto Federal Baiano , a concordância com as informações dispostas nestes documentos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 15/05/2020 09:04:56.

Cópia de despacho #62328 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Declaro para efeito de assinatura digital no que minha análise ficou adstrita a minuta de contrato e ao

termo de referência nas partes referentes a contratação na qualidade de integrante do setor de

contratos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Edilson dos Santos Piedade, CONTADOR, RET-COMPRAS, em 18/05/2020 11:15:14.

Cópia de despacho #62730 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Declaro para efeito de assinatura digital no Estudo Técnico Preliminar e do Mapa de Gerenciamento

de Risco, como integrante da equipe de contratação do serviço de Manutenção Predial para o

Instituto Federal Baiano , a concordância com as informações dispostas nestes documentos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Thianne Lopes Peixoto, ARQUITETO E URBANISTA, RET-COMPRAS, em 27/05/2020 13:17:55.

Cópia de despacho #64458 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

APROVO o estudo técnico preliminar anexo a este processo, conforme dispõe o Art. 14, II, do

Decreto n.° 10.024/2019.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, RET-COMPRAS, em 28/05/2020 15:26:23.

Cópia de despacho #64866 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 29/05/2020 11:07.
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Motivo da finalização 

FINALIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE PREGÃO
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA E INSTAURAÇÃO DE PROCESSO Nº: 23327.251611.2020-99.

AUTORIZO e justifico a instauração de procedimento, nos termos da Lei 10.520/02 e demais normas

pertinentes, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, POR SRP, para contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de manutenção predial para o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria, Centro de Referência 2 de Julho e demais participantes. O

procedimento se justifica diante do encerramento do contrato atual, necessitando a sua substituição,

conforme previsto no Planejamento Anual das Contratações - PAC 2020. E de acordo com o que

dispõe o Art. 1º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, em especial: Art. 1º Para aquisição de bens e

serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta

Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais no mercado. Como verificado, os itens a serem adquiridos,

preenchem os requisitos necessários para proceder-se à aquisição por meio de Pregão eletrônico.

Declaro que o objeto a ser licitado é compatível com os incisos I, II e IV, do art. 3º, do Decreto nº

7.892/13, portanto, devendo a licitação ser enquadrada no Sistema de Registro de Preços (SRP).

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, RET-COMPRAS, em 29/05/2020 12:03:33.

Cópia de despacho #65150 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

DECLARAÇÃO QUANTO A NATUREZA DO OBJETO. O CONFEA em sua Decisão Plenária 2467/2012, de

03/12/2012, decidiu que "serviços que exigem habilitação legal para a sua elaboração ou execução,

com a obrigatoriedade de emissão da devida ART perante o CREA, tais como projetos, consultoria,

fiscalização, supervisão e perícias, jamais poderão ser classificados como comuns, dada a sua

natureza intelectual, científica e técnica, fatores que resultam em ampla complexidade executiva,

exigindo, portanto ,profissionais legalmente habilitados e com as devidas atribuições, conforme

também detalha o artigo 13 da Lei 8666, de 1993, não se admitindo a sua contratação pela

modalidade pregão". Ao eleger um critério objetivo para classificar os serviços de engenharia em

comuns e não-comuns, qual seja, a participação de um engenheiro legalmente habilitado, o CONFEA

ajuda a delimitar o conceito de Serviços de Natureza Comum e com isso, diminui a zona de incerteza

do conceito, tornando mais fácil sua aplicação. Por esta razão é necessário delimitar o conceito de

Serviços de Engenharia (Comuns ou Não) X Obra de Engenharia. Neste caso, os serviços que serão

demandados que resultam em ampla complexidade executiva, jamais estes Serviços poderão ser

enquadrados no gênero "Serviços de Engenharia de Natureza Comum" porque são de natureza

intelectual, científica e técnica. Em destaque Artigo 6° da Lei 8666/93 item I abaixo transcrito: “Lei

8.666/93 “Art. 6º.” Para os fins desta Lei, considera-se: I- Obra-toda construção, reforma, fabricação,

recuperação ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta; II- Serviço-toda atividade

destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: demolição,

conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção,

transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais."

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Isnaia Hermogenes Aragao, COORDENADOR - CD4 - RET-NENG, RET-COMPRAS, em 02/06/2020 12:25:10.

Cópia de despacho #66072 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
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SRP? 
☒ Sim                           ☐  Não 

 

 
EXCLUSIVO ME/EPP? 
☐ Sim                   ☒ Não 

OBJETO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
Contratação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva, instalação e desinstalação aparelhos 
de ar condicionado para o Instituto Federal 
Baiano-Reitoria, Centro de Referência Dois de 
Julho e Parque Tecnológico. 
 

( X ) maior desconto 
(    ) melhor técnica 
(    ) técnica e preço 
(    ) maior lance ou oferta 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

*Conforme dispõe o art. 7º da Lei 10.520/2002, a 
Empresa que descumprir algumas das exigências 
contidas no edital e/ou seus anexos, poderá ficar 
impedida de contratar e licitar com a União 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multas e demais cominações legais. 

 

A licitação será realizada na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, sob o critério de 
julgamento de MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO ofertado sobre as tabelas do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices 
da Construção Civil – SINAPI do Estado da 
Bahia. 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO IMPUGNAÇÕES 

 
Até 03 (três) dias úteis anteriores a data de 
abertura da sessão pública. 

 

Até 03 (três) dias úteis anteriores a data de 
abertura da sessão pública. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do INSTITUTO FEDERAL BAIANO pelo endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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andamento > Cód. UASG “158129”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 
Comprasgovernamentais. 

 

EDITAL Nº 67/2020 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 

(Processo Administrativo n.°23327.251611/2020-99) 

 

Torna-se público que o Instituto Federal de Educaçao, Ciência e Tecnologia Baiano-
Reitoria, por meio do(a) Setor de Licitações, sediado na Rua do Rouxinol, 115, Bairro Imbuí - 
Salvador/BA,, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo menor preço, apurado com base no critério 
de julgamento de Maior percentual de desconto  por item, sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por Preço Unitário nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções 
Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

 

Data da sessão: XX/XX/2020 

Horário: 09:00 – horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, de manutenção 

predial preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 

mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 

descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil-

SINAPI, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 
execução empreitada por Preço Unitário..  

 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 
objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 
7.203, de 04 de junho de 2010);  
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4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.  Maior percentual de desconto do item; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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6.3.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I 
do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto sobre o valor total do 
item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,1 (um décimo).  

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.18 O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
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7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.27.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

8.2.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercadol; 

8.2.4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2.4.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização 
e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros 
itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 

8.2.4.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 
aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.2.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

8.2.4.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela 
legislação tributária. 

 

8.2.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.2.4.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 
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estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 
referida Lei Complementar; 

8.2.4.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá 
apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza 
do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2.4.8. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto 
contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no 
respectivo cronograma. 

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou 
anexos; 

8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

8.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

8.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos 
unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

8.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital.  

8.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do 
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  
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8.7. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um 
dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado 
pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

8.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

8.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

8.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

8.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências 
para o exame da proposta. 

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas horas), sob 
pena de não aceitação da proposta.  

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para sua continuidade.  

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018  

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas , sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação  

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

REITORIA 
 
 

17 
___________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Comuns de engenharia 
Atualização: Dezembro/2019 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 
pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 
Referência, em plena validade; 

9.11.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e com o objeto da presente 
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licitação, envolvendo valores somados totalizando no mínimo 50% do valor do item da 
licitação.  

9.11.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

9.11.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que englobem o objeto a ser licitado – Manutenção 
Predial. 

 

9.11.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 

9.11.6. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

9.11.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.11.8. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 
contratual. 

9.11.9. Diante da impossibilidade de definir os serviços que serão executados, a 
vistoria será facultativa. 

9.11.9.1. O atestado de vistoria  será  substituído por declaração 
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que 
conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
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quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 
técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

REITORIA 
 
 

23 
___________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Comuns de engenharia 
Atualização: Dezembro/2019 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05  (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada por certificado digital e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05.(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado pela contratada com certificado digital e devolvido no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
termo de referência.  
 

 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
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19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.  

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
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21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/2013. 

 

23.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@ifbaiano.edu.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador – BA, 
CEP: 41720-052, setor de Compras e Licitações. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. . 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação  

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://ifbaiano.edu.br/portal/pregao/, compras@ifbaiano.edu.br; no sítio 

http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtr
o.asp utilizando a UASG 158129 – Pregão nº 05/2020 e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador – BA, CEP: 41720-052, setor de Compras e 
Licitações, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2. Anexo II – Minuta da Ata de registro de preços 

24.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

24.12.4. Anexo IV e IV-A – Composição do BDI; 

24.12.5. Anexo V – Encargos sociais;  

24.12.6. Anexo VI – IMR;  

24.12.7. Anexo VII – Modelo de Ordem de Serviço 

 

https://ifbaiano.edu.br/portal/pregao/
mailto:compras@ifbaiano.edu.br
http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp
http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO SRP Nº 05/2020 

(Processo Administrativo n.°23327.251611/2020-99) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial preven-

tiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma esta-

belecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto Federal Baiano Reitoria, Centro de 

Referência Dois de Julho e Parque Tecnológico. 

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) partici-

pante(s): 

IT
E

M

 

L
O

C
A

L

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UND VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

 

 

01 SA
L

V
A

D
O

R

 

Serviço de manutenção predial com 

fornecimento de peças, 

equipamentos, materiais e mão-de- 

obra, na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos 

diversos, descritos no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e 

 

 

serviço 

 

 

R$ 350.000,00 

 



 
  
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA 

 

 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 350.000,00 

 

1.3.ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

1.3.1. O Órgão Gerenciador será o Instituto Federal Baiano – Reitoria. 

1.4. Conforme dispõe o inciso I, art. 4º do Decreto 7.892/2013 diante da atual capacidade de 

gerenciamento do Núcleo de Compras - Reitoria serão aceitas manifestações de interesse nessa lici-

tação, tendo prioridade os Campi que integram o IF Baiano. 

1.5. Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, po-

dendo ser incluídos outros, que surgirem durante a vigência do Contrato, da mesma natureza do ob-

jeto deste edital: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

1.1 Fundações 

1.2 Pilares 

1.3 Vigas 

1.4 Lajes 

1.5 Rampas 

1.6 Escadas 

1.7 Elementos de apoio 

2 ELEMENTOS DE COBERTURA 

2.1 COBERTURA 
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2.1.1 Estrutura 

2.1.2 Telhado 

2.1.3 Cobertura de vidro 

2.1.4 Cobertura de policarbonato 

2.1.5 Cobertura metálica 

2.2 DRENAGEM 

2.2.1 Impermeabilização 

2.2.2 Calhas e rufos 

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores 

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 

3.1 Fechamento e Vedação 

3.1.1 Alvenaria 

3.1.2 Divisórias 

3.1.3 Gesso 

3.1.4 Tijolo de vidro 

3.1.5 Tijolo aparente 

3.1.6 Pedras 

3.1.7 Vidro 

3.1.8 Carenagens 

3.1.9 Calafetações 

3.2 COMPLEMENTOS 

3.2.1 Ferragens 

3.2.2 Grades 
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3.2.3 Guarda-corpos 

3.2.4 Acessórios 

3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout) 

4 PISOS 

4.1 Revestimentos 

4.1.1 Cerâmicos 

4.1.2 Mármores e granitos 

4.1.3 Cimentado 

4.1.4 Madeira 

4.1.5 Carpetes 

4.1.6 Emborrachados 

4.1.7 Fitas antiderrapantes 

4.1.8 Juntas 

4.1.9 Rodapés 

4.1.10 Peitoris 

4.1.11 Soleiras 

4.1.12 Porcelanato 

4.1.13 Sinteco 

4.1.14 Pastilha de vidro 

4.1.15 Pedras 

4.1.16 Granilite 

4.1.17 Piso Industrial 

4.2 PISOS ELEVADOS 
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4.2.1 Aço e concreto celular 

4.2.2 PVC reforçado 

4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

4.3.1 Cerâmico 

4.3.2 Blocos de concreto 

4.3.3 Paralelepípedos 

4.3.4 Concreto 

4.3.5 Pedras 

4.3.6 Piso Industrial 

4.4 FORRO 

4.4.1 Forro de gesso 

4.4.2 Forro de fibra mineral 

4.4.3 Forro de Isoterm 

4.4.4 Forro colmeia 

4.4.5 Forro metálico 

4.4.6 Forro de madeira 

4.4.7 Forro de PVC 

4.4.8 Alçapões 

4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro 

5 PINTURA INTERNA E EXTERNA 

5. 1 Comum 

5. 2 Segurança 

5.3 Anti-pichação 
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5.4 Decorativa 

5. 5 Piso 

5. 6 Verniz 

5. 7 Hidro-repelente 

5. 8 Impermeável 

5.3 ESPECIAIS 

5.3.1 Tubulações 

5.3.2 Estacionamento 

5.3.3 Esquadrias 

5.3.4 Grades 

5.3.5 Janelas, Portas e Portões 

5.3.6 Puxadores 

5.3.7 Acessórios 

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

6.1 ESQUADRIAS 

6.1.1 Esquadrias de alumínio 

6.1.2 Esquadrias de ferro 

6.1.3 Esquadrias de madeira 

6.1.4 Janelas 

6.1.5 Portas 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral 

6.2.2 Molas de piso 
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6.2.3 Molas aéreas 

6.2.4 Puxadores 

6.2.5 Películas para Vidros 

6.2.6 Brises 

6.2.7 Grades 

6.2.8 Persianas 

6.2.9 Corrimãos 

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

7.1.1 Hidrômetro 

7.1.2 Reservatório 

7.1.3 Bombas hidráulicas 

7.1.4 Válvulas e caixas de descargas 

7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários. 

7.1.6 Tanques e louças em geral 

7.1.7 Acessórios de banheiro para PPNE 

7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios 

7.1.10 Impermeabilização de caixas d’águas 

7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE 

7.2.1 Bombas hidráulicas 

7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários. 

7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 
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7.2.4 Aquecedores e acessórios 

7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão 

7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios 

7.2.7 Isolamentos 

7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO 

7.3.1 Poço de recalque 

7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.3 Ralos e aparelhos sanitários 

7.3.4 Fossas sépticas 

7.3.5 Filtro anaeróbico 

7.3.6 Sumidouro 

7.3.7 Vala de infiltração 

7.3.8 Caixas coletoras e caixas de gordura 

7.3.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.10 Ventilação 

7.3.11 Limpezas de sistema de esgoto em geral 

7.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

7.4.1 Poço de recalque 

7.4.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.4.3 Ralos e grelhas 

7.4.4 Caixas de inspeção e caixas de areia 

7.4.5 Sarjeta e boca de lobo 

7.5 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
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7.5.1 Extintores 

7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers 

7.5.3 Mangueiras 

7.5.4 Bombas hidráulicas 

7.5.5 Válvulas 

7.5.6 Equipamentos de medição 

7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.5.8 Placas de sinalização 

8 COMUNICAÇÃO VISUAL 

8.1 SINALIZAÇÃO INTERNA 

8.1.1 Totens e painéis 

8.1.2 Adesivos e películas 

8.1.3 Placas 

8.1.4 Placas de mesa 

8.1.5 Sinalização de piso 

8.1.6. Sinalização das salas 

8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA 

8.2.1 Totens e painéis 

8.2.2 Adesivos e películas 

8.2.3 Bandeiras 

8.2.4 Placas 

9 GERAL 

9.1 SERVIÇOS GERAIS 
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9.1.1 Furações 

9.1.2 Fixações 

9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias. 

9.1.4 Armários de banheiro 

9.1.5 Armários de copa 

9.1.6 Suportes diversos 

9.1.7 Serralheria e Sodas em geral 

9.1.8 Portões automáticos e cancelas 

9.1.9 Dedetização, desratização e descupinização 

9.1.10 Muro e alambrado 

9.1.11 Guarita de vigilância 

9.1.12 Exaustores eólicos 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão) 

10.1.1 Entradas de energia 

10.1.2 Entradas em MT e BT 

10.1.3 Ramais de entrada 

10.1.4 Transformadores 

10.1.5 Disjuntores de MT e BT 

10.1.6 Chaves seccionadores MT e BT 

10.1.7 Pára-raios 

10.1.8 Barramentos e conectores 

10.1.9 Sistema de aterramento 
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10.1.10 Medição BT e MT 

10.2 QUADROS ELÉTRICOS 

10.2.1 Quadros Gerais de Distribuição 

10.2.2 Quadros de Força e Luz 

10.2.3 Quadros de Automação e Controle 

10.2.4 Quadros de Energia Estabilizada 

10.2.5 Identificação e proteção de quadros 

10.2.6 Identificação de circuitos e rede 

10.3 SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas) 

10.3.1 Captores 

10.3.2 Pontaletes e Isoladores 

10.3.3 Cabos de Gaiolas e de Descida 

10.3.4 Hastes e Cabos Enterrados 

10.3.5 Conectores e Terminais de Medição 

10.4 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

10.4.1 Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 

10.4.2 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.4.3 Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 

10.4.4 Iluminação de Emergência 

10.4.5 Iluminação de Alerta e Sinalização 

10.4.6 Iluminação de fachada 

10.4.7 Lâmpadas fluorescentes tubulares 

10.4.8 Lâmpadas fluorescentes compactas 
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10.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas 

10.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 

10.4.11 Lâmpadas Halógenas 

10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica 

10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico 

10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio 

10.4.15 Lâmpadas tipo Spot 

10.4.16 Lâmpadas tipo LED 

10.4.17 Soquetes e bocais 

10.4.18 Reatores diversos 

10.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes 

10.4.20 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.5 PONTOS DE FORÇA 

10.5.1 Tomadas de uso comum 

10.5.2 Tomadas para equipamentos especiais 

10.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack 

10.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados 

10.5.5 Tomadas de uso comum 

10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 

10.6.1 No Breaks para automação 

10.6.2 Sistemas monofásicos 

10.6.3 Sistemas bifásicos 

10.6.4 Sistemas trifásicos 
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10.6.5 Bancos de baterias 

10.6.6 Short-Breaks Uso Geral 

10.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos. 

10.7 GERADORES DE ENERGIA 

10.7.1 Bancos de capacitores 

10.7.2 Capacitores individuais acionados por intertravamento 

10.7.3 Capacitores controlados por dispositivos automáticos 

10.7.4 Geradores de energia 

10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS 

10.8.1 Conjunto tipo motobombas de recalque 

10.8.2 Conjunto motobombas de drenagem 

10.8.3 Motores elétricos 

11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 

11.1 Entradas Telefônicas 

11.2 Quadros gerais de telefonia 

11.3 Quadros parciais de telefonia 

11.4 Sistemas primários de distribuição 

11.5 Sistemas secundários de distribuição 

11.6 Redes tipo Back-bone de dados 

11.7 Redes horizontais de dados 

11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado 

11.9 Testes e Certificações de redes 

11.10 Identificação dos pontos 
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11.11 Cabos elétricos nus 

11.12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 

11.13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 

11.14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP. 

11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 

11.16 Radiocomunicação 

11.17 Acessórios 

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 

12.2 Protetores contra surtos para telefonia 

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação 

13 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 

13.1 Câmeras 

13.2 Cabeamento 

13.3 Fontes estabilizadas 

13.4 Sistemas de armazenamento 

14 SISTEMA DE SOM 

14.1 Cabeamento 

14.2 Alto-falantes (caixa de som) 

14.3 Mesa de som e componentes. 

15  SERVIÇOS DE SERRALHERIA E SOLDA 

15.1. Serviços técnicos especializados em serralheria em aço e alumínio, soldagem e 

manutenção em elementos estruturais metálicos em geral. Serviços de corte a 
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gás, de soldagem pelo processo a gás oxicombustível e ar arco com eletrodos 

revestidos, bem como determinar as variáveis de soldagem (tipo e diâmetro do 

eletrodo ou do maçarico; material de adição, tipo, polaridade valor da corrente 

de soldagem; tensão e comprimento do arco; velocidade de soldagem; pressões 

de trabalho; caráter da chama) e Ainda: 

15.2. a) soldar peças e partes de estruturas; 

b) soldar e costurar tubulações, chapas e outros componentes metálicos; 

c) executar serviços de serralheria de reparos e adaptações em elementos de 

chapas, tubos, suportes e outros componentes metálicos, tais como grades, 

alambrados, portões etc. 

d) executar cortes a gás oxicombustível. 

e) executar serviços em aço e ligas (serralheria e soldagem), e em alumínio 

(serralheria); 

f) manutenção de alambrados (soldagem, amarração, adaptação); 

g) manutenção de portões metálicos, incluindo substituição ou lubrificação de 

roldanas ou pinos deslizantes, das caixas de roldanas e trilhos etc. 

h) manutenção em portas metálicas e tampas de alçapão; 

i) manutenção nos suportes de correntes e nestas; 

j) desmontagem e montagem de estruturas metálicas; 

16 SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO  

16.1. Manutenção preventiva e corretiva 

16.2. Instalação e desinstalação 

16.3. Fornecimento de peças e materiais 

16.4. OBS.: Os serviços mencionados acima serão executados quando não atendidos 

dentro do prazo previsto em edital pela empresa contratada para essa finalidade 

ou na inexistência de contrato desse serviço. 
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17 Poderão ser executados além dos serviços mencionados acima, outros 

serviços que possam surgir durante a vigência do contrato e que se 

enquadrem como serviço de manutenção predial. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  Tendo em vista a importância do pleno funcionamento das instalações, sistemas e equipamentos, 

através de instrumentos ágeis de atuação, com a garantia dos serviços prestados, para que os imóveis 

de uso mantenham boa conservação, vindo a valorizar e garantir a segurança patrimonial, além de 

poder oferecer um ambiente melhor de trabalho aos funcionários e usuários. 

2.2. Justifica-se também o fato de o Instituto Federal Baiano não dispor de mão-de-obra especializada 

no quadro de servidores para a execução de diversos serviços e em várias especialidades, os quais 

compõem o objeto desta licitação, bem como a falta de equipamentos e ferramentas para a execução 

dos mesmos e diante da necessidade de execução de alguns serviços visando o bom funcionamento. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Trata-se de serviço comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°  9.507/2018, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos.  

 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  E DA ORDEM DE SERVIÇO 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.507-2018?OpenDocument
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4.1.1. Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determinação 

da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade estimada total. 

4.1.2. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas no momento da soli-

citação os quais serão requisitados por meio de Ordens de Serviços. 

4.1.3. O material empregado e os serviços executados deverão obedecer rigorosamente: 

a) Ás normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 

b) Ás normas da ABNT; 

c) Ás disposições legais da União e do Governo do Estado da Bahia; 

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias; 

e) Ás prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte 

e armazenagem do produto; 

f) Ás normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 

complementar os temas previstos por essas; 

g) A Portaria nº 2.296, de 23/07/97 e atualizações – Práticas (SEAP) de Projetos de Construção 

e de Manutenção. 

4.1.3.1 Os casos não abordados serão definidos pela Fiscalização do IF Baiano de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão. 

4.1.4. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização 

expressa da Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.5. Deverá a empresa CONTRATADA providenciar a atualização de todas as plantas onde foram 

feitas alterações em relação ao projeto original, entregando o “as built” à da Fiscalização do IF 

Baiano. 

4.1.6. A empresa CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e 

testes, a mão-de-obra, o transporte e o que for necessário para a execução, a conclusão e a 

manutenção dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

4.1.7. Os materiais listados na tabela descrita, anteriormente, deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA conforme demanda solicitada pela Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.8. Os equipamentos que a empresa CONTRATADA levar para o IF Baiano, ou as instalações 

por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus   trabalhos, só poderão ser retirados 

com autorização formal do fiscal. 
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4.1.10. As marcas e produtos indicados nas especificações e listas de material somente admitem o 

similar se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos por 

normas e desde que previamente aceitos pela Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.11. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e estarem de acordo com as especificações e a aprovação do fiscal. 

4.1.12.  Se julgar necessária, a Fiscalização do IF Baiano poderá solicitar à empresa CONTRATADA a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem do material ou de certificados de 

ensaios relativos ao mesmo, comprovando a qualidade do material empregado pela empresa 

CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.13. A empresa CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fiscalização do IF Baiano, sempre 

que solicitado, amostras do material a ser empregado, e cada lote ou partida de material será 

confrontado com respectiva amostra, previamente aprovada. 

4.1.14.  Caberá à empresa CONTRATADA executar, na presença da Fiscalização do IF Baiano, os testes 

de recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com as 

normas citadas. 

4.1.15. Os custos de ensaios, verificações e testes de similaridade, de recebimento ou quaisquer outros 

serão de responsabilidade exclusiva da empresa CONTRATADA, não cabendo contraprestação 

financeira por parte do IF Baiano. 

4.1.16. O material que não atender às especificações não poderá ser utilizado no objeto do contrato nem 

estocado no IF Baiano. 

4.1.17. O material inflamável só poderá ser depositado em áreas autorizadas pela  Fiscalização do IF 

Baiano, devendo a empresa CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de 

proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes. 

4.1.18. As cores de qualquer material e pinturas a serem executadas serão definidas ou confirmadas 

pela Fiscalização do IF Baiano em momento oportuno, ouvido o autor do projeto. 

4.1.19. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da empresa 

CONTRATADA, não sendo permitido nenhum pagamento adicional para os serviços executados. 

4.1.20. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a empresa 

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais 

pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas 
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por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho 

ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

4.1.21. A empresa CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor 

perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou 

privado, adjacente ao IF Baiano; também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou 

isolamento das áreas de serviço. 

4.1.22. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações 

oriundas de danos causados pela empresa CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade. 

4.1.23. A empresa CONTRATADA cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem 

causar danos ou interrupções nas vias públicas de acesso ao IF Baiano, serão escolhidos trajetos e 

veículos adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os meios 

de acesso disponíveis. 

4.1.24. Se a empresa CONTRATADA necessitar deslocar qualquer equipamento, completo ou em partes, 

que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou equipamentos urbanos, deverá comunicar o fato 

à da Fiscalização do IF Baiano, informando-a também das providências que pretende adotar para 

a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando a empresa CONTRATADA 

responsável pela efetivação de todas as providências necessárias junto a órgãos públicos, estaduais 

e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas. 

4.1.25. Cumpre à empresa CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário à execução 

dos serviços até o cumprimento integral do contrato a ser firmado. 

4.1.26. A Fiscalização do IF Baiano manterá contato diretamente com Engenheiro responsável da 

empresa CONTRATADA ou ao seu proposto. 

4.1.27. A Fiscalização do IF Baiano e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso aos serviços e 

a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, o material estocado e/ou equipamentos 

referentes ao objeto deste Termo de Referência, 

4.1.28. A equipe técnica da empresa CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades 

necessárias à perfeita execução do contrato a ser firmado. 
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4.1.29. A qualquer tempo a Fiscalização do IF Baiano poderá solicitar a substituição de qualquer 

membro da equipe técnica da empresa CONTRATADA que não esteja desempenhando suas 

atividades a contento. 

4.1.30. A Fiscalização do IF Baiano, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da empresa CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

sub-empreiteiros, etc. 

4.1.31. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, conforme 

consta no edital. 

4.1.32. A subcontratação dos serviços por parte da empresa CONTRATADA deverá ser previamente 

solicitada e aprovada pelo IF Baiano, devendo a empresa subcontratada possuir todas as condições 

habilitatórias exigidas à empresa CONTRATADA, conforme consta no edital. 

4.1.33. Não será permitida à empresa CONTRATADA a implantação de alojamento para seus 

funcionários dentro dos limites do IF Baiano. 

4.1.34. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, material, 

instalações ou assemelhados da empresa CONTRATADA de forma a não prejudicar o 

desenvolvimento dos serviços de outros contratados que eventualmente poderão trabalhar 

concomitantemente. 

4.1.35. No caso em que a empresa CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, preju-

dicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las, deixando-as em con-

formidade como o seu estado original. 

4.1.36. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos 

existentes no IF Baiano, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a empresa CONTRATADA 

deverá solicitar previamente à Fiscalização do IF Baiano autorização para tais deslocamentos e 

modificações. 

4.1.37. Todo o transporte vertical e horizontal de material e equipamentos ficará a cargo da empresa 

CONTRATADA. 

4.1.38. Correrá por conta exclusiva da empresa CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, pelo uso indevido de 

patentes registradas e pela destruição ou danificação. 
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4.1.39. O objeto deste Termo de Referência será executado conforme as rotinas e procedimentos 

estabelecidos neste documento dentro dos preceitos da boa técnica e de acordo com os padrões de 

qualidade indispensáveis ao perfeito atendimento da finalidade a que se destina. 

4.1.40. Caso haja necessidade de modificação no material ou serviços, esta modificação deverá ser feita 

por outro material ou serviço de qualidade igual ou superior, mediante prévia aprovação da 

Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.41. Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou 

de material empregado, a empresa CONTRATADA fica obrigada a reparar, remover, construir, 

corrigir ou substituir o objeto deste Termo de Referência, no todo ou em parte, às suas expensas. 

4.1.42. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e 

ético-profissional da empresa CONTRATADA pela perfeita execução do objeto deste Termo de 

Referência. 

4.1.43. A execução dos serviços será iniciada conforme consta no item 4.2 e subitens do TR (DA 

ORDEM DE SERVIÇO). 

4.1.44.  A relação dos serviços que serão prestados, mediante emissão de cada Ordem de Serviço, de 

acordo a necessidade do IF Baiano, será elaborada com base no SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL- SINAPI do Estado da Bahia. 

4.1.45. O PREÇO FINAL de cada Ordem de Serviço será o somatório dos custos totais dos serviços 

necessários, observados os descontos na tabela e BDI para a localidade onde serão realizados os 

serviços. 

4.1.46. Os serviços deverão ser realizados de maneira devidamente programada, levando-se em 

consideração os horários de funcionamento do IF Baiano, atendendo à legislação, normas técnicas 

e resoluções em vigor, e deverão ter seu orçamento e especificações técnicas previamente 

aprovados pela Administração. 

 

4.1.47. As readequações de ambientes consistem em mudanças decorrentes de mudanças de layout, tais 

como alteração do posicionamento de mobiliário e equipamentos e englobam as adaptações que 

se fizerem necessárias em instalações elétricas, lógicas e hidráulicas. 
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4.1.48. A CONTRATADA deverá prestar serviços, com fornecimento de todos os insumos, necessários 

para a boa e perfeita execução dos serviços, tais como: mão de obra, materiais, ferramentas, 

utensílios, EPI's, máquinas e equipamentos; 

4.1.49. Todos os materiais e equipamentos usados na execução dos serviços especificados deverão ser 

de primeira linha, e antes do início dos trabalhos, devem ser aprovados pelos respectivos 

fiscais/gestores indicados pelo CONTRATANTE; 

4.1.50. Todas as ocorrências consideradas relevantes deverão ser registradas em livro próprio 

denominado Diário de Serviços, sob a tutela do profissional designado pela empresa para ser o 

responsável técnico; 

4.1.51. O regime de tributação e cálculo do BDI considerará o regime de tributação optante pela 

empresa vencedora do item. 

4.1.52. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4.1.53. Sempre que solicitado, deve ser providenciado pela CONTRATADA um relatório 

detalhado sobre a situação atual de cada serviço autorizado, conforme modelo abaixo: 

 

RELATÓRIO DE ORDEM DE SERVIÇO 

OS DESCRIÇÃO 

DO SERVIÇO 

LOCAL VALOR INÍCIO TÉRMIN

O 

STATUS OBSERVA

ÇÃO 

1 Serviço 1 x R$ __/__/___ __/__/___ x Obs.1 

2 Serviço 2 x R$ __/__/___ __/__/___ x Obs.2 

3 Serviço 3 x R4 __/__/___ __/__/___ x Obs.3 

 

4.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS (OS). 

4.2.1. Os serviços serão solicitados mediante envio de Ordem de Serviço à contratada, ou no caso 

de serviços emergenciais que poderão ser solicitados por OS ou por e-mail. 
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4.2.2. As Ordens de Serviços serão emitidas pela contratante, conforme o grau de prioridade e 

necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade e, serão 

classificadas em: 

4.2.3. ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS: Definem-se como emergenciais os serviços 

que devam ser executados em curto intervalo de tempo, pois a demora na sua execução poderá 

ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos usuários das instalações. A título 

exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços emergenciais que serão executados nesta 

contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura: 

4.2.3.1. Descrição das Ordens de Serviços Emergenciais. 

01 Colagem de carpetes 

02 Confecção de extensões 

03 Conserto de descarga de vaso e de mictório 

04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia 

05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação 

06 Instalação luminárias, circuitos elétricos 

07 Manutenção de portões eletrônicos, janelas 

08 Passagem de cabos 

09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca de reparos 

de válvulas 

10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 

11 Troca de sifão (pia), rabichos 

12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos 

(torneira, chuveiro, tubulações) 

 

4.2.3.1.1.  O início da execução dos serviços emergenciais deverá obedecer ao prazo de até 24 

(vinte quatro) horas, a contar do envio da Ordem de Serviço, ou no prazo definido pela fiscalização; 

e deverá atender ao seguinte: 
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a) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais 

rápido possível, objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos 

usuários. Para tanto, a contratada deverá providenciar, com antecedência, kits de 

ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos emergenciais, 

especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade; 

b) A demora em iniciar ou para concluir os atendimentos emergenciais ou 

ordinários por falta de ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de 

habilidades técnicas do profissional deverá ser comunicada ao fiscal de 

imediato, o qual poderá exigir relatório para as providências cabíveis. 

4.2.3.2. A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva, podendo ser solicitada pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 

4.2.4. ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIOS: Definem-se como ordinários os serviços que 

poderão ser programados para início da execução até às 72h (setenta e duas) horas da sua 

solicitação, não necessitando, portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um 

intervalo maior para a conclusão desses serviços é a necessidade de aquisição de materiais 

específicos para sua conclusão. 

4.2.4.1. As Ordens de Serviços referentes a serviços ordinárias emitidas pelo IF Baiano deverão 

obedecer ao disposto no item acima quanto ao cumprimento do prazo para início da execução 

dos serviços. 

4.2.4.2. A tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados nesta 

contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura: 

4.2.4.3. Descrição das Ordens de Serviços Ordinários. 

ITE

M 

SERVIÇOS 

01 Fixação de portas e prateleiras de armários. 

02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes. 

03 Fixar papeleiras, porta-copos e saboneteiras. 
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04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão. 

05 Instalação de eletrocalhas. 

06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas. 

07 Instalação de luminárias de emergência. 

08 Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças, trincos. 

09 Instalação luminárias, prateleiras. 

10 Limpeza de caixas de recalque. 

11 Limpeza de grelhas, ralos e calhas. 

12 Pintura de parede, teto e piso. 

13 Pintura de tubulação de esgoto, incêndio e água potável. 

14 Regular porta, janela. 

15 Remanejamento de luminárias. 

16 Reparo em piso laminado. 

17 Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés. 

18 Reparo no forro, meio fio e calçadas. 

19 Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica. 

20 Troca de assento de vaso, sifão (pia). 

4.2.4.4. A lista anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI; 

4.2.4.5. Quando a Ordem de Serviço ordinário necessitar da aquisição de materiais específicos 

para sua conclusão, a fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução da Ordem 

de Serviço, que deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da 

contratada. 

4.2.5. ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS – Definem-se como específicos os serviços que 

demandam a intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, 

eletricidade, hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos 

em face de determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas SINAPI, 

de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por uma destas tabelas, 
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devendo os custos serem aferidos pela média de preços do mercado. A tabela seguinte elenca 

alguns serviços específicos que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de 

solicitação futura: 

4.2.5.1. Descrição das Ordens de Serviços Específicos. 

ITEM SERVIÇOS 

01 Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato. 

02 Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas. 

03 Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall). 

04 Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios. 

05 Conserto de sistema SPDA. 

06 Demolição de paredes, pisos e calçadas. 

07 Impermeabilização de caixas d’água subterrâneas. 

08 Instalação de bombas de recalque. 

09 Instalação de divisórias com revestimento acústico. 

10 Instalação de forro de gesso e de forro mineral. 

11 Instalação de infraestrutura elétrica para condicionadores de ar. 

12 Instalação de placas de granito, mármore, carpetes. 

13 Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas. 

14 Instalação e remoção de divisórias. 

15 Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado. 

16 Pintura de teto, salas e paredes. 

17 Reparos de salas de Reuniões, Auditório, Gabinete, copas e banheiros. 

18 Reparos de telhado, calçadas e pisos. 

19 Serviços de impermeabilização. 

20 Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica. 

4.2.5.2. A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI; 

4.2.5.3. O início da execução dos serviços específicos ocorrerá no prazo definido pela 
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fiscalização. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.  4.1. O prazo de vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da Administração, poderá ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses de acordo com o previsto no Art. 57 da 

Lei n.° 8.666/93; 

5.2. A empresa CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e 

testes, a mão-de-obra, o transporte e o que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção 

dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

5.3. A empresa contratada ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos no Art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, no Art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, e nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 

assegurado o Direito Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa. 

5.4. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado 

sobre as tabelas do SINAPI aplicadas ao Estado da Bahia. 

5.4.1. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 

poderá ser utilizada a tabela ORSE (Sistema de Orçamento do Estado de Sergipe), bem como, 

pesquisa de mercado no local da prestação do serviço, devendo ser apurada a média entre três 

cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação. 

5.5. Todo e qualquer serviço somente será executado mediante determinação da CONTRATANTE 

os quais seguirão as especificações definidas no momento da solicitação e requisitados por meio 

de Ordem de Serviço. 

5.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições 

assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.7. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante Instrumento de Medição 

do Resultado (IMR), conforme anexo VI do edital. 

5.8. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade de servidor(es) 

capacitado(s) e indicado(s) pelo IF Baiano os quais serão designados por meio de publicação de 
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portaria interna, cabendo a este(s) anotar e registrar todas as ocorrências verificadas durante a 

execução dos serviços. 

5.9. A CONTRATADA deverá realizar os serviços dentro do prazo e dos padrões estabelecidos 

no contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 

5.10. A inexecução ou o atraso na execução da ORDEM DE SERVIÇO poderá ensejar aplicação de 

penalidade, conforme item 20 do termo de referência. 

 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1. Esta contratação encontra-se amparada no art. 10 do Decreto-Lei n.º 200, de 25/2/67, conforme 

segue: 

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser amplamente descentralizada. 

 

[...] § 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e controle 

e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Administração 

procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, 

à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada suficientemente 

desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução. (Decreto-lei 200/1967). 

 

6.2. Seguindo a mesma linha, o Decreto nº 9.507, de 2018  (Art. 1º) estabelece que as atividades 

materiais acessórias da Administração Pública Federal, poderão ser, de preferência, objeto de 

execução indireta; 

 

6.3. Constituíram ainda o referencial normativo da presente contratação os seguintes dispositivos 

legais: 

 

6.3.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm#art17
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6.3.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

 

6.3.3. Decreto nº 10.024/2019: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens 

e serviços comuns, e dá outras providências; 

 

6.3.4. Decreto nº 7.892/2013: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

6.3.5. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017: Dispõe sobre a contratação de serviços, 

continuados ou não, por órgãos ou entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG; 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes características: 

7.1.1. A licitação será na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL por item. 

7.1.2.  A composição e definição dos índices de BDI a serem utilizados nesta licitação terá 

o percentual máximo conforme Anexos IV e IV- A , do edital, para serviços de manuten-

ção predial. 

 

7.1.3. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços 

dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços 

e insumos diversos descritos na tabela SINAPI, aplicando-se o desconto ofertado na lici-

tação. 

 

7.1.3.1. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 

poderá ser utilizada a tabela ORSE (Sistema de Orçamento do Estado de Sergipe), bem como, 

pesquisa de mercado no local da prestação do serviço, devendo ser apurada a média entre três 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


 
  
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA 

 

 

cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação. 

 

7.1.4. As tabelas do SINAPI são elaboradas por estado e atualizadas mensalmente. Nesse 

pregão adotar-se-á a Planilha SINAPI do Estado da BAHIA. 

 

7.1.5. A proposta deverá ser formulada e encaminhada exclusivamente por meio do sis-

tema eletrônico (Comprasnet), até a data e horário marcados para abertura da sessão, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

7.1.6. O preço proposto deverá ser registrado, selecionando o item único, informando o 

valor global do serviço e o percentual de desconto ofertado. 

 

7.1.7. O valor proposto englobará todas as despesas com mão de obra, impostos, encargos 

sociais e previdenciários, taxas, seguros, transportes e qualquer outra que incida ou venha 

a incidir sobre o objeto da presente contratação. 

 

7.1.8. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresen-

tação. 

 

7.1.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital e 

seus Anexos, sejam omissas ou com irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

7.1.10. Deverão ser elaborados, pela Contratada, previamente à emissão da ordem de serviço os 

seguintes documentos: planilha de orçamento (sintético e analítico), com fonte de custos baseada 

na tabela SINAPI/ORSE, Cronograma Físico e Cronograma Físico-Financeiro; prazo de execução; 

Plantas de Referências e Memorial Descritivo, sempre que necessário. 

7.1.10.1. O prazo para a apresentação dos documentos informados no subitem acima é de 15 

dias, contados da solicitação, ou outro prazo definido pela Fiscalização a depender da 
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complexidade do serviço a ser executado. A planilha de orçamento deverá ser enviada, 

preferencialmente, por correio eletrônico ao fiscal do contrato. 

8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

8.1. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante Instrumento de Medição 

do Resultado (IMR), conforme anexo VI do edital. 

09. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 9.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade de um  servidor 

capacitado e indicado pelo IF Baiano o qual será designado por Portaria interna, cabendo a estes 

anotar e registrar todas as ocorrências verificadas durante a execução dos serviços. 

9.2. A comunicação entre a fiscalização do serviço e a CONTRATADA será realizada por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.3. Ao servidor responsável pela fiscalização do contrato caberá o ateste das faturas dos serviços 

prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de licitação com 

seus anexos. 

9.4. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato poderão ser processados nos termos dos arts. 

39 a 47 da IN/SLTI/MPOG nº 05/2017. 

9.5. O(s) servidor(es) indicado(s) para fiscalizar o contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega 

que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

9.6. O pagamento será realizado mensalmente tomando por base a prestação de serviço realizada no 

mês de referência, mediante a apresentação de Nota Fiscal atestada pelo IF Baiano. 
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 9.7. O IF Baiano não arcará com nenhuma despesa proveniente da utilização de materiais por 

parte da contratada durante a execução dos serviços. 

9.8. Em momento anterior à emissão da Nota Fiscal para pagamento mensal e como condição 

indispensável para emissão do ateste pelo Fiscal do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

ao Fiscal do contrato o seguinte documento, que será analisado para posterior cálculo e emissão da 

Nota Fiscal: 

9.8.1. Relatório mensal das atividades, com apresentação do cálculo do valor mensal dos serviços, 

o qual deverá conter os seguintes elementos: 

 a) Assinatura do responsável técnico da contratada; 

 b) Espaço para assinatura do responsável pelo acompanhamento do serviço; 

 c) Data e hora da realização dos serviços; 

 d) Discriminação detalhada dos serviços com os quantitativos e número de Ordem de Serviço 

(O.S); 

9.9. O fiscal promoverá a análise do relatório e dos valores a serem pagos pelos serviços efetivamente 

prestados no período, e informará para o Representante da CONTRATADA o valor correto para 

emissão da Nota Fiscal. 

9.10. O pagamento será executado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal de 

Serviços pela Contratada, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e acompanhada de 

comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei 8.666/93 e outros documentos legais e/ou contratuais determinados pelo fiscal do contrato. 

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 

equipamentos, peças, ferramentas e utensílios que se fizerem necessários. 
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10.1.1. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 

atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial: 

a) Normas da ABNT; 

b) Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP; 

c) Normas das concessionárias de serviços públicos. 

d) Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a 

manutenção; 

11. DA VISTORIA 

11.1. Diante da impossibilidade em definir os serviços que serão executados, a vistoria é facultativa. 

11.1.1.  O atestado de vistoria será substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não uti-
lizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças téc-
nicas ou financeiras com a contratante. 

 

12. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. O início da execução dos serviços ocorrerá conforme prazos indicados na Ordem de Serviço e 

de acordo a classificação do tipo de serviço: emergencial, ordinário ou específico, conforme consta 

nesse TR. 

12.2. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 

relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver 

solicitação, e sem ônus para a Contratante. 

12.2.1. O prazo a que se refere o subitem acima será de 18 (dezoito) meses a partir do recebimento 

definitivo do serviço. 
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Executar os serviços conforme especificações constantes na Ordem de Serviço, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessária 

para a perfeita execução. 

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

14.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço; 

14.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

14.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

14.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

14.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

14.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

14.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.15. Sanar qualquer dano causado pelos seus funcionários aos móveis, equipamentos e instalações 

do prédio no menor tempo possível, ou no máximo, até a conclusão dos serviços, caso o dano não 

tenha sido reparado, o IF Baiano estimará o seu valor e o reterá das faturas a serem pagas pelos 

serviços prestados; 

14.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação. 

14.17. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

14.18. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

14.19. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no edital e anexos; 

14.20. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

14.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

14.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

14.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

14.25. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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14.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

14.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

14.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

14.29. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

14.30. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, 

conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas. 

14.32. Elaborar Diário de Obra para acompanhamento, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da demanda, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

14.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
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contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado 

pelo fiscal da Contratante. 

14.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

14.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

14.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

14.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de preservação de material para usos futuros; 

14.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

14.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

14.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 
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14.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

14.34.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

14.35.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

14.35.1.Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 

de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

14.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, 

e legislação correlata; 

14.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

14.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 

por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
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14.37. Realizar, quando for o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

14.38. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

14.39. Caso necessário, após a assinatura do contrato, a contratada poderá ser convocada a participar 

de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 

elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 

administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das 

áreas que executarão os serviços contratados. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites máximo de 30% do valor total 

do contrato. 

15.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

15.3. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e 

qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens e/ou serviços a 

serem por elas fornecidos e seus respectivos valores; 

15.4. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação: 



 
  
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA 

 

 

15.4.1. apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização 

previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

15.4.1.1. A subcontratação de que trata o subitem anterior será permitida, apenas, em confor-

midade com as situações previstas no artigo 7º do Decreto nº 8.538/2015. 

15.4.2. substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; 

15.4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

15.4.4. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
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o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 

6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

17.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 

2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

 

17.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

17.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

 

17.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

17.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 
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17.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 

17.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

 

17.11. O fiscal técnico, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

17.13. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17.14. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado 

relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

18.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

18.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

18.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

18.3.2.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO 

VIII-A da IN nº 05/2017). 
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18.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo gestor do contrato. 

18.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 

as respectivas correções. 

18.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

19.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 

serviço, nos seguintes termos: 

19.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

19.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

19.3.  No prazo de até 20 (vinte) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado 

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

19.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;  
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19.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

19.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

19.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

19.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no 
item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

19.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

19.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

19.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

19.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  



 
  
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA 

 

 

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

19.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades 

de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

19.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 
 
365 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1.  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

20.4. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3 e 20.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

abaixo: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
03 
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reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

9 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

20.6.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Salvador/BA _____ de ________________ de 2020. 
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Termo de referência elaborado por: 

_________________________________________ 

Isnaia Hermógenes Aragão 

Engenheira 

 

Assessoria ao Setor Requisitante pelo Núcleo de Compras: 

 

_______________________________________ 

Nome: Adriano Lucas Prado Gonçalves 

 

Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente: 

 

Aprovo o termo de referência, nos termos dos incisos I e II e § 1º e 2º do artigo 9º do Decreto nº 

5.450/2005 e autorizo a abertura do processo licitatório respectivo por se tratar de “serviços 

comuns”, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.520/2002. 

 

_________________________________ 

Aécio José Araújo Passos Duarte 

Reitor 

Decreto de 25/04/2018 

Publicação DOU 26/04/2018 
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ANEXO III 

 
TERMO DE CONTRATO  

 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

REITORIA E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A União, por intermédio do(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - 
Reitoria, com sede na Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí, na cidade de Salvador/BA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 10.724.903/0001-79, neste ato representado pelo Magnífico Reitor Aécio José 
Araújo Passos Duarte, nomeado pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no DOU de 
26 de abril de 2018, inscrito no CPF nº 447.606.125-72, portador da Carteira de Identidade nº 
4281330,  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio 
de 2017 e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por sistema de registro de preços nº 05/2020, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia que será 
prestado po empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto Federal Baiano 
Reitoria, Centro de Referência Dois de Julho e Parque Tecnológico. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

QTD UND VALOR 

UND 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

...      

VALOR TOTAL R$ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.1.6. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   

2.1.7. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.8. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

2.1.9. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte:  

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos:  

5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual; 

5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato.  

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado 
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

5.3.1.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;  

5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  

5.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
5.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
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apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

 
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  

 
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

 
5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF.  

 
5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 
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5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 
5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 
 
365 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 
IPCA. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, o prazo para 
início da execução, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE 
são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes na Ordem de Serviço, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade necessária para a perfeita execução. 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

REITORIA 

Comissão Permanente de Licitações e Contratos da Consultoria Geral da União 
Modelo de Contrato: Serviços Comuns de engenharia proveniente de pregão presencial/eletrônico 
Atualização: Dezembro/2019 
 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

10.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante;  

10.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

10.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

10.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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10.15. Sanar qualquer dano causado pelos seus funcionários aos móveis, 
equipamentos e instalações do prédio no menor tempo possível, ou no máximo, até a 
conclusão dos serviços, caso o dano não tenha sido reparado, o IF Baiano estimará o 
seu valor e o reterá das faturas a serem pagas pelos serviços prestados;  

10.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 

10.17. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

10.18. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 
e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

10.19. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

10.20. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.25. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

10.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
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10.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

10.29. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.30. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência 
e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas. 

10.32. Elaborar Diário de Obra para acompanhamento, incluindo diariamente, pelo 
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento da demanda, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

10.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 
448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
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10.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 
no que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 
encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para 
usos futuros; 

10.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 
futura; 

10.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

10.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 
não licenciadas; 

10.34.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 

10.35.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.35.1.Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 
na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 
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poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

10.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 
- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata; 

10.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, 
de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento 
e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes; 

10.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra. 

10.37. Realizar, quando for o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

10.38. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 

10.39. Caso necessário, após a assinatura do contrato, a contratada poderá ser convocada a 
participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

REITORIA 

Comissão Permanente de Licitações e Contratos da Consultoria Geral da União 
Modelo de Contrato: Serviços Comuns de engenharia proveniente de pregão presencial/eletrônico 
Atualização: Dezembro/2019 
 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

11.1.5. cometer fraude fiscal. 

11.19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1.  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

11.2.2. Multa de: 

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 
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11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

11.4. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

11.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas abaixo: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 
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2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 
por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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5 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

9 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

 

11.6.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 
referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 
licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção 
do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

14.5. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 
 
14.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não 
excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 
7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda 
colocada na licitação. 

 
 
14.7. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública 
divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global 
contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e 
respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 
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e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

1- 

2-  
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Apêndice 5 – Encargos Sociais – Bahia  

 

BAHIA   VIGÊNCIA A PARTIR DE  01/2020 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

HORISTA  
% 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 17,97% Não incide 

B2 Feriados 3,97% Não incide 3,97% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,90% 0,69% 0,90% 0,69% 

B4 13º Salário 10,84% 8,33% 10,84% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 2,01% Não incide 2,01% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09% 0,11% 0,09% 

B9 Férias Gozadas 8,26% 6,35% 8,26% 6,35% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total  44,88% 16,11% 44,88% 16,11% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,00% 3,84% 5,00% 3,84% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09% 

C3 Férias Indenizadas 5,05% 3,88% 5,05% 3,88% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,81% 2,93% 3,81% 2,93% 

C5 Indenização Adicional 0,42% 0,32% 0,42% 0,32% 

C Total  14,40% 11,06% 14,40% 11,06% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,54% 2,71% 16,52% 5,93% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,42% 0,32% 0,44% 0,34% 

D  Total  7,96% 3,03% 16,96% 6,27% 

TOTAL(A+B+C+D) 84,04% 47,00% 113,04% 70,24% 
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ANEXO VI 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 

PREGÃO SRP Nº 05/2020 

(Processo Administrativo n.°  23327.251611/2020-99) 

INDICADOR – QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço. 

Meta a Cumprir Nível máximo de qualidade. 

Instrumento de Medição Constatação formal de ocorrência mediante fiscalização e 
preenchimento da planilha de avaliação, e pesquisa de 
satisfação do usuário quando houver. 

Forma de acompanhamento Pessoal, pelo fiscal do contrato. 

Periodicidade De acordo com a rotina de trabalho. 

Mecanismo de Cálculo Descrita na Planilha de Avaliação de Qualidade dos 
Serviços. 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço. 

Faixas de ajustes no 
pagamento 

Qualidade máxima = 100 pontos. 

Sanções Cláusula Décima do contrato 

Observações Quesitos avaliados na pesquisa encontra-se no formulário 
abaixo: 

 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

Órgão/Unidades: 

Gestor: 

mailto:gabinete@ifbaiano.edu.br
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Contratada: 

Mês/Ano Referência: 

Legenda do Grau de Satisfação: 
 

5=Ótimo, 4=Bom, 3=Regular, 1=Insatisfatório, 0=Péssimo 
 

Item/Descrição/Serviços/Procedimentos/Especificações/Avaliação 

 5 4 3 1 0 

1 Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços efetuados 
em que se verificarem vícios. 

     

2 Uso dos EPI's      

3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 
dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor 

     

4 Apresentar à Contratante relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

     

5 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais 
de prestação de serviço para representá-la na execução do 
contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos 

     

6 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas 

     

7 
 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

     

mailto:gabinete@ifbaiano.edu.br
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técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8 
 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações 
e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 
normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010) 

     

9 Iniciar a prestação dos serviços de manutenção dentro dos 
prazos estabelecidos no TR, anexo ao edital. 

     

10 Submeter à aprovação da Fiscalização do IF Baiano, sempre 

que solicitado, amostras do material a ser empregado, e cada 

lote ou partida de material será confrontado com respectiva 

amostra, previamente aprovada. 

     

11 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição 
dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização 
do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço. 

     

12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 

     

13 Elaborar Diário de Obra para acompanhamento, incluindo 
diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da demanda, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 
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os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 

14 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 
desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, 
neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

     

15 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução 
nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 
448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, conforme 
descrito no Termo de Referência. 

     

TP – TOTAL DA PONTUAÇÃO 

FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

Faixas de pontuação de 
qualidade da prestação de 

serviço 

Pagamento devido Fator de Ajuste de medição 
de resultado 

X ≥ 35 pontos 100% do valor previsto 1,00 

25 ≤ X < 35 pontos 97% do valor previsto 0,97 

15 ≤ X > 25 pontos 95% do valor previsto 0,95 

05 ≤ X > 15 pontos 93% do valor previsto 0,93 

X ≤ 05 pontos 90% do valor previsto 0,90 
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VALOR DEVIDO MENSAL = [(VALOR MENSAL PREVISTO) X (FATOR DE AJUSTE 
DE MEDIÇÃO DE RESULTADO)] 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO-REITORIA 

ANEXO VII 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO   

MANUTENÇÃO PREDIAL 

 

Nº OS: UNIDADE REQUISITANTE: 

DATA DA EMISSÃO: SERVIÇO: 

CONTRATO Nº: PROCESSO Nº: 

LOCALIZAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO: 

PREVISÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO: 

 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: Telefone: E-mail: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

 

OBSERVAÇÕES DO AVALIADOR DOS SERVIÇOS: 

 

 



 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO-REITORIA 

O S RECEBIDA POR: DATA:____/_____/_________ 

EXECUTOR DO SERVIÇO: DATA:_____/_____/________ 

FISCAL: DATA:_____/_____/________ 
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Nº 19, terça-feira, 28 de janeiro de 2020ISSN 1677-7050Seção 2

Nº 213 - Art. 1° Designar Thalita Jamille Barbosa Moraes, servidora do quadro de
pessoal permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula Siape n° 3072976, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela
Coordenação do Curso de Bacharelado em Administração do Campus de Laranjal do Jari,
FUC-001, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na
vacância da função, em consonância com o artigo 38 da Lei n° 8.112/90.

ROMARO ANTONIO SILVA

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAPÁ, designado nos termos da Portaria nº 975/2019/GR/IFAP, de
27 de junho e 2019, publicado no DOU nº 123, página 36, seção 2, em 28 de junho
de 2019, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 215 - Art. 1° Designar Cleber Macedo de Oliveira, servidor do quadro de pessoal
permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá,
ocupante do cargo efetivo de professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula Siape n° 1418072, para a função de Coordenador do Programa de Pós-
Graduação em Educação profissional e tecnológica - ProfEPT, FUC-001.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAZONAS

R E T I F I C AÇ ÃO

NA PORTARIA N.º 063-GR/IFAM, DE 13 DE JANEIRO DE 2020, publicada Diário
Oficial da União n.º 11, de 16/01/2019, seção 2, pag. 29, e, Onde se Lê: no período de 17 a 24
de janeiro de 2020, Leia-se: no período de 17 a 31 de janeiro de 2020.

Nº 216 - Art. 1° Dispensar Cleber Macedo de Oliveira, servidor do quadro de pessoal permanente
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, ocupante do cargo efetivo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape n° 1418072, da função de
Coordenador do Curso de Engenharia Agronômica do Campus Porto grande, FUC-001.

Nº 217 - Art. 1° Designar Josiane Gonçalves Silva, servidor do quadro de pessoal permanente
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, ocupante do cargo efetivo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape n° 1391575, da função
de Coordenador do Curso de Engenharia Agronômica do Campus Porto grande, FUC-001.

ROMARO ANTONIO SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 2019

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018,
publicada no DOU de 22/05/2018, Seção 2, página 23, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, resolve:

Nº 89 - Art. 1º Designar os servidores: Adriano Lucas Prado Gonçalves, Técnico em Agropecuária, SIAPE nº 1586958; José Ribamar de Simão da Silva Filho, Tecnólogo em Gestão Pública,
SIAPE nº 1056175, Dilma Souza Ribeiro, Técnica em Contabilidade, SIAPE 2340906, e Ricardo Freire de Moraes, Tecnólogo em Gestão Pública, SIAPE 1156952, para realizar os procedimentos
de cotação eletrônica, conforme dispõe a Portaria n.° 306 de 13/12/2001 (MPOG) e nos termos do art. 51 do Decreto nº 10.024/2019.

Art. 2º O prazo de vigência da Portaria é indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento, conforme art. 16º § 2º do Decreto nº 10.024/2019.

Nº 90 - Art. 1º - Designar Pregoeiros (as) e Equipe de apoio no âmbito do IF Baiano, Reitoria, conforme disposição do art. 3º, IV da Lei 10.520 /2002.

. NOME CARGO SIAPE F U N Ç ÃO

. Adriano Lucas Prado Gonçalves Técnico em Agropecuária 1586958 Pregoeiro

. José Ribamar de Simão da Silva Filho Tecnólogo em Gestão Pública 1056175 Pregoeira

. Dilma Souza Ribeiro Técnica em Contabilidade 2340906 Pregoeira

. Ricardo Freire de Moraes Tecnólogo em Gestão Pública 1156952 Pregoeiro

. NOME CARGO SIAPE F U N Ç ÃO

. Cláudia de Almeida Rivas Alonso Técnica em Contabilidade 1982984 Equipe de Apoio

. Edilson dos Santos Piedade Técnico em Contabilidade 1981509 Equipe de Apoio

. Gustavo Luis dos Reis Souza Assistente em Administração 1890398 Equipe de Apoio

Art. 2º - O prazo de vigência da Portaria é indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento, conforme art. 16º § 2º do Decreto nº 10.024/2019

MARCELITO TRINDADE ALMEIDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO DE 2020

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE,no uso de sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 3.301/2017, de 07/11/2017, publicada
no Diário Oficial da União em 10/11/2017,considerando o disposto no art. 9º,inciso I da Lei
n° 8.112/90; nos art. 8 ºe art. 9º da Medida Provisória n° 914/2019, resolve:

Nº 83 Art. 1º - EXONERAR o(a) servidor(a) JONAS CUNHA ESPÍNDOLA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1330622,
do Cargo Comissionado de Diretor-Geral, código CD-2, do Instituto Federal Catarinense
- Campus Araquari. Art.2ºEsta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Processon° 23349.000061 96.

Nº 84 Art. 1º - EXONERAR o(a) servidor(a) ROGÉRIO LUIS KERBER, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 387352, do
Cargo Comissionado de Diretor-Geral, código CD-2, do Instituto Federal Catarinense -
Campus Camboriú. Art.2ºEsta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Processon° 23348.000523 88.

Nº 85 Art. 1º - EXONERAR o(a) servidor(a) NELSON GERALDO GOLINSKI, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1095322,
do Cargo Comissionado de Diretor-Geral, código CD-2, do Instituto Federal Catarinense
- Campus Concórdia. Art.2ºEsta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Processon° 23348.000524 61.

Nº 86 Art. 1º - EXONERAR o(a) servidor(a) RICARDO KOSOROSKI VEIGA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1754239,
do Cargo Comissionado de Diretor-Geral, código CD-2, do Instituto Federal Catarinense
- Campus Rio do Sul. Art.2ºEsta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Processon° 23348.000525 34.

Nº 87 Art. 1º - EXONERAR o(a) servidor(a) DEIVE OLIVEIRA SCARPARI, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2373144,
do Cargo Comissionado de Diretor-Geral, código CD-2, do Instituto Federal Catarinense
- Campus Santa Rosa do Sul. Art.2ºEsta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação. Processon° 23348.000527 77.

Nº 88 Art. 1º - EXONERAR o(a) servidor(a) ROSANGELA AGUIAR ADAM, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1763038,
do Cargo Comissionado de Diretor-Geral, código CD-2, do Instituto Federal Catarinense
- Campus Videira. Art.2ºEsta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Processon° 23348.000529 23.

FERNANDO JOSE GARBUIO

CAMPUS LUZERNA

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O Diretor-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Catarinense - Campus Luzerna, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela Portaria nº 2.224/2012, de 08/11/2012, publicada no Diário Oficial da União de

09/11/2012 e Portaria nº 2.241/2012, de 12/11/2012, publicada no Diário Oficial da União

de 14/11/2012, resolve:

N° 22 - Art. 1º - DISPENSAR a servidora SOYARA CAROLINA BIAZOTTO, ocupante do cargo
de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1931320; da
Função de Coordenadora do Curso Técnico Médio Integrado em Segurança do Trabalho
(Código FCC) do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° 23 - Art. 1º - Art. 1º - DESIGNAR o servidor HUMBERTO LUIS DE CESARO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2056142; para
exercer a Função de Coordenador do Curso Técnico Médio Integrado em Segurança do
Trabalho (Código FCC) do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência de 2 anos.

EDUARDO BUTZEN

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ

PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, nomeado pelo Decreto de 30 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da
União em 31 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o constante nos autos do Processo nº 23293.000048/2020-27, resolve:

Nº 97 - Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 27/01/2020, SORAYA VIANA DO
NASCIMENTO, Pedagoga, Matrícula Siape nº 1583435, integrante do quadro permanente
deste Instituto, da função gratificada, como titular da Coordenadoria Técnico
Pedagógica do campus Crateús, Código FG-02, para a qual fora designada mediante a
Portaria nº 86/GDG, de 11/06/2018 (DOU de 20/06/2018).

Art. 2º - Designar JULIANA TALINE PEREIRA NOGUEIRA, Pedagoga, Matrícula
Siape nº 3157609, integrante do quadro permanente deste Instituto Federal, para
exercer a função gratificada, como titular da Coordenadoria Técnico Pedagógica do
campus Crateús, Código FG-02.

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, nomeado pelo Decreto de 30 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da
União em 31 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o constante nos autos do Processo nº 23293.000074/2020-55, resolve:

Nº 101 - Art. 1º - Dispensar, ISAAC ELPÍDIO DA SILVA, Assistente em Administração,
Matrícula Siape nº 3000768, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, da função gratificada, como titular da Coordenadoria de Gestão de Pessoas do
campus Crateús, Código FG - 02, para a qual fora designado mediante a PORTARIA Nº
1245/GABR/REITORIA, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019, (DOU 02/12/2019).

Art. 2º - Designar ANTÔNIO ARNALDO SOARES JÚNIOR, Assistente em
Administração, Matrícula Siape nº 2279916, integrante do quadro permanente deste
Instituto Federal, para exercer a função gratificada, como titular de Coordenadoria de
Gestão de Pessoas do campus Crateús, código FG-02.

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, nomeado pelo Decreto de 30 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da
União em 31 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o constante nos autos do Processo nº 23293.000074/2020-55, resolve:



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292020032600023

23

Nº 59, quinta-feira, 26 de março de 2020ISSN 1677-7050Seção 2

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BA H I A

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.231, DE 21 DE MARÇO DE 2020

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o processo nº.
23745.000457/2020-68, de 11/03/2020 resolve:

Art. 1º Declarar vago, a pedido, a contar de 13 de março de 2020, o cargo de
Professor do Ensino Básico. Técnico e Tecnológico, Classe D, Nível 101, ocupado por
Emanuel Itaquê de Negreiros Moreira, em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
de acordo com art. 33, Inciso VIII, da Lei 8.112/90.

LUZIA MATOS MOTA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BA I A N O

PORTARIA Nº 409, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018,
publicado no DOU de 26/04/2018, Seção2, página 01, e de acordo com as disposições
contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, no uso de suas
atribuições, resolve:

Retificar a Portaria nº 75, de 23 de janeiro de 2020, publicada no DOU de 24
de janeiro de 2020, seção 02, pagina 17 que dispensou o servidor LUCAS POSSEDENTE
EMERIQUE da função de Coordenador de Pesquisa, Campus Teixeira de Freitas. ONDE SE
LÊ: "Dispensar a pedido, o servidor Lucas Possedente Emerique..."; LEIA-SE: "Dispensar, a
pedido, a partir do dia 13/01/2020, o servidor Lucas Possedente Emerique...".

AÉCIO JOSÉ ARAÚJO PASSOS DUARTE

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018,
publicado no DOU de 26/04/2018, Seção2, página 01, e de acordo com as disposições
contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, no uso de suas
atribuições, resolve:

Nº 414 - Tornar sem efeito a Portaria N° 233 DE 2020, publicada no Diário Oficial da União
de 04.03.2020, página 30, Seção 02, que dispensou o servidor, JOSE MICHELANG E LO
BANDEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2550650,
da função de Coordenador do Curso Técnico Integrado em Agropecuária, Código FCC,
Campus Itapetinga.

Nº 415 - Retificar a Portaria nº 354, de 17/03/2020, publicada no D.O.U de 18/03/2020,
Seção 2, página 53, Onde se lê: "Matrícula SIAPE nº 1974982", Leia-se: "Matrícula SIAPE nº
1974682".

Nº 416 - Retificar o Ato de Portarias de 27 de janeiro de 2019, publicado no DOU de 28
de janeiro de 2020, seção 02, pagina 31 que publicou a Portaria nº 89, designação de
servidores para realização de procedimentos de cotação eletrônica, e a Portaria nº 90,
designação de Pregoeiros(as) e Equipe de apoio no âmbito do IF Baiano. ONDE SE LÊ:
"PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 2019"; LEIA-SE: "PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE
2020".

Nº 417 - Dispensar, a partir de 10.02.2020, o servidor JOSE MICHELANGELO BANDEIRA ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2550650, da função
de Coordenador do Curso Técnico Integrado em Agropecuária, Código FCC, Campus
Itapetinga.

Nº 418 - Dispensar, a partir do dia 13/01/2020 o servidor EMERSON ALVES DOS SANTOS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 2254346, da função de Coordenador do Curso Técnico em Agroecologia Integrado,
Código FCC, Campus Bom Jesus da Lapa.

AÉCIO JOSÉ ARAÚJO PASSOS DUARTE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FA R R O U P I L H A

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO DE 2020

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA - RS, nomeada pelo Decreto Presidencial de 29 de outubro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2012, e reconduzida pelo
Decreto Presidencial de 28 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 29 de novembro de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Nº 356 - Dispensar o(a) servidor(a) Lucélia Kowalski Pinheiro, matrícula SIAPE Nº
3000845, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, da Função de
Coordenação de Curso - Código da Função FCC no Curso Técnico em Administração
Integrado e Concomitante do Instituto Federal Farroupilha - Campus Avançado
Uruguaiana.

Nº 357 - Dispensar o(a) servidor(a) José Vitor Palhares dos Santos, matrícula SIAPE Nº
1334328, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, da Função de
Coordenação de Curso Substituto - Código da Função FCC no Curso Técnico em
Administração Integrado e Concomitante do Instituto Federal Farroupilha - Campus
Avançado Uruguaiana.

Nº 358 - Designar o(a) servidor(a) Louise Silva do Pinho, Matrícula SIAPE Nº 1790902,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha para a Função de Coordenação
de Curso - Código da Função FCC no Curso Técnico em Administração Integrado e
Concomitante do Instituto Federal Farroupilha - Campus Avançado Uruguaiana.

Nº 359 - Designar o(a) servidor(a) Rilton Ferreira Borges, matrícula SIAPE Nº 3095078,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha para a Função de Coordenação
de Curso Substituto - Código da Função FCC, no Curso Técnico em Administração
Integrado e Concomitante do Instituto Federal Farroupilha - Campus Avançado
Uruguaiana.

CARLA COMERLATO JARDIM

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
GOIÁS

PORTARIAS DE 24 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
GOIÁS - IFG, nomeado por Decreto Presidencial de 4 de outubro de 2017, publicado no
Diário Oficial da União de 5/10/2017, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Nº 563 - Considerando o que consta no Processo 23377.000553/2020-41, rescindir, a
pedido, o contrato de trabalho da servidora WANESSA DAVID CANEDO MELO, Matrícula
SIAPE nº 3135975, ocupante do cargo de Professor EBTT Substituto, a partir de
16/3/2020.

Nº 564 - Considerando o que consta no Processo 23372.0000441/2020-31, nomear o
servidor WILLIAN BATISTA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Professor EBTT,
Matrícula SIAPE nº 1055370, para, em substituição, exercer o cargo de Pró-Reitor de
Extensão da Reitoria do IFG, Código CD-2, UORG-4, no período de 8 a 23 abril de 2020, em
virtude de férias do titular.

JERÔNIMO RODRIGUES DA SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO

PORTARIA Nº 729, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, e considerando; e considerando o Ofício nº
49/2020 - BLV-GAB/BLV-DG/CBLV/RTR/IFMT, de 23/03/2020, resolve:

I - Dispensar, o servidor THYAGO DE OLIVEIRA GODINHO, matrícula SIAPE nº
2268267, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal deste IFMT Campus Cuiabá - Bela Vista, da função gratificada da
Coordenação de Orçamento e Finanças, código FG-02.

II - Designar, o servidor SILVERLI MÁRCIA FERREIRA, matrícula SIAPE nº
1668846, ocupante do cargo de Contadora, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
deste IFMT Campus Cuiabá - Bela Vista, para exercer a função gratificada da Coordenação
de Orçamento e Finanças, código FG-02.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

WILLIAN SILVA DE PAULA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 483, DE 24 DE MARÇO DE 2020

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto
de 25 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de
2019, seção 2, pág. 01; considerando a Portaria/MEC n° 1.373, de 18 de julho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União, de 19 de julho de 2019; considerando o artigo 33,
inciso VIII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; resolve

Art. 1º Conceder, a pedido, vacância para posse em outro cargo inacumulável,
a contar de 16 de março de 2020, a MARCIO BAMBIL IMAI, SIAPE n° 1878707, ocupante do
cargo efetivo de Analista de Tecnologia da Informação, lotado na Reitoria do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

ELAINE BORGES MONTEIRO CASSIANO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado
no D.O.U. de 1 de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no processo administrativo nº 23051.009161/2020-11,
resolve:

Nº 463 - Art. 1º Dispensar, a partir de 03 de março de 2020, a servidora JHANNETH
TALYTA COSTA, matrícula SIAPE 2115581, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, da função de Coordenador de Gestão de Pessoas do Campus Santarém
deste Instituto, código FG-01.

Nº 464 - Art. 1º Designar a servidora LUCIANA LETÍCIA BARROS PAULINO DE SOUZA,
matrícula SIAPE 3000039, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para
exercer a função de Coordenador de Gestão de Pessoas do Campus Santarém deste
Instituto, código FG-01.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições anteriores.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado
no D.O.U. de 1 de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no processo administrativo nº 23051.009128/2020-91,
resolve:

Nº 466 - Art. 1º Designar o servidor LEANDRO SAMPAIO MATEUS, matrícula SIAPE
1390488, ocupante do cargo de Tecnólogo-Formação, para exercer a função de
Coordenador de Gestão de Pessoas do Campus Marabá Industrial deste Instituto,
código FG-01.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições anteriores.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado
no D.O.U. de 1 de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no processo administrativo nº 23051.009142/2020-94,
resolve:

Nº 467 - Art. 1º Declarar Vago, a partir de 17 de março de 2020, o cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro de Pessoal Permanente deste
Instituto, ocupado pelo servidor RENATO HIDAKA TORRES, matrícula SIAPE 2269902,
com lotação no Campus Avançado Vigia, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do Artigo 33, inciso VIII da Lei 8.112/90.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado
no D.O.U. de 1 de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no processo administrativo nº 23051.008569/2020-75,
resolve:
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Declaração 2/2020 - RET-COMPRAS/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-GAB/RET/IFBAIANO

INTERESSADO: NÚCLEO DE ENGENHARIA

Solicitamos a V. Sª., autorizar liberação da despesa abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

01

Serviço de manutenção predial com

fornecimento    de peças, equipamentos,

materiais e mão-de- obra, na forma

estabelecida nas planilhas de serviços e

insumos diversos, descritos no Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

da Construção Civil – SINAPI.

SERVIÇO 1 350.000,00 350.000,00

VALOR TOTAL 350.000,00

A) DO OBJETO: Realização de despesa com a Contratação de empresa especializada

na prestação se serviço de manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de

peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços

e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil -SINAPI, através do Pregão SRP n.° 05/2020. A despesa está estimada em R$

350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), conforme especificação do quadro acima.

B) DA MOTIVAÇÃO: Tendo em vista a importância do pleno funcionamento das

instalações, sistemas e equipamentos, através de instrumentos ágeis de atuação, com a

garantia dos serviços prestados, para que os imóveis de uso mantenham boa conservação, vindo

a valorizar e garantir a segurança patrimonial, além de poder oferecer um ambiente melhor de

trabalho aos funcionários e usuários.

C) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 10.520/2002 e suas alterações e a  Lei n.

8.666/93 e suas alterações. 

D) DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

Decreto nº 7892/2013: 

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo

menor preço, nos termos da Lei n º 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520,

de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado 

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 20, DE 1º DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA É
EXIGÍVEL APENAS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO.

INDEXAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
CONTRATO.

REFERÊNCIA: arts. 15 e 38, caput, da Lei no 8.666, de 1993; art. 3o do Decreto no 3.931, de 2001;
Acórdãos TCU 3.146/2004-Primeira Câmara e 1.279/2008-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

* Este texto não substitui a publicação oficial.

55719
Destacar

55719
Destacar
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 52, DE 25 DE ABRIL DE 2014 (*)

"AS DESPESAS ORDINÁRIAS E ROTINEIRAS DA ADMINISTRAÇÃO, JÁ PREVISTAS NO
ORÇAMENTO E DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PREEXISTENTES, DISPENSAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS INCISOS I E II DO ART. 16 DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000".

REFERÊNCIA: Art. 16 da LC 101, de 2000; Lei nº 11.768, de 2008; Lei nº 12.017, de 2009; Lei nº 12.309,
de 2010; Acórdão TCU nº 883/2005 - Primeira Câmara.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

(*) Editada pela Portaria AGU nº 124, de 25 de abril de 2014, publicada no DOU I 2/5/2014, p.2-3

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO

PROCURADORIA FEDERAL
RUA DO ROUXINOL, 115, IMBUI. SALVADOR - BAHIA

 
PARECER n. 00203/2020/PFIFBAIANO/PFIFBAIANO   /PGF/AGU

 
NUP: 23327.251611/2020-99
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
ASSUNTOS:  Análise jurídica de Edital. Pregão.

EMENTA: Pregão Eletrônico 05/2020. Contratação de Serviço de Manutenção Predial.
 Atendimento a demanda do Centro de Referência 2 de Julho do IF Baiano. Reitoria.

 
I – RELATÓRIO
1.         Foi enviado o processo licitatório acima referenciado a esta Procuradoria para análise da Minuta

do Edital do Pregão para contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção predial para atender demanda
do Centro de Referência 2 de Julho do IF Baiano e demais unidades do IF Baiano nos termos do previsto na Lei nº
8.666/93.

2.         Esclareça-se, por oportuno, que a análise feita pela signatária restringiu-se aos aspectos legais, não
havendo qualquer manifestação tendente a avaliar o juízo de conveniência e oportunidade, por ser matéria intangível à
Procuradoria.

3.         A função do Órgão Jurídico é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e
a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. Importante salientar, que o exame dos autos processuais é
adstrito a seus aspectos jurídicos, o que exclui, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

4.         De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim,
a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de seu ramo de competência.

5.         Instruem o processo: Documento de Formalização da Demanda (fls. 06/08); setor engenharia
solicita autorização para a contratação (fls. 11); Portaria equipe planejamento contratação (fls. 21/22); Estudos
Preliminares (fls. 27/33); mapa de riscos (fls. 34/42); aprovação dos estudos preliminares pelo Reitor (fls. 49);
autorização para abertura do processo licitatório firmada pelo Reitor e declaração de que se trata de serviço comum e de
enquadramento nos incisos II, III do Decreto 7892/13 (fls. 52); declaração de que se trata de serviço comum firmada pela
área técnica de engenharia (fls. 53); minuta do Edital e seus anexos, dentre eles, Termo de Referencia (fls. 55/137);
 aprovação do Termo de Referencia pelo Reitor (fls. 138);  minuta do Termo de  Contrato, BDI Equipamentos e
obras/serviços, tabela SINAPI  e demais anexos ao Edital (fls. 139/174); publicação no DOU da portaria do pregoeiro (fls.
175); pedido com estimativa de preços, sem a declaração de saldo orçamentário com a indicação de que se trata de
registro de preços (fls. 178); autorização para a despesa firmada pelo Reitor (fls. 180); solicitação de parecer jurídico (fls.
185).

6.         Não localizei no expediente e sugiro providenciar: a)   declaração de saldo orçamentária e
indicação das rubricas por onde correrão a despesa, conforme orientação abaixo; b) não consta no expediente a minuta
da Ata de Registro de Preços; c) o Resumo da Intenção de Registro de Preços ou a justificativa para a sua dispensa.
(Providenciar)

 
 
II – ANÁLISE DA MATÉRIA
7.         O Pregão Eletrônico como modalidade para a licitação e tem a sua previsão legal no art.11 da Lei

nº 10.520/2002 e está regulamentado nos Decretos nº 3.555/2000 e e 10.024/2019, admitida esta modalidade para
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aquisição de bens ou serviços de natureza comum, não importando o valor da contratação, considerando-se assim
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam sem objetivamente definidos no Edital.  Consta as fls. 52do
expediente a declaração de que o objeto a ser adquirido possui natureza comum.

8.         Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar no mérito (oportunidade
e conveniência) das opções do administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. A justificativa para a
pretendida contratação encontra-se no Termo de Referencia , no item 2:  Tendo em vista a importância do pleno
funcionamento das instalações, sistemas e equipamentos, através de instrumentos ágeis de atuação, com a garantia dos
serviços prestados, para que os imóveis de uso mantenham boa conservação, vindo a valorizar e garantir a segurança
patrimonial, além de poder oferecer um ambiente melhor de trabalho aos funcionários e usuários. 2.2. Justifica-se
também o fato de o Instituto Federal Baiano não dispor de mão-de-obra especializada no quadro de servidores para a
execução de diversos serviços e em várias especialidades, os quais compõem o objeto desta licitação, bem como a falta
de equipamentos e ferramentas para a execução dos mesmos e diante da necessidade de execução de alguns serviços
visando o bom funcionamento ...”

9.         O Termo de Referência - aprovado pela autoridade competente - deve indicar a justificativa para a
contratação. Com relação à justificativa para a contratação, conforme previsto na Súmula 177 do TCU, ela deve ser
clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade
da Administração. Colo abaixo orientação sobre a justificativa extraída da Nota Explicativa do Termo de Referência
Padrão da AGU:

 Deve a Administração justificar:
a) a necessidade da contratação do serviço;
b) as especificações técnicas do serviço;
c) o quantitativo de serviço demandado, que deve se pautar no histórico de utilização do serviço
pelo órgão ou em dados demonstrativos da perspectiva futura da demanda. 
A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o serviço possuir
características técnicas especializadas, deve o órgão requisitante solicitar à unidade técnica
competente a definição das especificações do objeto, e, se for o caso, do quantitativo a ser
adquirido.

10.       Deve constar no expediente o Termo de Referência, o que consta nos autos, conforme reza o art.
3º, inc. XI, do Decreto 10.024/19 e arts. 8º, II, 21, II do Decreto nº 3.555/00, in verbis:

Decreto nº 3.555/00
Art. 8º  A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:(...)
II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços
praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
do contrato. (...)
Art. 21.  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo,
sem prejuízo de outros, o seguinte: (...)
II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso
 
Decreto 10.024/19
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:
(...)
a) objeto, com especificações, e justificativa da contratação;
b) valor estimado em planilhas de acordo com os preços de mercado;
c) critério de aceitação do objeto;
d) deveres do contratado e do contratante;
e) relação de documentos essenciais de qualificação técnica e econômico-financeira;
f) procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;
g) prazo de execução;
h) sanções.
 

11.       O Termo de Referência deve ser aprovado pela autoridade competente, conforme reza art. 14, II,
do Decreto nº 10.024/19  e art. 8, IV Decreto 3.555/00. No caso, consta às fls. 138 do  expediente a aprovação do Termo
de Referência pelo Reitor.
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12.       O Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 que no art. 3º traz as hipóteses em que Sistema de
Registro de Preços pode ser adotado, in verbis:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

 
13.       Da leitura do art. 3º, do Decreto nº 7.892/13, o serviço ou bem a ser contratado deve se enquadrar

numas das hipóteses descritas acima.  Às fls. 52, consta declaração de que a contratação se enquadra no inciso  II e III do
art. 3º, do Decreto nº 7.892/2013, citado anteriormente. Este entendimento, inclusive, já foi objeto decisão do TCU
(Plenário 1.233/2012) onde no item 9.3.2.1.1 recomenda que seja fundamentada formalmente a criação da ata de registro
de preço por um dos incisos do art. 2º do Decreto nº 3.931/2001 (Acórdão 2.401/2006 – TCU – Plenário).

14.       Tendo em vista o posicionamento da CGU sobre a questão da contratação de serviço por SRP, o
item 17 da Cartilha da CGU aduz que: “... não pode haver contratação de serviço continuado pelo SRP, pois neles
envolve a necessidade de planejamento e elaboração prévia de projeto básico/termo referência...” Como eles são “certos
e determinados” não poderia ser adotada a sistemática do SRP.

15.       O enquadramento do serviço como continuado é ato que se encontra na esfera da Administração,
de acordo com as necessidades específicas do órgão, onde “tal caracterização não depende do serviço em si, mas da
necessidade desse serviço para a Administração” (TCU, AC-1196-15/06-1, Sessão: 09/05/06, Relator: Min. Marcos
Vinicius Vilaça).

16.       Importante observar que “a natureza contínua de um serviço não pode ser definida de forma
genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situação examinada. Na realidade, o que caracteriza
o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público
de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional” (TCU, AC-0132-02/08-2 Sessão: 12/02/08 Relator: Ministro Aroldo Cedraz).

17.       Embora o Tribunal de Contas da União reconheça a inexistência de rol taxativo de serviços que
ostentam natureza continuada, encontram-se consolidados alguns requisitos para que seja possível aferir tal condição.

18.       Tem-se como requisitos para a configuração do serviço como de natureza contínua que seja
essencial à atividade institucional, seja permanente e que, na ocorrência de soluções de continuidade paralisem ou
retardem as atividades da Administração, de sorte a comprometer a correspondente função do órgão ou entidade. Assim
cabe ao gestor definir se o serviço prestado tem a natureza contínua ou não. Como visto acima, essa característica
não depende do serviço em si, mas da necessidade deste serviço para a administração.

19.       Nota-se, pois, que a CGU tem firmado entendimento sobre a impossibilidade de aplicação do SRP
para os serviços contínuos, pois eles seriam certos e determinados sempre, e, assim, não poderia ser aplicada a sistemática
do SRP (conforme Cartilha sobre SRP/CGU, item 17).  Por outro lado, conforme Acórdãos colacionados acima, o TCU
vem manifestando posicionamento mais flexível com relação ao tema e admite a utilização do Registro de Preços em
serviços contínuos, desde que a Administração justifique expressamente a circunstância ensejadora do Registro de
Preços, com base nas hipóteses autorizadoras previstas no dispositivo regulamentador, nos termos do art. 3º do
Decreto 7.892/2013

 
 
20.          Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a minuta do Edital apresentada além de observar

o normativo da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, deve obedecer, ainda, o contido no art. 9º do Decreto nº 7.892/13:
Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 8.666, de
1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o
disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
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V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços,
quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a
serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes,
é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos
preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.

 
21.       No caso dos autos, não foi  acostada o Resumo da Intenção de Registro de Preços ou a

justificativa para a sua dispensa, que tem previsão constante no §1º, do art. 4º, do Decreto nº 7.892/13, o que recomendo
que seja providenciado. (Providenciar)

 
22.       Sobre a dotação orçamentária, a Orientação Normativa/AGU nº 20 e o art. 7º, §2º, do Decreto nº

7.892/2013 entendem que no Sistema de Registro de Preço a dotação orçamentária é exigível apenas no momento da
formalização do contrato, não sendo requisito para a realização do certame. Assim, quando da assinatura do contrato ou
outro instrumento hábil, a Administração deve se atentar para efetuar a dotação orçamentária, bem como observar o
contido no art. 16, inciso I e II, da Lei Complementar nº 101/2000, se for o caso, o que deve ser providenciado antes da
contratação. A declaração de disponibilidade orçamentária pode ser providenciada quando da contratação conforme
orientação abaixo, o que deve ser providenciado à época pela Administração: (Providenciar)

ORIENTAÇÃO NORMATIVA nº 20, de 1º de abril de 2009.Na licitação para Registro de
Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato.

23.       A pesquisa ampla e idônea de preços com base no valor do mercado é essencial para propiciar a
adequada estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e, ao mesmo tempo, possibilitar a aferição
do preço referencial do item (itens) a ser contratado. O preço referencial servirá como parâmetro para a análise da
exequibilidade aceitabilidade das propostas ou lances das licitantes na ocasião do certame.

24.       A correta estimativa do valor contratual é essencial, inclusive, para a verificação da necessidade
ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva de ME e EPP nos termos do art. 6º, Decreto nº 6.204/2007 e as
cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488/2007. O item 4.1.  do Edital participação exclusiva para a ME e
EPP.

Lei Complementar nº 123/06:
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais);    
 
Decreto nº 8.538/15:
Art. 6º  Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes
de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
[...]
Art. 9º  Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º:
I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou,
nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser
considerado como um único item;

 
25.       A IN/MPOG nº 05/2014, alterada pela IN/MPOG nº 03/2017, destaca a necessidade dos órgãos

priorizarem a pesquisa de preços no Painel de Preços do Governo Federal ou em contratações similares de outros entes
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públicos, bem como o uso da média (mediana ou menor dos valores) como metodologia para obtenção do preço de
referência.

IN/MPOG nº 05/2014 (Alterada pela IN/MPOG nº 03/2017)
 
Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais
de 180 (cento e oitenta) dias. 
§1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada
ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrado no processo
administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência. 
§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros
adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 
§3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados
pela autoridade competente. 
(...)
§6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa
com menos de três preços ou fornecedores." 
Art. 3º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão receber
solicitação formal para apresentação de cotação.
(...)
Art. 4º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação
de vendas.
Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica a obras e serviços de engenharia,
de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013.

 
26.       No caso como se trata de serviço de engenharia comum, conforme definido pela própria área

técnica, a pesquisa de preços se deu em conformidade com a tabela SINAP.
27.       A realização de ampla e séria pesquisa de preços, devidamente documentada nos autos do

processo, afasta a aplicação do disposto no art. 10, V, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) o qual
prevê sanções ao agente público pela prática de qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que permita ou facilite a
aquisição de bem ou serviço por preço superior ao de mercado, com prejuízo ao erário. Assim: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento
ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
[...]
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao
de mercado;
 

28.       Confira-se, ainda,  a jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre a competência para
verificar se a pesquisa de preços realizada observou critérios aceitáveis:

É da competência do pregoeiro e da autoridade que homologa o certame verificar se houve
pesquisa recente de preços junto ao mercado fornecedor do bem licitado e se essa pesquisa se
orientou por critérios aceitáveis. (Acórdão 2318/2017 Plenário, Relator Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer)

 
29.       No tocante aos estudos preliminares, segundo o Anexo III da Instrução Normativa

SEGES/MPDG nº 5, de 2017, devem contemplar a viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servirão
para compor o termo de referência, de forma que melhor atenda às necessidades da administração. Os estudos
preliminares, portanto, subsidiam a elaboração do termo de referência da licitação,  bem como deve ser aprovado pela

https://correio.agu.gov.br/owa/redir.aspx?C=Piy6TSIL5qKfIhWlEnVkr8kaQzMXfQMsksEyXRsftWmL0c8VMMXUCA..&URL=http%3a%2f%2fpaineldeprecos.planejamento.gov.br%2f
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autoridade competente, conforme reza o Decreto n 10.024/19, art. 14, inciso II. Consta nos autos tanto os Estudos
Preliminares como sua aprovação pelo Reitor.

30.       Dispõe o art. 25 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, que o gerenciamento de
riscos é um processo que consiste nas atividades nela indicadas. O gerenciamento de riscos materializa-se no documento
denominado de mapa de riscos, o qual deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, pelo menos: ao
final da elaboração dos estudos preliminares; ao final da elaboração do termo de referência; após a fase de seleção do
fornecedor; e após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização,  o que
consta nos autos.

31.       Destaco, ainda, que a autorização para abertura da licitação deve estar devidamente assinada pela
autoridade competente decorre de exigência do Decreto nº 10.024/19 (pregão eletrônico), o localizei na instrução  às fls.
52.

32.       Destaco, ainda, a necessidade de ser juntada a portaria que designou o pregoeiro e sua equipe de
apoio antes de iniciada a fase externa do certame (art. 3º, IV, da Lei n° 10.520/02 e art. 14, V, do Decreto n. 10.024/2019),
o que localizei às fls. 175 do expediente.

33.       Com relação às minutas de Edital e contrato acostadas ao expediente, devo destacar a
obrigatoriedade da utilização dos modelos de Editais e Contratos aprovados pela Advocacia-Geral da União pela
administração direta e indireta do Poder Executivo Federal, conforme redação expressa trazida pela Instrução
Normativa/MPOG nº 05/2017 transcrita abaixo:

IN/MPOG nº 05/2017
Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e
contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os
Cadernos de Logística expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, no que couber.
 § 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.
Enunciado BPC nº 06
A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilização
das listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e
das minutas de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização
das minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações
devem ser informadas aos assessorados.
Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os assessorados, de modo a que
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas,
visando a agilizar o exame jurídico posterior pela instância consultiva da AGU (grifos nossos).

 
34.       Assim, a utilização da minuta-padrão elaborada pela CGU/AGU ao tempo em que revela ser

medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise
minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

35.       Noto que consta no expediente a minua do Termo de Contrato. De acordo com o art. 62, da Lei nº
8.666/93, o termo de contrato é facultativo nas contratações com valor de até R$80.000,00 (oitenta mil reais) e nos casos
de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, independentemente do valor.

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos
limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
 
(...)
 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério
da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.
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36.       O Parecer nº 28/2019/DECOR/CGU/AGU (NUP 08206.300419/2016-30) firma entendimento,
com fulcro no Acórdão nº 738/2017- TCU – Plenário, para necessidade de previsão editalícia e cláusula contratual
expressa para possibilitar a prorrogação de vigência com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 
37.       No caso concreto, observo a previsão da possibilidade de prorrogação da vigência por ate 60

(sessenta) meses na Clausula Segunda da minuta contratual, porém não localizei nem no Edital nem no seu Termo de
Referencia a mesma previsão. Recomendo, pois, que seja incluída no EDITAL a previsão da possibilidade de
prorrogação  com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 para que seja possível juridicamente a referida
prorrogação nos termos da orientação contida no Parecer nº 28/2019/DECOR/CGU/AGU. (Providenciar)

 
38.       Observo que o Termo de Referência  (item 15) previu a possibilidade de subcontratação parcial do

objeto  entre os limites mínimo máximo de 30%  do valor do contrato
 
 
39.       Com relação ao tema, vale transcrever a Nota Explicativa da AGU que consta na minuta do Termo

de Contrato – Obra/Serviço Engenharia, aprovado pela Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-
Geral da União:

Dispõe a Lei nº 8.666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo
das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento,
até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. A subcontratação, desde que prevista
no instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que não participou do certame licitatório,
realize parte do objeto.
A subcontratação parcial NÃO é obrigatória e deverá ser analisada pelo Administrador em cada
caso concreto. Caso admitida, o edital deve estabelecer com detalhamento seus limites e
condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas e
identificando a parcela principal da obrigação que não poderá ser objeto de sub-rogação,
conforme o caso.
É importante verificar que são vedadas:
(i)             a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas
determinadas ou de empresas específicas;
(ii)            a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no
instrumento convocatório;
(iii)          a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam
participando da licitação; e
(iv)          a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou
mais sócios em comum com a empresa contratante (Decreto n. 8.538, de 2015, art. 7º).
Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a
subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o cumprimento dos mesmos requisitos
por parte da subcontratada (Acórdão n° 1.229/2008 – Plenário do TCU).
Veja-se excerto do Acórdão n° 1.941/2006 – Plenário do TCU:
“9.1.3.5. fundamente adequadamente os atos de aceitação ou rejeição das empresas
subcontratadas, em conformidade com os limites e condições que devem ser estabelecidos
previamente nos editais de licitação, em consonância com o disposto no art. 72 da Lei n.
8.666/1993, mormente quando as subcontratações referirem-se a partes da obra para as quais
forem exigidas, no instrumento convocatório, qualificação técnica da empresa licitante;”
A redação que segue é meramente ilustrativa e contempla a vedação à subcontratação, assim
como a subcontratação parcial do objeto a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48, II da Lei Complementar n. 123, de 2006.

 
40.       A Lei Complementar n. 123, de 2006, prevê a possibilidade de que o instrumento convocatório

possa exigir a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte no percentual máximo de até trinta por
cento do valor total licitado (art. 48, II). Nesse caso, o Edital deverá incluir a previsão de que deverá ser comprovada
a regularidade fiscal e trabalhista das subcontratadas, no momento da habilitação juntamente com o respectivo
envelope, aplicando-se na licitação o prazo para a regularização fiscal de dois dias úteis previsto no art. 4º, §1º c/c art. 7º
do Decreto 8.538, de 2015

41.       Não localizei item no Edital sobre a possibilidade de subcontratação, o que sugiro que esteja
evidenciado, bem como deve estar especificado os limites e condições da subcontratação, com a indicação das parcelas do
objeto poderão ser subcontratadas e identificando a parcela principal da obrigação que não poderá ser objeto de sub-
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rogação. Sugiro, pois, a retificação do Edital para observar as recomendações indicadas acima sobre a subcontratação,
caso a Administração pretenda permiti-la. (Providenciar)

42.       Caso opte pela possibilidade de subcontratação, o modelo de Edital _Concorrência, Obra/Serviço
Engenharia, aprovado pela Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União, sugere a
inclusão do item abaixo na Habilitação – Regularidade Fiscal e Trabalhista  quando a licitação tiver previsão de
subcontratação, o que recomendo que seja observado pela Administração, bem como deve constar a observação de
que não se admite a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação (art. 7º, Decreto nº 8.538/15):

1.              A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015

2.               
43.       Não localizei no Edital nenhum dispositivo tratando da subcontratação.  Sugiro que seja incluída

no instrumento convocatório a previsão da possibilidade de subcontratação, caso a Administração pretenda
permiti-la, conforme orientado nos itens acima do presente parecer, tudo para que o previsto no Termo de Contrato esteja
em estrita harmonia com o previsto no instrumento convocatório e não haja nenhuma mácula no certame. (Providenciar)

44.       Segundo disciplina o TCU a subcontratação, entretanto, não deve ser usada para burlar as regras
da licitação. Em razão disso, o TCU determinou que:

As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Autarquia, que estão em
situação regular fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios
não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no órgão contratante

45.       Conforme os arts. 20 e 21 do Decreto n.º 10.024/2019, deverá ser providenciada a publicação do
aviso do edital no Diário Oficial da União, no sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, observando-se, a partir dessa data, o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação pelos licitantes.

46.       Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto nº
7.724/2012, deverá haver disponibilização dos seguintes documentos e informações no sítio oficial do ente na
internet:

a) cópia integral do edital com seus anexos;
b) resultado da licitação e a ata de registro de preços;
c) contratos firmados e notas de empenho emitidas.
 
 
47.       Antes da assinatura do Termo de Contrato, ou instrumento equivalente, a Administração realizará

consulta “online” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa – CNCCAIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo. Deve ser verificada a manutenção da regularidade fiscal da empresa contratada durante toda a execução
contratual.

 
III – CONCLUSÃO
48.       Diante todo o exposto, entendo que o procedimento encontra-se apto a produzir todos os seus

efeitos no aspecto técnico-jurídico, desde que observadas todas as recomendações deste parecer, bem como a legislação
que trata do assunto.   

49.       Ao Procurador-Chefe, Dr. Osvaldo Almeida Neto, para apreciação e, se de acordo, aprovação para
restituição à origem.

Salvador, 03 de junho de 2020.
                                                   
Maria Ângela Pinto Silva
Procuradora Adjunta
Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal Baiano
 
 
 
DESPACHO N.º 0130/2020/AGU-PGF-PF/IF BAIANO
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Aprovo o Parecer nº 0203/2020/AGU-PGF-PF/IF BAIANO, da lavra da Procuradora Federal, Dra. Maria
Ângela Pinto Silva.

 
Salvador,  03 de junho  de 2020.
 
Osvaldo Almeida Neto
Procurador-Chefe
Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal Baiano
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23327251611202099 e da chave de acesso 67f2db8c
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2020 16:27. Número de Série: 1322566589672760436425402220. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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Resumo da IRP

Órgão da UASG UASG Gerenciadora N° da IRP

26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO 158129 - 00003/2020

Modalidade de Licitação Tipo de Licitação Data Provável da Licitação
Prazo Estimado de
Validade da Ata

Compra
Nacional

Gerenciada/Autorizada
ME/SGD

Pregão Eletrônico Menor Preço 21/07/2020 12 Não Não

Objeto

Gestor de Compras

Gestor de Compras Responsável
Nome CPF

ADRIANO LUCAS PRADO GONCALVES 972.890.516-53

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

71
31860040

adriano.lucas@ifbaiano.edu.br

Gestor de Compras Substituto
Nome CPF

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

UASG Gerenciadora
UASG Gerenciadora Órgão da UASG

158129 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIANO 26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO

Logradouro Número Complemento

R. DO ROUXINOL, 115 IMBUI SALVADOR

Bairro Município CEP

Salvador/BA 41720052

Itens da IRP

N° do
Item

Tipo
de

Item
Item Unidade de

Fornecimento
Critério de

Julgamento
Valor Unitário
Estimado (R$)

UASG - Município/UF de Entrega -
Quantidade

1 Serviço 1627-Manutenção ,
reforma predial Unidade Maior

Desconto 350.000,0000
158129 -
INST.FED.DE
EDUC., CIENC.
E TEC. BAIANO

Salvador/BA 1

Um registro encontrado.

Adicional

Observação

Anexo(s)
Arquivo Anexado em

ANEXO V - ENCARGOS SOCIAIS - A partir de Janeiro de 2020.pdf 02/06/2020

158129 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIAN

Contratação de empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial pre-ventiva e corretiva, com fornecimento 
de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 
no Sistema Nacional de Pesqui-sa de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto Federal Baiano Reitoria, 
C f

javascript:void(0);
javascript:recuperarAnexo('79516', 'ANEXO V - ENCARGOS SOCIAIS - A partir de Janeiro de 2020.pdf');
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Arquivo Anexado em
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ANEXO IV A -BDI de Obra Estratificado.pdf 02/06/2020
ANEXO VI - IMR - MANUTENÇÃO PREDIAL_PREGÃO 05_2020_IF BAIANO.pdf 02/06/2020
EDITAL 67_2020 PREGÃO 05_2020 MANUTENÇÃO PREDIAL_IF BAIANO_REITORIA.pdf 02/06/2020
ANEXO III - TERMO DE CONTRATO _ PREGÃO 05_2020_IF BAIANO_REITORIA.pdf 02/06/2020
ANEXO I - TR PREGÃO 05_2020 MANUTENÇÃO PREDIAL_IF BAIANO_REITORIA.pdf 02/06/2020
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ANEXO II 

 

ATA SRP  N.º ___/2020 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
 

 

 

 

O(A) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Reitoria, com sede na Rua do 

Rouxinol, 115, Imbuí, na cidade de Salvador/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.724.903/0001-

79, neste ato representado pelo seu Reitor Aécio José Araújo Passos Duarte, nomeado pelo 

Decreto Presidencial de 25 de abril de 2018, publicado no DOU de 26 de abril de 2018, inscrito no 

CPF sob o nº 447.606.125-72, portador da Carteira de Identidade nº 4281330, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 05/2020, publicada no DOU de //, processo administrativo nº 23327.251611/2020-99, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Normativa 

SEGES/MPDG n. 5, de 26 de maio de 2017 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação se serviço de 
manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na 
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto 
Federal Baiano Reitoria, Centro de Referência Dois de Julho e Parque Tecnológico, 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 
Pregão nº 05/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:   
TELEFONE:() 
E-MAIL:   
REPRESENTANTE:   

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

QTD UND VALOR UND VALOR 

TOTAL 

1      

2      

...      

VALOR TOTAL R$ 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Instituto Federal de Educação, ciências e Tecnologia Baiano – Reitoria, 
UASG: 158129 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 
 

Item nº  Órgãos Participantes 
  
  
  

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
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estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50 %( cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data de assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

REITORIA 

____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão serviços sem dedicação exclusiva 
Atualização: Setembro/2017 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.  

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS  PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2013. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

 

Assinaturas: 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Tendo em vista questionamentos do parecer Jurídico 00203/2020 PF/AGU que está anexo a este

processo, solicito que analise e se posicione em relação aos itens 38 e 39 do Parecer, pois, segundo o

documento, a subcontratação parcial NÃO é obrigatória e caso for admitida, será necessário definir

os seguintes requisitos: - Estabelecer com detalhamento seus limites e condições; - Parcela principal

da obrigação, que não poderá ser objeto de sub-rogação; e, - Quais parcelas do objeto poderão ser

subcontratadas. Solicito que, caso ainda seja admitida a subcontratação, sejam definidos esses três

requisitos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 05/06/2020 11:05:05.

Cópia de despacho #67227 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001







Documento Digitalizado Público

RESPOSTA AO PARECER DA PROCURADORIA FEDERAL DO IFBAIANO

Assunto: RESPOSTA AO PARECER DA PROCURADORIA FEDERAL DO IFBAIANO

Assinado por: Isnaia Aragao

Tipo do Documento: ATA

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência: Documento Original

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Isnaia Hermogenes Aragao, COORDENADOR - CD4 - RET-NENG, em 09/06/2020 15:26:59.

Este documento foi armazenado no SUAP em 09/06/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-

documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

78963

4ea43b50c9

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

NÚCLEO DE ENGENHARIA

Despacho:

Segue para o encaminhamento.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Isnaia Hermogenes Aragao, COORDENADOR - CD4 - RET-NENG, RET-NENG, em 09/06/2020 16:08:12.

Cópia de despacho #68235 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Esta contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção predial visa

atender entre outras demandas, solicitações de reparos emergências, com atendimento em até 24

horas, em instalações elétricas e em equipamentos de fornecimento de energia elétrica de

emergência como gerador de emergência e nobreaks , instalações hidráulicas e de combate a

incêndio; que podem comprometer o funcionamento das instalações onde os servidores atuam e por

conseguinte, comprometer o funcionamento da instituição, necessitando portanto do contrato de

forma continuada.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, RET-COMPRAS, em 09/06/2020 19:13:33.

Cópia de despacho #68335 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



ESCLARECIMENTOS AO PARECER JURÍDICO n. 
00203/2020/PFIFBAIANO/PFIFBAIANO /PGF/AGU 

 

NUP: 23327.251611/2020-99 

 

[6. Não localizei no expediente e sugiro providencias: a) Declaração de saldo 
orçamentário e indicação das rubricas por onde correrão as despesas; b) Não consta a no 
expediente a minuta da ATA SRP e c) Resumo da intensão de registro de Preços . 
Providenciar] 

Resposta: A declaração de saldo orçamentário encontra-se na página 178. A minuta da 
Ata SRP foi acostada na página 199 pós Parecer Jurídico. O Resumo da IRP, também foi 
acostada no processo na página 196 pós Parecer Jurídico. 

[18. Assim, cabe ao gestor definir se o serviço prestado tem natureza contínua ou 
não......essa característica não depende do serviço em si, mas da necessidade do serviço 
para a Administração.] 

Resposta: Foi registrado pós Parecer jurídico uma justificativa no item 5.1.1  do Termo 
de Referência e um Despacho do Ordenador de despesas deste processo 

 [ 19.....desde que a administração justifique expressamente a circunstância ensejadora do 
Registro de Preços, com base nas hipóteses autorizadoras...] 

Resposta: A justificativa foi registrada pós parecer jurídico no subitem 1.1.1 do Termo de 
Referência. 

 

[21. Resumo da intensão de Registro de Preços .....Providênciar] 

Resposta: O Resumo da IRP, foi acostada no processo na página 196 pós Parecer Jurídico 

 

[37. Recomendo pois, que seja incluída no Edital a previsão da possibilidade de 
prorrogação com fulcro no artigo 57, inciso II da lei 8.666/93......] 

Resposta: A previsão de prorrogação recomendada acima, encontra-se no item 5.1 do 
Termo de referência, sendo retificado também  no item 16.4 do Edital. 

[41. Não localizei no Edital item sobre a possibilidade de subcontratação....com a 
indicação das parcelas do objeto a serem subcontratadas e identificando a parcela 
principal da obrigação que não poderá ser objeto de subrogação.] 

Resposta: A subcontratação foi vedada pelo setor técnico neste processo. 

 



[42. ....sugere o item abaixo na habilitação – Regularidade fiscal e trabalhista quando a 
licitação tiver previsão de subcontratação, o que recomendo que seja observado pela 
administração....] 

Resposta: A subcontratação foi vedada pelo setor técnico neste processo. 

[43. Sugiro que seja incluído no instrumento convocatório a previsão da possibilidade 
de subcontratação caso a Administração pretenda permiti-la...] 

Resposta: A subcontratação foi vedada pelo setor técnico neste processo. 

 
 

Assinado eletrônicamente 

ADRIANO LUCAS PRADO GONÇALVES 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 



Documento Digitalizado Público

ESCLARECIMENTOS AO PARECER JURÍDICO Nº 00203/2020/PFIFBAIANO/PFIFBAIANO /PGF/AGU

Assunto: ESCLARECIMENTOS AO PARECER JURÍDICO Nº 00203/2020/PFIFBAIANO/PFIFBAIANO /PGF/AGU
Assinado por: Adriano Goncalves

Tipo do Documento: Diversos
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS , em 10/06/2020 13:41:01.

Este documento foi armazenado no SUAP em 10/06/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-

documento-externo/ e forneça os dados abaixo:
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01/07/2020 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarPublicacaoDivul… 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação 01/07/2020 15:44:08 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação
Eventos
Sub-rogação
Apoio
Sair

Este Aviso de Licitação será Publicado no D.O.U. na data de 03/07/2020 e Divulgado no ComprasNet (www.comprasnet.gov.br)
nesta mesma data.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO 158129 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIANO

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa
Pregão 00005/2020 Eletrônico Registro de Preço (SRP) Aberto
Nº da IRP

00003/2020

Nº do Processo Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Menor Preço Não Não  

Validade da Ata SRP   Quantidade de Itens  

12  mes(es) Equalização de ICMS Internacional 15  

Objeto

Primeira Data da Publicação/Divulgação Segunda Data da Publicação Terceira Data da Publicação
03/07/2020

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  03/07/2020  às 08:30 Em 16/07/2020  às 09:00

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional

Nº Unidade Gestora Unidade Gestora
158129 INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIANO

Gestão Empenho

   NE   

Disponibilizar para Publicação/Divulgação

Aviso de Licitação

2332725161120209

Contratação de empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial pre-ventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesqui-sa de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, para o 
Instituto Federal Baiano Reitoria, Centro de Referência Dois de Julho,  Parque Tecnológico e demais participantes.

26404 2020 800045

http://www.serpro.gov.br/
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comprovante do lançamento do Pregão no SIASGNET

Assunto: comprovante do lançamento do Pregão no SIASGNET

Assinado por: Adriano Goncalves

Tipo do Documento: Comprovante

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS , em 01/07/2020 15:47:37.

Este documento foi armazenado no SUAP em 01/07/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-

documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

85218

00e072822a

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.
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AVISO EDITAL Nº 67/2020 

Pregão Eletrônico nº 05/2020 Data de abertura: 16/07/2020 às 09h 

 
SRP? 
☒ Sim                           ☐  Não 

 

 
EXCLUSIVO ME/EPP? 
☐ Sim                   ☒ Não 

OBJETO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
Contratação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva, instalação e desinstalação aparelhos 
de ar condicionado para o Instituto Federal 
Baiano-Reitoria, Centro de Referência Dois de 
Julho e Parque Tecnológico. 
 

( X ) maior desconto 
(    ) melhor técnica 
(    ) técnica e preço 
(    ) maior lance ou oferta 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

*Conforme dispõe o art. 7º da Lei 10.520/2002, a 
Empresa que descumprir algumas das exigências 
contidas no edital e/ou seus anexos, poderá ficar 
impedida de contratar e licitar com a União 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multas e demais cominações legais. 

 

A licitação será realizada na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, sob o critério de 
julgamento de MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO ofertado sobre as tabelas do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices 
da Construção Civil – SINAPI do Estado da 
Bahia. 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO IMPUGNAÇÕES 

 
Até 03 (três) dias úteis anteriores a data de 
abertura da sessão pública. 

 

Até 03 (três) dias úteis anteriores a data de 
abertura da sessão pública. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do INSTITUTO FEDERAL BAIANO pelo endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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andamento > Cód. UASG “158129”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 
Comprasgovernamentais. 

 

EDITAL Nº 67/2020 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 

(Processo Administrativo n.°23327.251611/2020-99) 

 

Torna-se público que o Instituto Federal de Educaçao, Ciência e Tecnologia Baiano-
Reitoria, por meio do(a) Setor de Licitações, sediado na Rua do Rouxinol, 115, Bairro Imbuí - 
Salvador/BA,, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo menor preço, apurado com base no critério 
de julgamento de Maior percentual de desconto  por item, sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por Preço Unitário nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções 
Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

 

Data da sessão: 16/07/2020 

Horário: 09:00 – horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, de manutenção 

predial preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 

mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 

descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil-

SINAPI, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 
execução empreitada por Preço Unitário. 

 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 
objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 
7.203, de 04 de junho de 2010);  
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4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.  Maior percentual de desconto do item; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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6.3.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I 
do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto sobre o valor total do 
item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,1 (um décimo).  

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.18 O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

REITORIA 
 
 

10 
___________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Comuns de engenharia 
Atualização: Dezembro/2019 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou lances empatados. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.27.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

8.2.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercadol; 

8.2.4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2.4.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização 
e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros 
itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 

8.2.4.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 
aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.2.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

8.2.4.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela 
legislação tributária. 

 

8.2.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.2.4.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 
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estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 
referida Lei Complementar; 

8.2.4.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá 
apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza 
do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2.4.8. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto 
contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no 
respectivo cronograma. 

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou 
anexos; 

8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

8.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

8.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos 
unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

8.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital.  

8.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do 
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  
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8.7. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um 
dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado 
pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

8.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

8.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

8.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

8.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências 
para o exame da proposta. 

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas horas), sob 
pena de não aceitação da proposta.  

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para sua continuidade.  

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018  

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas , sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação  

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 
pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 
Referência, em plena validade; 

9.11.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e com o objeto da presente 
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licitação, envolvendo valores somados totalizando no mínimo 50% do valor dos itens da 
licitação.  

9.11.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

9.11.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que englobem o objeto a ser licitado – Manutenção 
Predial. 

 

9.11.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 

9.11.6. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

9.11.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.11.8. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 
contratual. 

9.11.9. Diante da impossibilidade de definir os serviços que serão executados, a 
vistoria será facultativa. 

9.11.9.1. O atestado de vistoria será  substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que 
conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 
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técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo 
no ANEXO VIII. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05  (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada por certificado digital e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05.(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado pela contratada com certificado digital e devolvido no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, devidamente justificado e no interesse da Administração, de 

acordo com o previsto no Art. 57 da Lei n.° 8.666/93. 

 
 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.  

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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21.4.2. Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/2013. 

 

23.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@ifbaiano.edu.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador – BA, 
CEP: 41720-052, setor de Compras e Licitações. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. . 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação  

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://ifbaiano.edu.br/portal/pregao/, compras@ifbaiano.edu.br; no sítio 

http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtr
o.asp utilizando a UASG 158129 – Pregão nº 05/2020.  

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2. Anexo II – Minuta da Ata de registro de preços 

24.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

24.12.4. Anexo IV e IV-A – Composição do BDI; 

24.12.5. Anexo V – Encargos sociais;  

24.12.6. Anexo VI – IMR;  

https://ifbaiano.edu.br/portal/pregao/
mailto:compras@ifbaiano.edu.br
http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp
http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp
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24.12.7. Anexo VII – Modelo de Ordem de Serviço 

24.12.8. Anexo VIII – Modelo de declaração de conhecimento das condições 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO SRP Nº 05/2020 

(Processo Administrativo n.°23327.251611/2020-99) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação se serviço de manutenção predial preven-

tiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma esta-

belecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto Federal Baiano Reitoria, Centro de 

Referência Dois de Julho e Parque Tecnológico. 

1.1.1. O pregão será na modalidade de registro de preços tendo em vista a impossibilidade de se 

definir especificamente, quais os serviços serão prestados, suas quantidades e o período em que as 

demandas ocorrerão.  

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) partici-

pante(s): 

 

IT
E

M

 

L
O

C
A

L

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 UND VALOR 

UNUTÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENT

UAL DE 

DESCONT

O 

 SALVA

DOR e 

SERRI

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento
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01 

NHA- 

BA 
 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

 

2 

 

serviço 

 

R$ 350.000,00 

 
 

R$ 700.000,00 

02 BOM 

JESUS 

DA 

LAPA - 

BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

1 serviço R$ 250.000,00 R$ 250.000,00  

03 ITAPE

TINGA 

- BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

1 serviço R$ 700.000,00 R$ 700.000,00  
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Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

04 URUÇ

UCA e 

CATU - 

BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

2 serviço R$ 1.000.000,00 R$ 2.000.000,00  

05 ITABE

RABA - 

BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

1 serviço R$ 350.000,00 R$ 350.000,00  

06 ALAG

OINHA

S - BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

1 serviço R$ 150.000,00 R$ 150.000,00  
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mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

07 SANTA 

INÊS - 

BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

1 serviço R$ 600.000,00 R$ 600.000,00  

08 ROND

ÔNIA 
Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

1 serviço R$ 500.000,00 R$ 500.000,00  
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SINAPI. 

09 SALVA

DOR - 

BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

1 serviço R$ 1.296.244,39 R$ 1.296.244,39  

10 PORT

O 

VELH

O - RO 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

1 serviço R$ 350.000,00 R$ 350.000,00  

11 ALAG

OINHA

S - BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

1 serviço R$ 100.000,00 R$ 100.000,00  



 
  
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA 

 

 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

12 EUNÁ

POLIS 

-BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

1 serviço R$ 100.000,00 R$ 100.000,00  

13 FEIRA 

DE 

SANTA

N - BA 

Serviço de manutenção 

predial com fornecimento

 de peças, 

equipamentos, materiais e 

mão-de- obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos, 

descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – 

SINAPI. 

1 serviço R$ 100.000,00 R$ 100.000,00  
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14 SENH

OR DO 

BONFI

M - BA 

Serviço de manutenção 
predial com fornecimento
 de peças, 
equipamentos, materiais e 
mão-de- obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos, 
descritos no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil – 
SINAPI. 

1 serviço R$ 100.000,00 R$ 100.000,00  

15 TEIXE

IRA DE 

FREIT

AS- BA 

Serviço de manutenção 
predial com fornecimento
 de peças, 
equipamentos, materiais e 
mão-de- obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos, 
descritos no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil – 
SINAPI. 

1 serviço R$ 100.000,00 R$ 100.000,00  

 VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 7.396.244,39 
 

 

 

1.3.ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

1.3.1. O Órgão Gerenciador será o Instituto Federal Baiano – Reitoria. 

1.3.2. Endereços do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

ITEM 
ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇOS DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

1 IF Baiano - Reitoria Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, salvador – Ba, CEP: 

41.720-052 

Rua Francisco Ferraro - Nazaré, Salvador - BA, 

CEP: 40040-465 
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Edfício Tecnocentro, Rua Mundo, 121 - Trobogy, 

Salvador - BA, CEP: 41745-715 

If Baiano - Campus Serrinha Estrada vicinal de Aparecida, s/n, aparecida, Ser-

rinh/BA, CEP: 48.700-000 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ITEM ÓRGÃO PARTICIPANTE ENDEREÇO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2 IF Baiano – Campus Bom Je-

sus da Lapa 

BR 349, Km 14, Zona rural, bom Jesus da 

Lapa/BA, CEP: 47.600-000  

3 IF Baiano – Campus Itape-

tinga 

Km 02, Clerolandia, Itapetinga/BA, CEP: 45.700-

000 

4 IF Baiano – Campus Uruçuca Rua Dr. João Nascimento, s/n, Centro, Uru-

çuca/BA, CEP: 45.680-000 

IF Baiano – Campus Catu Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, Catu/BA, 

CEP: 48.110-000 

5 IF Baiano – Campus Itaberaba Rodovia BA 233, Km 04, Itaberaba/Ba, CEP: 

46.880-000 

6 IF Baiano – Campus Alagoi-

nhas 

Rua Manoel Romão, 166/150 – Bairro: Alagoinha 

Velha. Alagoinhas/BA, CEP: 48.030-530 

7 IF Baiano – Campus Santa 

Inês 

BR 420 (Rodovia Santa Inês – Ubaíra), Zona Ru-

ral, Santa Inês/BA, CEP 45320-000 

8 Departamento de Polícia Ro-

doviária Federal - Rondônia 

Sede da Delegacia PRF em Ariquemes + Unidade 

Operacional 1, BR-364, Km 519, Ariquemes/RO 
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Delegacia PRF de Vilhena/Unidade Operacional 

2, BR-435, Km 19, Colorado do Oeste/RO 

Delegacia PRF de Porto Velho/Unidade Operacio-

nal 4, BR-425, Km 118, Guajará-Mirim/RO 

Delegacia PRF de Porto Velho/Unidade Operacio-

nal 3, BR-319, Km 678, Humaitá/RO 

Delegacia PRF de Ariquemes/Unidade Operacio-

nal 3, BR-364, Km 600, Itapuã do Oeste/RO 

Delegacia PRF de Ariquemes/Unidade Operacio-

nal 2, BR-364, Km 432, Jaru/RO 

Sede Delegacia PRF de Ji-Paraná + Unidade Ope-

racional 1, BR-364, Km 352, Ji-Paraná 

Delegacia PRF de Ji-Paraná/Unidade Operacional 

2, BR-364, Km 208, Pimenta Bueno 

Sede Atual da SPRF-RO, Av. Pinheiro Machado, 

1276, Centro, Porto Velho/RO. 

Sede da Delegacia PRF de Porto Velho + Unidade 

Operacional 1, BR-364, Km 698, Porto Velho/RO 

Nova Sede da SPRF-RO, BR-364, Km 714, Porto 

Velho/RO 

Delegacia PRF de Porto Velho/Unidade Operacio-

nal 2, BR-364, Km 760, Porto Velho/RO 

Delegacia PRF de Ji-Paraná/Unidade Operacional 

3, BR-429, Km 173, São Miguel do Guaporé/RO 
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Sede da Delegacia PRF de Vilhena + Unidade 

Operacional 1, BR-364, Km 1, Vilhena/RO. 

9 Escola de Formação Comple-

mentar do Exército Brasileiro 

Rua Território do Amapá, 455, Pituba, Salvador 

/BA, CEP: 41.830-540 

10 IFRO Av. Sete de Setembro, 20902, Nossa Senhora das 

Graças, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-000 

11 Departamento de Polícia Ro-

doviária Federal - Bahia 

BR 101, número 30, km 105 – Alagoinhas/BA, 

CEP: 48.107-999 

12 Departamento de Polícia Ro-

doviária Federal - Bahia 

BR 101, Km 720, Eunápolis/BA - CEP: 45.820-

000 

13 Departamento de Polícia Ro-

doviária Federal - Bahia 

Rua Real 10, Centro, Jaiba - Feira de Santana/BA 

- CEP: 44.115-000 

14 Departamento de Polícia Ro-

doviária Federal - Bahia 

BR 407, KM 117, Senhor do Bonfim/BA 

- CEP: 48.985-000 

15 Departamento de Polícia Ro-

doviária Federal - Bahia 

BR 101, Km 830, Teixeira de Freitas/BA - CEP: 

45.985-000 

 

1.4. Conforme dispõe o inciso I, art. 4º do Decreto 7.892/2013 diante da atual capacidade de 

gerenciamento do Núcleo de Compras - Reitoria serão aceitas manifestações de interesse nessa lici-

tação, tendo prioridade os Campi que integram o IF Baiano. 

1.5. Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, po-

dendo ser incluídos outros, que surgirem durante a vigência do Contrato, da mesma natureza do ob-

jeto deste edital: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

1.1 Fundações 

1.2 Pilares 

1.3 Vigas 

1.4 Lajes 

1.5 Rampas 

1.6 Escadas 

1.7 Elementos de apoio 

2 ELEMENTOS DE COBERTURA 

2.1 COBERTURA 

2.1.1 Estrutura 

2.1.2 Telhado 

2.1.3 Cobertura de vidro 

2.1.4 Cobertura de policarbonato 

2.1.5 Cobertura metálica 

2.2 DRENAGEM 

2.2.1 Impermeabilização 

2.2.2 Calhas e rufos 

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores 

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 

3.1 Fechamento e Vedação 

3.1.1 Alvenaria 
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3.1.2 Divisórias 

3.1.3 Gesso 

3.1.4 Tijolo de vidro 

3.1.5 Tijolo aparente 

3.1.6 Pedras 

3.1.7 Vidro 

3.1.8 Carenagens 

3.1.9 Calafetações 

3.2 COMPLEMENTOS 

3.2.1 Ferragens 

3.2.2 Grades 

3.2.3 Guarda-corpos 

3.2.4 Acessórios 

3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout) 

4 PISOS 

4.1 Revestimentos 

4.1.1 Cerâmicos 

4.1.2 Mármores e granitos 

4.1.3 Cimentado 

4.1.4 Madeira 

4.1.5 Carpetes 

4.1.6 Emborrachados 

4.1.7 Fitas antiderrapantes 
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4.1.8 Juntas 

4.1.9 Rodapés 

4.1.10 Peitoris 

4.1.11 Soleiras 

4.1.12 Porcelanato 

4.1.13 Sinteco 

4.1.14 Pastilha de vidro 

4.1.15 Pedras 

4.1.16 Granilite 

4.1.17 Piso Industrial 

4.2 PISOS ELEVADOS 

4.2.1 Aço e concreto celular 

4.2.2 PVC reforçado 

4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

4.3.1 Cerâmico 

4.3.2 Blocos de concreto 

4.3.3 Paralelepípedos 

4.3.4 Concreto 

4.3.5 Pedras 

4.3.6 Piso Industrial 

4.4 FORRO 

4.4.1 Forro de gesso 

4.4.2 Forro de fibra mineral 
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4.4.3 Forro de Isoterm 

4.4.4 Forro colmeia 

4.4.5 Forro metálico 

4.4.6 Forro de madeira 

4.4.7 Forro de PVC 

4.4.8 Alçapões 

4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro 

5 PINTURA INTERNA E EXTERNA 

5. 1 Comum 

5. 2 Segurança 

5.3 Anti-pichação 

5.4 Decorativa 

5. 5 Piso 

5. 6 Verniz 

5. 7 Hidro-repelente 

5. 8 Impermeável 

5.3 ESPECIAIS 

5.3.1 Tubulações 

5.3.2 Estacionamento 

5.3.3 Esquadrias 

5.3.4 Grades 

5.3.5 Janelas, Portas e Portões 

5.3.6 Puxadores 
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5.3.7 Acessórios 

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

6.1 ESQUADRIAS 

6.1.1 Esquadrias de alumínio 

6.1.2 Esquadrias de ferro 

6.1.3 Esquadrias de madeira 

6.1.4 Janelas 

6.1.5 Portas 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral 

6.2.2 Molas de piso 

6.2.3 Molas aéreas 

6.2.4 Puxadores 

6.2.5 Películas para Vidros 

6.2.6 Brises 

6.2.7 Grades 

6.2.8 Persianas 

6.2.9 Corrimãos 

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

7.1.1 Hidrômetro 

7.1.2 Reservatório 

7.1.3 Bombas hidráulicas 
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7.1.4 Válvulas e caixas de descargas 

7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários. 

7.1.6 Tanques e louças em geral 

7.1.7 Acessórios de banheiro para PPNE 

7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios 

7.1.10 Impermeabilização de caixas d’águas 

7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE 

7.2.1 Bombas hidráulicas 

7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários. 

7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.2.4 Aquecedores e acessórios 

7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão 

7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios 

7.2.7 Isolamentos 

7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO 

7.3.1 Poço de recalque 

7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.3 Ralos e aparelhos sanitários 

7.3.4 Fossas sépticas 

7.3.5 Filtro anaeróbico 

7.3.6 Sumidouro 

7.3.7 Vala de infiltração 
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7.3.8 Caixas coletoras e caixas de gordura 

7.3.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.10 Ventilação 

7.3.11 Limpezas de sistema de esgoto em geral 

7.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

7.4.1 Poço de recalque 

7.4.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.4.3 Ralos e grelhas 

7.4.4 Caixas de inspeção e caixas de areia 

7.4.5 Sarjeta e boca de lobo 

7.5 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

7.5.1 Extintores 

7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers 

7.5.3 Mangueiras 

7.5.4 Bombas hidráulicas 

7.5.5 Válvulas 

7.5.6 Equipamentos de medição 

7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.5.8 Placas de sinalização 

8 COMUNICAÇÃO VISUAL 

8.1 SINALIZAÇÃO INTERNA 

8.1.1 Totens e painéis 

8.1.2 Adesivos e películas 
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8.1.3 Placas 

8.1.4 Placas de mesa 

8.1.5 Sinalização de piso 

8.1.6. Sinalização das salas 

8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA 

8.2.1 Totens e painéis 

8.2.2 Adesivos e películas 

8.2.3 Bandeiras 

8.2.4 Placas 

9 GERAL 

9.1 SERVIÇOS GERAIS 

9.1.1 Furações 

9.1.2 Fixações 

9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias. 

9.1.4 Armários de banheiro 

9.1.5 Armários de copa 

9.1.6 Suportes diversos 

9.1.7 Serralheria e Sodas em geral 

9.1.8 Portões automáticos e cancelas 

9.1.9 Dedetização, desratização e descupinização 

9.1.10 Muro e alambrado 

9.1.11 Guarita de vigilância 

9.1.12 Exaustores eólicos 
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10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão) 

10.1.1 Entradas de energia 

10.1.2 Entradas em MT e BT 

10.1.3 Ramais de entrada 

10.1.4 Transformadores 

10.1.5 Disjuntores de MT e BT 

10.1.6 Chaves seccionadores MT e BT 

10.1.7 Pára-raios 

10.1.8 Barramentos e conectores 

10.1.9 Sistema de aterramento 

10.1.10 Medição BT e MT 

10.2 QUADROS ELÉTRICOS 

10.2.1 Quadros Gerais de Distribuição 

10.2.2 Quadros de Força e Luz 

10.2.3 Quadros de Automação e Controle 

10.2.4 Quadros de Energia Estabilizada 

10.2.5 Identificação e proteção de quadros 

10.2.6 Identificação de circuitos e rede 

10.3 SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas) 

10.3.1 Captores 

10.3.2 Pontaletes e Isoladores 

10.3.3 Cabos de Gaiolas e de Descida 
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10.3.4 Hastes e Cabos Enterrados 

10.3.5 Conectores e Terminais de Medição 

10.4 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

10.4.1 Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 

10.4.2 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.4.3 Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 

10.4.4 Iluminação de Emergência 

10.4.5 Iluminação de Alerta e Sinalização 

10.4.6 Iluminação de fachada 

10.4.7 Lâmpadas fluorescentes tubulares 

10.4.8 Lâmpadas fluorescentes compactas 

10.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas 

10.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 

10.4.11 Lâmpadas Halógenas 

10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica 

10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico 

10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio 

10.4.15 Lâmpadas tipo Spot 

10.4.16 Lâmpadas tipo LED 

10.4.17 Soquetes e bocais 

10.4.18 Reatores diversos 

10.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes 

10.4.20 Outros tipos de aparelhos de iluminação 



 
  
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA 

 

 

10.5 PONTOS DE FORÇA 

10.5.1 Tomadas de uso comum 

10.5.2 Tomadas para equipamentos especiais 

10.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack 

10.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados 

10.5.5 Tomadas de uso comum 

10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 

10.6.1 No Breaks para automação 

10.6.2 Sistemas monofásicos 

10.6.3 Sistemas bifásicos 

10.6.4 Sistemas trifásicos 

10.6.5 Bancos de baterias 

10.6.6 Short-Breaks Uso Geral 

10.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos. 

10.7 GERADORES DE ENERGIA 

10.7.1 Bancos de capacitores 

10.7.2 Capacitores individuais acionados por intertravamento 

10.7.3 Capacitores controlados por dispositivos automáticos 

10.7.4 Geradores de energia 

10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS 

10.8.1 Conjunto tipo motobombas de recalque 

10.8.2 Conjunto motobombas de drenagem 

10.8.3 Motores elétricos 
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11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 

11.1 Entradas Telefônicas 

11.2 Quadros gerais de telefonia 

11.3 Quadros parciais de telefonia 

11.4 Sistemas primários de distribuição 

11.5 Sistemas secundários de distribuição 

11.6 Redes tipo Back-bone de dados 

11.7 Redes horizontais de dados 

11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado 

11.9 Testes e Certificações de redes 

11.10 Identificação dos pontos 

11.11 Cabos elétricos nus 

11.12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 

11.13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 

11.14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP. 

11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 

11.16 Radiocomunicação 

11.17 Acessórios 

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 

12.2 Protetores contra surtos para telefonia 

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação 

13 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 
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13.1 Câmeras 

13.2 Cabeamento 

13.3 Fontes estabilizadas 

13.4 Sistemas de armazenamento 

14 SISTEMA DE SOM 

14.1 Cabeamento 

14.2 Alto-falantes (caixa de som) 

14.3 Mesa de som e componentes. 

15  SERVIÇOS DE SERRALHERIA E SOLDA 

15.1. Serviços técnicos especializados em serralheria em aço e alumínio, soldagem e 

manutenção em elementos estruturais metálicos em geral. Serviços de corte a 

gás, de soldagem pelo processo a gás oxicombustível e ar arco com eletrodos 

revestidos, bem como determinar as variáveis de soldagem (tipo e diâmetro do 

eletrodo ou do maçarico; material de adição, tipo, polaridade valor da corrente 

de soldagem; tensão e comprimento do arco; velocidade de soldagem; pressões 

de trabalho; caráter da chama) e Ainda: 

15.2. a) soldar peças e partes de estruturas; 

b) soldar e costurar tubulações, chapas e outros componentes metálicos; 

c) executar serviços de serralheria de reparos e adaptações em elementos de 

chapas, tubos, suportes e outros componentes metálicos, tais como grades, 

alambrados, portões etc. 

d) executar cortes a gás oxicombustível. 

e) executar serviços em aço e ligas (serralheria e soldagem), e em alumínio 

(serralheria); 

f) manutenção de alambrados (soldagem, amarração, adaptação); 
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g) manutenção de portões metálicos, incluindo substituição ou lubrificação de 

roldanas ou pinos deslizantes, das caixas de roldanas e trilhos etc. 

h) manutenção em portas metálicas e tampas de alçapão; 

i) manutenção nos suportes de correntes e nestas; 

j) desmontagem e montagem de estruturas metálicas; 

16 SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO  

16.1. Manutenção preventiva e corretiva 

16.2. Instalação e desinstalação 

16.3. Fornecimento de peças e materiais 

16.4. OBS.: Os serviços mencionados acima serão executados quando não atendidos 

dentro do prazo previsto em edital pela empresa contratada para essa finalidade 

ou na inexistência de contrato desse serviço. 

17 Poderão ser executados além dos serviços mencionados acima, outros 

serviços que possam surgir durante a vigência do contrato e que se 

enquadrem como serviço de manutenção predial. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  Tendo em vista a importância do pleno funcionamento das instalações, sistemas e equipamentos, 

através de instrumentos ágeis de atuação, com a garantia dos serviços prestados, para que os imóveis 

de uso mantenham boa conservação, vindo a valorizar e garantir a segurança patrimonial, além de 

poder oferecer um ambiente melhor de trabalho aos funcionários e usuários. 

2.2. Justifica-se também o fato de o Instituto Federal Baiano não dispor de mão-de-obra especializada 

no quadro de servidores para a execução de diversos serviços e em várias especialidades, os quais 

compõem o objeto desta licitação, bem como a falta de equipamentos e ferramentas para a execução 

dos mesmos e diante da necessidade de execução de alguns serviços visando o bom funcionamento. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. Trata-se de serviço comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°  9.507/2018, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos.  

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  E DA ORDEM DE SERVIÇO 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.1.1. Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determinação 

da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade estimada total. 

4.1.2. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas no momento da soli-

citação os quais serão requisitados por meio de Ordens de Serviços. 

4.1.3. O material empregado e os serviços executados deverão obedecer rigorosamente: 

a) Ás normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 

b) Ás normas da ABNT; 

c) Ás disposições legais da União e do Governo do Estado da Bahia; 

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias; 

e) Ás prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte 

e armazenagem do produto; 

f) Ás normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 

complementar os temas previstos por essas; 

g) A Portaria nº 2.296, de 23/07/97 e atualizações – Práticas (SEAP) de Projetos de Construção 

e de Manutenção. 

4.1.3.1 Os casos não abordados serão definidos pela Fiscalização do IF Baiano de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.507-2018?OpenDocument
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4.1.4. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização 

expressa da Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.5. Deverá a empresa CONTRATADA providenciar a atualização de todas as plantas onde foram 

feitas alterações em relação ao projeto original, entregando o “as built” à da Fiscalização do IF 

Baiano. 

4.1.6. A empresa CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e 

testes, a mão-de-obra, o transporte e o que for necessário para a execução, a conclusão e a 

manutenção dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

4.1.7. Os materiais listados na tabela descrita, anteriormente, deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA conforme demanda solicitada pela Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.8. Os equipamentos que a empresa CONTRATADA levar para o IF Baiano, ou as instalações 

por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus   trabalhos, só poderão ser retirados 

com autorização formal do fiscal. 

4.1.10. As marcas e produtos indicados nas especificações e listas de material somente admitem o 

similar se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos por 

normas e desde que previamente aceitos pela Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.11. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e estarem de acordo com as especificações e a aprovação do fiscal. 

4.1.12.  Se julgar necessária, a Fiscalização do IF Baiano poderá solicitar à empresa CONTRATADA a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem do material ou de certificados de 

ensaios relativos ao mesmo, comprovando a qualidade do material empregado pela empresa 

CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.13. A empresa CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fiscalização do IF Baiano, sempre 

que solicitado, amostras do material a ser empregado, e cada lote ou partida de material será 

confrontado com respectiva amostra, previamente aprovada. 

4.1.14.  Caberá à empresa CONTRATADA executar, na presença da Fiscalização do IF Baiano, os testes 

de recebimento dos equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com as 

normas citadas. 
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4.1.15. Os custos de ensaios, verificações e testes de similaridade, de recebimento ou quaisquer outros 

serão de responsabilidade exclusiva da empresa CONTRATADA, não cabendo contraprestação 

financeira por parte do IF Baiano. 

4.1.16. O material que não atender às especificações não poderá ser utilizado no objeto do contrato nem 

estocado no IF Baiano. 

4.1.17. O material inflamável só poderá ser depositado em áreas autorizadas pela  Fiscalização do IF 

Baiano, devendo a empresa CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de 

proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes. 

4.1.18. As cores de qualquer material e pinturas a serem executadas serão definidas ou confirmadas 

pela Fiscalização do IF Baiano em momento oportuno, ouvido o autor do projeto. 

4.1.19. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da empresa 

CONTRATADA, não sendo permitido nenhum pagamento adicional para os serviços executados. 

4.1.20. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a empresa 

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais 

pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas 

por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho 

ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

4.1.21. A empresa CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor 

perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou 

privado, adjacente ao IF Baiano; também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou 

isolamento das áreas de serviço. 

4.1.22. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações 

oriundas de danos causados pela empresa CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade. 

4.1.23. A empresa CONTRATADA cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem 

causar danos ou interrupções nas vias públicas de acesso ao IF Baiano, serão escolhidos trajetos e 

veículos adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os meios 

de acesso disponíveis. 

4.1.24. Se a empresa CONTRATADA necessitar deslocar qualquer equipamento, completo ou em partes, 

que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou equipamentos urbanos, deverá comunicar o fato 

à da Fiscalização do IF Baiano, informando-a também das providências que pretende adotar para 
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a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando a empresa CONTRATADA 

responsável pela efetivação de todas as providências necessárias junto a órgãos públicos, estaduais 

e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas. 

4.1.25. Cumpre à empresa CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário à execução 

dos serviços até o cumprimento integral do contrato a ser firmado. 

4.1.26. A Fiscalização do IF Baiano manterá contato diretamente com Engenheiro responsável da 

empresa CONTRATADA ou ao seu proposto. 

4.1.27. A Fiscalização do IF Baiano e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso aos serviços e 

a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, o material estocado e/ou equipamentos 

referentes ao objeto deste Termo de Referência, 

4.1.28. A equipe técnica da empresa CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades 

necessárias à perfeita execução do contrato a ser firmado. 

4.1.29. A qualquer tempo a Fiscalização do IF Baiano poderá solicitar a substituição de qualquer 

membro da equipe técnica da empresa CONTRATADA que não esteja desempenhando suas 

atividades a contento. 

4.1.30. A Fiscalização do IF Baiano, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da empresa CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

sub-empreiteiros, etc. 

4.1.31. Não será permitida à empresa CONTRATADA a implantação de alojamento para seus 

funcionários dentro dos limites do IF Baiano. 

4.1.32. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, material, 

instalações ou assemelhados da empresa CONTRATADA de forma a não prejudicar o 

desenvolvimento dos serviços de outros contratados que eventualmente poderão trabalhar 

concomitantemente. 

4.1.33. No caso em que a empresa CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, preju-

dicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las, deixando-as em con-

formidade como o seu estado original. 

4.1.34. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos 

existentes no IF Baiano, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a empresa CONTRATADA 
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deverá solicitar previamente à Fiscalização do IF Baiano autorização para tais deslocamentos e 

modificações. 

4.1.35. Todo o transporte vertical e horizontal de material e equipamentos ficará a cargo da empresa 

CONTRATADA. 

4.1.36. Correrá por conta exclusiva da empresa CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, pelo uso indevido de 

patentes registradas e pela destruição ou danificação. 

4.1.37. O objeto deste Termo de Referência será executado conforme as rotinas e procedimentos 

estabelecidos neste documento dentro dos preceitos da boa técnica e de acordo com os padrões de 

qualidade indispensáveis ao perfeito atendimento da finalidade a que se destina. 

4.1.38. Caso haja necessidade de modificação no material ou serviços, esta modificação deverá ser feita 

por outro material ou serviço de qualidade igual ou superior, mediante prévia aprovação da 

Fiscalização do IF Baiano. 

4.1.39. Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou 

de material empregado, a empresa CONTRATADA fica obrigada a reparar, remover, construir, 

corrigir ou substituir o objeto deste Termo de Referência, no todo ou em parte, às suas expensas. 

4.1.40. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e 

ético-profissional da empresa CONTRATADA pela perfeita execução do objeto deste Termo de 

Referência. 

4.1.41. A execução dos serviços será iniciada conforme consta no item 4.2 e subitens do TR (DA 

ORDEM DE SERVIÇO). 

4.1.42.  A relação dos serviços que serão prestados, mediante emissão de cada Ordem de Serviço, de 

acordo a necessidade do IF Baiano, será elaborada com base no SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL- SINAPI do Estado da Bahia. 

4.1.43. O PREÇO FINAL de cada Ordem de Serviço será o somatório dos custos totais dos serviços 

necessários, observados os descontos na tabela e BDI para a localidade onde serão realizados os 

serviços. 

4.1.44. Os serviços deverão ser realizados de maneira devidamente programada, levando-se em 

consideração os horários de funcionamento do IF Baiano, atendendo à legislação, normas técnicas 
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e resoluções em vigor, e deverão ter seu orçamento e especificações técnicas previamente 

aprovados pela Administração. 

 

4.1.45. As readequações de ambientes consistem em mudanças decorrentes de mudanças de layout, tais 

como alteração do posicionamento de mobiliário e equipamentos e englobam as adaptações que 

se fizerem necessárias em instalações elétricas, lógicas e hidráulicas. 

4.1.46. A CONTRATADA deverá prestar serviços, com fornecimento de todos os insumos, necessários 

para a boa e perfeita execução dos serviços, tais como: mão de obra, materiais, ferramentas, 

utensílios, EPI's, máquinas e equipamentos; 

4.1.47. Todos os materiais e equipamentos usados na execução dos serviços especificados deverão ser 

de primeira linha, e antes do início dos trabalhos, devem ser aprovados pelos respectivos 

fiscais/gestores indicados pelo CONTRATANTE; 

4.1.48. Todas as ocorrências consideradas relevantes deverão ser registradas em livro próprio 

denominado Diário de Serviços, sob a tutela do profissional designado pela empresa para ser o 

responsável técnico; 

4.1.49. O regime de tributação e cálculo do BDI considerará o regime de tributação optante pela 

empresa vencedora do item. 

4.1.50. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4.1.50. Sempre que solicitado, deve ser providenciado pela CONTRATADA um relatório 

detalhado sobre a situação atual de cada serviço autorizado, conforme modelo abaixo: 

 

RELATÓRIO DE ORDEM DE SERVIÇO 

OS DESCRIÇÃO 

DO SERVIÇO 

LOCAL VALOR INÍCIO TÉRMIN

O 

STATUS OBSERVA

ÇÃO 

1 Serviço 1 x R$ __/__/___ __/__/___ x Obs.1 

2 Serviço 2 x R$ __/__/___ __/__/___ x Obs.2 
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3 Serviço 3 x R4 __/__/___ __/__/___ x Obs.3 

 

4.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS (OS). 

4.2.1. Os serviços serão solicitados mediante envio de Ordem de Serviço à contratada, ou no caso 

de serviços emergenciais que poderão ser solicitados por OS ou por e-mail. 

4.2.2. As Ordens de Serviços serão emitidas pela contratante, conforme o grau de prioridade e 

necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade e, serão 

classificadas em: 

4.2.3. ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS: Definem-se como emergenciais os serviços 

que devam ser executados em curto intervalo de tempo, pois a demora na sua execução poderá 

ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos usuários das instalações. A título 

exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços emergenciais que serão executados nesta 

contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura: 

4.2.3.1. Descrição das Ordens de Serviços Emergenciais. 

01 Colagem de carpetes 

02 Confecção de extensões 

03 Conserto de descarga de vaso e de mictório 

04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia 

05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação 

06 Instalação luminárias, circuitos elétricos 

07 Manutenção de portões eletrônicos, janelas 

08 Passagem de cabos 

09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca de reparos 

de válvulas 

10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 

11 Troca de sifão (pia), rabichos 

12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos 
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(torneira, chuveiro, tubulações) 

 

4.2.3.1.1.  O início da execução dos serviços emergenciais deverá obedecer ao prazo de até 24 

(vinte quatro) horas, a contar do envio da Ordem de Serviço, ou no prazo definido pela fiscalização; 

e deverá atender ao seguinte: 

a) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais 

rápido possível, objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos 

usuários. Para tanto, a contratada deverá providenciar, com antecedência, kits de 

ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos emergenciais, 

especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade; 

b) A demora em iniciar ou para concluir os atendimentos emergenciais ou 

ordinários por falta de ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de 

habilidades técnicas do profissional deverá ser comunicada ao fiscal de 

imediato, o qual poderá exigir relatório para as providências cabíveis. 

4.2.3.2. A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva, podendo ser solicitada pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 

4.2.4. ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIOS: Definem-se como ordinários os serviços que 

poderão ser programados para início da execução até às 72h (setenta e duas) horas da sua 

solicitação, não necessitando, portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um 

intervalo maior para a conclusão desses serviços é a necessidade de aquisição de materiais 

específicos para sua conclusão. 

4.2.4.1. As Ordens de Serviços referentes a serviços ordinárias emitidas pelo IF Baiano deverão 

obedecer ao disposto no item acima quanto ao cumprimento do prazo para início da execução 

dos serviços. 

4.2.4.2. A tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados nesta 

contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura: 

4.2.4.3. Descrição das Ordens de Serviços Ordinários. 
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ITE

M 

SERVIÇOS 

01 Fixação de portas e prateleiras de armários. 

02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes. 

03 Fixar papeleiras, porta-copos e saboneteiras. 

04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão. 

05 Instalação de eletrocalhas. 

06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas. 

07 Instalação de luminárias de emergência. 

08 Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças, trincos. 

09 Instalação luminárias, prateleiras. 

10 Limpeza de caixas de recalque. 

11 Limpeza de grelhas, ralos e calhas. 

12 Pintura de parede, teto e piso. 

13 Pintura de tubulação de esgoto, incêndio e água potável. 

14 Regular porta, janela. 

15 Remanejamento de luminárias. 

16 Reparo em piso laminado. 

17 Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés. 

18 Reparo no forro, meio fio e calçadas. 

19 Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica. 

20 Troca de assento de vaso, sifão (pia). 

4.2.4.4. A lista anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI; 

4.2.4.5. Quando a Ordem de Serviço ordinário necessitar da aquisição de materiais específicos 

para sua conclusão, a fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução da Ordem 

de Serviço, que deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da 

contratada. 
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4.2.5. ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS – Definem-se como específicos os serviços que 

demandam a intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, 

eletricidade, hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos 

em face de determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas SINAPI, 

de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por uma destas tabelas, 

devendo os custos serem aferidos pela média de preços do mercado. A tabela seguinte elenca 

alguns serviços específicos que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de 

solicitação futura: 

4.2.5.1. Descrição das Ordens de Serviços Específicos. 

ITEM SERVIÇOS 

01 Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato. 

02 Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas. 

03 Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall). 

04 Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios. 

05 Conserto de sistema SPDA. 

06 Demolição de paredes, pisos e calçadas. 

07 Impermeabilização de caixas d’água subterrâneas. 

08 Instalação de bombas de recalque. 

09 Instalação de divisórias com revestimento acústico. 

10 Instalação de forro de gesso e de forro mineral. 

11 Instalação de infraestrutura elétrica para condicionadores de ar. 

12 Instalação de placas de granito, mármore, carpetes. 

13 Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas. 

14 Instalação e remoção de divisórias. 

15 Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado. 

16 Pintura de teto, salas e paredes. 

17 Reparos de salas de Reuniões, Auditório, Gabinete, copas e banheiros. 

18 Reparos de telhado, calçadas e pisos. 
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19 Serviços de impermeabilização. 

20 Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica. 

4.2.5.2. A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI; 

4.2.5.3. O início da execução dos serviços específicos ocorrerá no prazo definido pela 

fiscalização. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.  O prazo de vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da Administração, poderá ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses de acordo com o previsto no Art. 57 da 

Lei n.° 8.666/93; 

5.1.1. Esta contratação visa atender além de outras necessidades, solicitações de reparos emergências em 

instalações elétricas e em equipamentos  de fornecimento de energia elétrica de emergência , instalações  

hidráulicas e  de combate a incêndio; que podem comprometer o funcionamento da instituição, necessitando 

portanto do contrato de forma continuada. 

5.2. A empresa CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e 

testes, a mão-de-obra, o transporte e o que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção 

dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

5.3. A empresa contratada ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos no Art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, no Art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, e nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 

assegurado o Direito Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa. 

5.4. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado 

sobre as tabelas do SINAPI aplicadas ao Estado da Bahia. 

5.4.1. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 

poderá ser utilizada a tabela ORSE (Sistema de Orçamento do Estado de Sergipe), bem como, 

pesquisa de mercado no local da prestação do serviço, devendo ser apurada a média entre três 

cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação. 
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5.5. Todo e qualquer serviço somente será executado mediante determinação da CONTRATANTE 

os quais seguirão as especificações definidas no momento da solicitação e requisitados por meio 

de Ordem de Serviço. 

5.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições 

assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.7. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante Instrumento de Medição 

do Resultado (IMR), conforme anexo VI do edital. 

5.8. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade de servidor(es) 

capacitado(s) e indicado(s) pelo IF Baiano os quais serão designados por meio de publicação de 

portaria interna, cabendo a este(s) anotar e registrar todas as ocorrências verificadas durante a 

execução dos serviços. 

5.9. A CONTRATADA deverá realizar os serviços dentro do prazo e dos padrões estabelecidos 

no contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 

5.10. A inexecução ou o atraso na execução da ORDEM DE SERVIÇO poderá ensejar aplicação de 

penalidade, conforme item 20 do termo de referência. 

 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1. Esta contratação encontra-se amparada no art. 10 do Decreto-Lei n.º 200, de 25/2/67, conforme 

segue: 

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser amplamente descentralizada. 

 

[...] § 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e controle 

e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Administração 

procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, 

à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada suficientemente 

desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução. (Decreto-lei 200/1967). 
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6.2. Seguindo a mesma linha, o Decreto nº 9.507, de 2018  (Art. 1º) estabelece que as atividades 

materiais acessórias da Administração Pública Federal, poderão ser, de preferência, objeto de 

execução indireta; 

 

6.3. Constituíram ainda o referencial normativo da presente contratação os seguintes dispositivos 

legais: 

 

6.3.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências; 

 

6.3.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

 

6.3.3. Decreto nº 10.024/2019: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens 

e serviços comuns, e dá outras providências; 

 

6.3.4. Decreto nº 7.892/2013: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

6.3.5. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017: Dispõe sobre a contratação de serviços, 

continuados ou não, por órgãos ou entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG; 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes características: 

7.1.1. A licitação será na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL por item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm#art17
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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7.1.2.  A composição e definição dos índices de BDI a serem utilizados nesta licitação terá 

o percentual máximo conforme Anexos IV e IV- A , do edital, para serviços de manuten-

ção predial. 

 

7.1.3. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços 

dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços 

e insumos diversos descritos na tabela SINAPI, aplicando-se o desconto ofertado na lici-

tação. 

 

7.1.3.1. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 

poderá ser utilizada a tabela ORSE (Sistema de Orçamento do Estado de Sergipe), bem como, 

pesquisa de mercado no local da prestação do serviço, devendo ser apurada a média entre três 

cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação. 

 

7.1.4. As tabelas do SINAPI são elaboradas por estado e atualizadas mensalmente. Nesse 

pregão adotar-se-á a Planilha SINAPI do Estado da BAHIA. 

 

7.1.5. A proposta deverá ser formulada e encaminhada exclusivamente por meio do sis-

tema eletrônico (Comprasnet), até a data e horário marcados para abertura da sessão, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

7.1.6. O preço proposto deverá ser registrado, selecionando o item único, informando o 

valor global do serviço e o percentual de desconto ofertado. 

 

7.1.7. O valor proposto englobará todas as despesas com mão de obra, impostos, encargos 

sociais e previdenciários, taxas, seguros, transportes e qualquer outra que incida ou venha 

a incidir sobre o objeto da presente contratação. 

 

7.1.8. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresen-

tação. 
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7.1.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital e 

seus Anexos, sejam omissas ou com irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

7.1.10. Deverão ser elaborados, pela Contratada, previamente à emissão da ordem de serviço os 

seguintes documentos: planilha de orçamento (sintético e analítico), com fonte de custos baseada 

na tabela SINAPI/ORSE, Cronograma Físico e Cronograma Físico-Financeiro; prazo de execução; 

Plantas de Referências e Memorial Descritivo, sempre que necessário. 

7.1.10.1. O prazo para a apresentação dos documentos informados no subitem acima é de 15 

dias, contados da solicitação, ou outro prazo definido pela Fiscalização a depender da 

complexidade do serviço a ser executado. A planilha de orçamento deverá ser enviada, 

preferencialmente, por correio eletrônico ao fiscal do contrato. 

8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

8.1. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante Instrumento de Medição 

do Resultado (IMR), conforme anexo VI do edital. 

09. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 9.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade de um  servidor 

capacitado e indicado pelo IF Baiano o qual será designado por Portaria interna, cabendo a estes 

anotar e registrar todas as ocorrências verificadas durante a execução dos serviços. 

9.2. A comunicação entre a fiscalização do serviço e a CONTRATADA será realizada por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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9.3. Ao servidor responsável pela fiscalização do contrato caberá o ateste das faturas dos serviços 

prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de licitação com 

seus anexos. 

9.4. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato poderão ser processados nos termos dos arts. 

39 a 47 da IN/SLTI/MPOG nº 05/2017. 

9.5. O(s) servidor(es) indicado(s) para fiscalizar o contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega 

que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

9.6. O pagamento será realizado mensalmente tomando por base a prestação de serviço realizada no 

mês de referência, mediante a apresentação de Nota Fiscal atestada pelo IF Baiano. 

 9.7. O IF Baiano não arcará com nenhuma despesa proveniente da utilização de materiais por 

parte da contratada durante a execução dos serviços. 

9.8. Em momento anterior à emissão da Nota Fiscal para pagamento mensal e como condição 

indispensável para emissão do ateste pelo Fiscal do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

ao Fiscal do contrato o seguinte documento, que será analisado para posterior cálculo e emissão da 

Nota Fiscal: 

9.8.1. Relatório mensal das atividades, com apresentação do cálculo do valor mensal dos serviços, 

o qual deverá conter os seguintes elementos: 

 a) Assinatura do responsável técnico da contratada; 

 b) Espaço para assinatura do responsável pelo acompanhamento do serviço; 

 c) Data e hora da realização dos serviços; 

 d) Discriminação detalhada dos serviços com os quantitativos e número de Ordem de Serviço 

(O.S); 

9.9. O fiscal promoverá a análise do relatório e dos valores a serem pagos pelos serviços efetivamente 

prestados no período, e informará para o Representante da CONTRATADA o valor correto para 

emissão da Nota Fiscal. 
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9.10. O pagamento será executado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal de 

Serviços pela Contratada, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e acompanhada de 

comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei 8.666/93 e outros documentos legais e/ou contratuais determinados pelo fiscal do contrato. 

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 

equipamentos, peças, ferramentas e utensílios que se fizerem necessários. 

10.1.1. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 

atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial: 

a) Normas da ABNT; 

b) Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP; 

c) Normas das concessionárias de serviços públicos. 

d) Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a 

manutenção; 

11. DA VISTORIA 

11.1. Diante da impossibilidade em definir os serviços que serão executados, a vistoria é facultativa. 

11.1.1.  O atestado de vistoria será substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não uti-
lizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças téc-
nicas ou financeiras com a contratante, conforme  Anexo VIII do edital. 
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12. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. O início da execução dos serviços ocorrerá conforme prazos indicados na Ordem de Serviço e 

de acordo a classificação do tipo de serviço: emergencial, ordinário ou específico, conforme consta 

nesse TR. 

12.2. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 

relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver 

solicitação, e sem ônus para a Contratante. 

12.2.1. O prazo a que se refere o subitem acima será de 18 (dezoito) meses a partir do recebimento 

definitivo do serviço. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Executar os serviços conforme especificações constantes na Ordem de Serviço, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
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materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessária 

para a perfeita execução. 

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

14.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço; 

14.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

14.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

14.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

14.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

14.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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14.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

14.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.15. Sanar qualquer dano causado pelos seus funcionários aos móveis, equipamentos e instalações 

do prédio no menor tempo possível, ou no máximo, até a conclusão dos serviços, caso o dano não 

tenha sido reparado, o IF Baiano estimará o seu valor e o reterá das faturas a serem pagas pelos 

serviços prestados; 

14.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação. 

14.17. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

14.18. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

14.19. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no edital e anexos; 

14.20. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

14.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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14.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

14.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

14.25. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

14.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

14.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

14.29. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

14.30. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, 

conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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14.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas. 

14.32. Elaborar Diário de Obra para acompanhamento, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da demanda, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

14.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado 

pelo fiscal da Contratante. 

14.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

14.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

14.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

14.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de preservação de material para usos futuros; 
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14.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

14.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

14.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

14.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

14.34.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

14.35.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

14.35.1.Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 

de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

14.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
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Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, 

e legislação correlata; 

14.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

14.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 

por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

14.37. Realizar, quando for o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

14.38. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

14.39. Caso necessário, após a assinatura do contrato, a contratada poderá ser convocada a participar 

de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 

elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 

administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das 

áreas que executarão os serviços contratados. 
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15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será permitida a subcontratação parcial tendo em vista a impossibilidade de se definir a 

parcela principal deste objeto e as parcelas de menor relevância, incompatibilizando a aplicação 

deste benefício. 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 

6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

17.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 

2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 
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17.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

17.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

 

17.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

17.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

 

17.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 

17.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

 

17.11. O fiscal técnico, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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17.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

17.13. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17.14. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado 

relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

18.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

18.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

18.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

18.3.2.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO 

VIII-A da IN nº 05/2017). 

18.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo gestor do contrato. 

18.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 

as respectivas correções. 

18.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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19.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 

serviço, nos seguintes termos: 

19.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

19.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

19.3.  No prazo de até 20 (vinte) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado 

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

19.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;  

19.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

19.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

19.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

19.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no 
item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

19.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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19.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

19.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

19.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

19.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades 

de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

19.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 
 
365 
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EM = I x N x VP, sendo: 
I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1.  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

20.4. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3 e 20.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

abaixo: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 
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4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

9 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

20.6.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 



 
  
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
REITORIA 

 

 

20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente: 

 

Aprovo o termo de referência, nos termos dos incisos I e II e § 1º e 2º do artigo 9º do Decreto nº 

5.450/2005 e autorizo a abertura do processo licitatório respectivo por se tratar de “serviços 

comuns”, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.520/2002. 

Assinado eletronicamente 

Aécio José Araújo Passos Duarte 

Reitor 

Decreto de 25/04/2018 

Publicação DOU 26/04/2018 
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ANEXO II 

 

ATA SRP  N.º ___/2020 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
 

 

 

 

O(A) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Reitoria, com sede na Rua do 

Rouxinol, 115, Imbuí, na cidade de Salvador/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.724.903/0001-

79, neste ato representado pelo seu Reitor Aécio José Araújo Passos Duarte, nomeado pelo 

Decreto Presidencial de 25 de abril de 2018, publicado no DOU de 26 de abril de 2018, inscrito no 

CPF sob o nº 447.606.125-72, portador da Carteira de Identidade nº 4281330, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 05/2020, publicada no DOU de //, processo administrativo nº 23327.251611/2020-99, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Normativa 

SEGES/MPDG n. 5, de 26 de maio de 2017 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação se serviço de 
manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na 
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, para o Instituto 
Federal Baiano Reitoria, Centro de Referência Dois de Julho e Parque Tecnológico, 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 
Pregão nº 05/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:   
TELEFONE:() 
E-MAIL:   
REPRESENTANTE:   

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

QTD UND VALOR UND VALOR 

TOTAL 

1      

2      

...      

VALOR TOTAL R$ 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Instituto Federal de Educação, ciências e Tecnologia Baiano – Reitoria, 
UASG: 158129 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 
 

Item nº  Órgãos Participantes 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será permitida a adesão às atas de registro de preços oriundas desta licitação, por não 
atenderem ao § 3º do artigo 22 do Decreto 7892 de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo 
Decreto 9488/2018.  

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data de assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.  

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS  PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2013. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

 

Assinaturas: 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO-REITORIA 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES   

MANUTENÇÃO PREDIAL 

 

Eu, ...........................................................CPF...................................., representante da 

empresa.........................................................................CNPJ:......................................, na condição de 

licitante no Pregão 05/2020 – IF Baiano-Reitoria, UASG: 158129; declaro pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, para execução do objeto, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

 

 

 

Assinatura 

Identificação: 

CPF: 



26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO

158129 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIANO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00005/2020-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 350.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (1), Serrinha/BA (1)

2 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 250.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Bom Jesus da Lapa/BA (1)

3 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 700.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Itapetinga/BA (1)

4 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 1.000.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Catu/BA (1), Uruçuca/BA (1)
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5 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 350.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Itaberaba/BA (1)

6 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 150.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Alagoinhas/BA (1)

7 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 600.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Santa Inês/BA (1)

8 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 500.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Porto Velho/RO (1)

9 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 1.296.244,39

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (1)
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10 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 350.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Porto Velho/RO (1)

11 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 100.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Alagoinhas/BA (1)

12 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 100.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Eunápolis/BA (1)

13 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 100.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (1)

14 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 100.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Senhor do Bonfim/BA (1)
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15 - Manutenção , reforma predial

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI.

Não

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Critério de Valor: Valor de Referência

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 100.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Teixeira de Freitas/BA (1)
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Após análise da documentação das empresas licitantes em concordância com o edital, chegamos a

conclusão de que será necessária realização de correções no processo licitatório, baseando-se na

Súmula do TCU nº 263. Segundo o item 9.11.2., do edital a capacidade técnico-operacional será

comprovada se o licitante apresentar atestados de capacidade técnica, relativo à execução de

serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e com o objeto da presente

licitação, envolvendo valores somados totalizando no mínimo 50% do valor dos itens da licitação. A

súmula do TCU nº 263, diz que: “Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa

exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” Sendo

assim, solicito anulação do Pregão 05/2020 para ajustes no item 9.11.2.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Dilma Souza Ribeiro, TECNICO EM CONTABILIDADE, RET-COMPRAS, em 03/08/2020 11:09:05.

Cópia de despacho #82239 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Declaração 8/2020 - RET-COMPRAS/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-GAB/RET/IFBAIANO

DECLARAÇÃO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO 05/2020

Processo Administrativo n.°  23327.251611.2020-99

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação se serviço de

manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos,

materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos

diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil

-SINAPI para o IF Baiano – Reitoria.

Considerando o despacho SUAP #82239 deste processo;

Considerando a Súmula 263 do TCU:

“Sumula do TCU nº 263: “Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a

complexidade do objeto a ser executado.”

Considerando o inciso II do Artigo 30 da lei 8.666/93:

“Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;”

Considerando o item 9.11.2 do Edital nº 67/2020 do Pregão 05/2020:

“Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível

em características, quantidades e com o objeto da presente licitação, envolvendo valores

somados totalizando no mínimo 50% do valor dos itens da licitação.”

Resolvo anular o Pregão 05/2020 por estar em desacordo com o inciso II do artigo 30 da lei

8.666/93.

                        

      



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD3 - RET-DIREX, em 03/08/2020 11:38:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/08/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Segue para conhecimento!

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 03/08/2020 13:42:12.

Cópia de despacho #82324 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Despacho 5/2020 - RET-CGS/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-GAB/RET/IFBAIANO

DESPACHO

PROCESSO: 23327.251611.2020-99
INTERESSADO: NENG - NÚCLEO DE ENGENHARIA 
ASSUNTO: PREGÃO 05/2020 - Contratação de serviço de Manutenção
Predial para a Reitoria , Parque Tecnológico e Centro de Referência 02 de
Julho.
 
DO: CGS - COORDENADOR GERAL DE SUPRIMENTOS
PARA: DIRETOR ADMINISTRATIVO

Senhor Diretor,

Considerando o Despacho #82239 da Pregoeira da sessão do Pregão n.° 05/2020, a qual

verificou a ocorrência de vício insanável na exigência de qualificação técnica operacional do

Edital, o qual condicionou na verificação da qualificação técnica “os valores

contratados” nos atestados apresentados pelas empresas, quando deveria ser exigida a

comprovação de “quantitativos executados” do serviço objeto da licitação. Tal exigência

editalícia contraria a norma legal (Art. 30, II da Lei n.° 8.666/93)¹ e jurisprudência do TCU

(Súmula n.° 263)², impossibilitando a realização da análise objetiva deste requisito

habilitatório, sem haver prejuízo à Administração que seguindo o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, poderia realizar a desclassificação de propostas mais vantajosa

para a Administração, mesmo a empresa comprovando a sua qualificação técnica, mas não

atendendo requisito explícito no Edital, bem como, prejuízo aos demais licitantes ao

restringir a participação/classificação de empresas que mesmo tendo experiência na

execução de tal serviço, não tenham em seu histórico o fornecimento da prestação de

serviços de manutenção predial que somados cheguem ao patamar de valor estipulado no

Edital.

Diante disso, o Setor de Compras, de forma prudente e acatando a indicação da pregoeira,

solicitou a autoridade máxima a ANULAÇÃO do certame, na Declaração n.° 08/2020, em

obediência ao Art. 49 da Lei n.° 8.666/93³ visando à readequação do edital a norma e a

reparação de demais ajustes que se façam necessários pelo Setor Requisitante e Equipe de

Planejamento da Contratação.

Em relação aos ajustes citados, realizando uma análise do Instrumento Convocatório, além

do vício identificado pela Pregoeira, esta Coordenação verificou a necessidade de outros

ajustes, dentre os quais cito a reparação na exigência de comprovação da qualificação

técnica por parte da empresa quanto a especialidade dos responsáveis técnicos que



compõe seu corpo de profissionais. O Edital não especificou as áreas principais que devem

ser comprovadas (como Eng. Civil, Elétrica, Hidráulica ou outra que se faça necessária),

sendo aceitável, de acordo com o entendimento do Edital, comprovação de qualquer

especialidade que seja objeto de execução de reforma predial listada no Termo de

Referência. A correta comprovação da presença de responsáveis técnicos específicos e

necessários a execução de determinada atividade pode evitar a situação de inexecução

contratual por parte da empresa vencedora em razão da necessidade de realização de

serviço cuja predominância técnica seja de especialidade diversa da qual a empresa possua

e que não foi exigida a sua comprovação na licitação.

Ademais, verificou-se a ausência de “Garantia de Execução”, o que se faz premente nesse

tipo de contratação pela sua complexidade, alto valor da contratação e demais riscos que

possam ocasionar prejuízos à Administração da Reitoria por eventual inexecução contratual

da empresa vencedora da licitação.

Segue processo para conhecimento e encaminhamentos.

Respeitosamente,

__________________________________

¹Art. 30, II, da Lei n.° 8/666/93:  Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á

a:

[..]

I I - A comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos;

²Súmula TCU n.° 263/2011 : Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em

obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.

³Art. 49, da Lei n.° 8/666/93:  A autoridade competente para a aprovação do procedimento

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

Para conhecimento do processo, do Despacho 05/2020 do CGS e retorno ao Setor de Compras para

encaminhamentos necessários visando à republicação da licitação.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, RET-CGS, em 03/08/2020 15:38:24.

Cópia de despacho #82420 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Despacho:

Ciente. Para conhecimento do processo, do Despacho 05/2020 do CGS e retorno ao Setor de Compras

para encaminhamentos necessários visando à republicação da licitação.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Virolli Chaves, DIRETOR ADMINISTRATIVO - CD3 - RET-DADM, RET-DADM, em 03/08/2020 15:55:32.

Cópia de despacho #82444 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Ciente. Considerando a importância do processo, solicitamos encaminhamentos necessários visando

à republicação da licitação.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO-REITOR - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 04/08/2020 08:53:06.

Cópia de despacho #82629 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

Para anexar publicação do DOU da anulação da licitação, e cientificação e orientação ao setor

requisitante para reparação do processo visando à realização de um novo pregão.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, RET-CGS, em 04/08/2020 08:59:24.

Cópia de despacho #82634 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001
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Fornecedor: KAMAR KAYAL COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 17.635.662/0001-30
Itens ganhos: 13
Total do fornecedor: R$ 40.750,00
Fornecedor: VIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ: 26.168.952/0001-02
Itens ganhos: 6
Total do fornecedor: R$ 17.997,00
Fornecedor: VIGUI´ST INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 06.032.137/0001-04
Itens ganhos: 11
Total do fornecedor: R$ 1.578,69
Fornecedor: EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS
EIRELI
CNPJ: 31.768.037/0001-98
Itens ganhos: 18
Total do fornecedor: R$ 669,48
Fornecedor: M. ALCIONE DOS SANTOS GONCALVES
CNPJ: 10.934.762/0001-19
Itens ganhos: 1, 3
Total do fornecedor: R$ 782,00
Fornecedor: CRISTIANE BISPO SANTOS 65210565572
CNPJ: 33.529.762/0001-39
Itens ganhos: 2
Total do fornecedor: R$ 750,00
Fornecedor: COPY INFO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.940.946/0001-87
Itens ganhos: 7, 8, 16
Total do fornecedor: R$ 1.734,60
Fornecedor: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 21.997.155/0001-14
Itens ganhos: 4
Total do fornecedor: R$ 26.334,00
Fornecedor: MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 33.629.177/0001-00
Itens ganhos: 10
Total do fornecedor: R$ 48.934,00
Fornecedor: AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA
CNPJ: 12.134.879/0001-43
Itens ganhos: 5
Total do fornecedor: R$ 593,00
Fornecedor: DIGISERVI TRADING EIRELI
CNPJ: 02.602.747/0001-45
Itens ganhos: 25
Total do fornecedor: R$ 13.520,00
Valor global das Atas a serem publicadas: R$ 505.301,31

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23041.016865/2020-69
Órgão Gerenciador: INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS MACEIÓ
CNPJ: 10.825.373/0003-17
Pregão Eletrônico SRP nº 15/2020
Objeto: Aquisição de gás GLP para o IFAL.
Fundamento Legal: Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93 e Decretos nº 10.024/2019 e nº
7.892/13.
Data da Homologação: 21/07/2020
Fornecedor: PETROGÁS LOGÍSTICA COMERCIAL GLP EIRELI
CNPJ: 11.310.685/0002-70
Itens ganhos: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 23, 25
Total do fornecedor: R$ 31.871,16
Valor global das Atas a serem publicadas: R$ 31.871,16

CAMPUS MARECHAL DEODORO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº: 23041.020316/2020-99
Órgão Gerenciador: INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAMPUS MARECHAL DEODORO
CNPJ: 10.825.373/0002-36
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2020
Objeto: Aquisição de equipamentos de avaliação nutricional para o IFAL.
Fundamento Legal: Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93, LC nº 123/06, nº 11.488/07, Decretos
nº 10.024/19, nº 7.746/12, nº 8.538/15, nº 7.892/13 e Instruções Normativas nº
01/2010/SLTI/MP, nº 03/2018/SEGES/MP.
Data da Homologação: 27/07/2020
Fornecedor: HAND LIFE SUPRIMENTOS MÉDICOS E FISIOTERÁPICOS EIRELI
CNPJ: 07.590.023/0001-42
Itens ganhos: 1, 4, 5.
Total do fornecedor: R$ 12.976,00
Fornecedor: K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 21.971.041/0001-03
Itens ganhos: 3.
Total do fornecedor: R$ 9.835,68
Fornecedor: ITACA EIRELI
CNPJ: 24.845.457/0001-65
Itens ganhos: 2.
Total do fornecedor: R$ 1.768,00
Valor global da Ata: R$ 24.579,68

CAMPUS SATUBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 158382

Número do Contrato: 8/2018.

Nº Processo: 23041034582201884.

PREGÃO SRP Nº 16/2018. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E

TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado: 09439320000540. Contratado : GLOBAL SERVICOS &

COMERCIO LTDA -.Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo registrar a

alteração do Contrato n° 08/2018, substituindo o CNPJ e o endereço da matriz pela

filial da Contratada. Fundamento Legal: artigo 65, inciso II, da lei n° 8.666/93. Data de

Assinatura: 03/08/2020.

(SICON - 03/08/2020)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAPÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 5/2019

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 05/2020 ao Contrato Temporário nº 05/2019. CONTRAT A N T E :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ. CONTRATADO:
DANIEL SANTOS BARBOSA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de
Professor Substituto por 06 (seis) meses. VIGÊNCIA: 31/07/2020 a 31/01/2021.
SIGNATÁRIOS: MARIALVA DO SOCORRO RAMALHO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA pelo
Contratante e DANIEL SANTOS BARBOSA pelo Contratado.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020 - UASG 158562

Nº Processo: 23443.005787/2020. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o IFAM
Campus Presidente Figueiredo. Total de Itens Licitados: 285. Edital: 04/08/2020 das 08h00
às 12h00 e das 13h00 às 14h00. Endereço: Av. Onça Pintada S/n, Galo da Serra -
Presidente Figueiredo/AM ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158562-5-00007-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 04/08/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/08/2020 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FABRICIO RONCALIO
Pregoeiro

(SIASGnet - 31/07/2020) 158562-26403-2020NE000001

CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2020 - UASG 158273

Nº Processo: 23056000521201935. Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de Portaria para o IFAM Campus São Gabriel da Cachoeira.. Total de
Itens Licitados: 2. Edital: 04/08/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço:
Rodovia Br 307, Km 03, S/n Estrada do Aeroporto - Bairro Cachoeir, - São Gabriel da
Cachoeira/AM ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158273-5-00003-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 04/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 14/08/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: .

JOSE HAROLDO CAVALCANTE DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 03/08/2020) 158273-26403-2020NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BA I A N O

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2020

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 23327251611202099 .
Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação se serviço
de manutenção predial pre-ventiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesqui-sa de Custos e Índices da Construção Civil
-SINAPI, para o Instituto Federal Baiano Reitoria, Centro de Referência Dois de Julho,
Parque Tecnológico e demais participantes.

ADRIANO LUCAS PRADO GONCALVES
Núcleo de Compras

(SIDEC - 03/08/2020) 158129-26404-2020NE800045

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2019. Partes: Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia Baiano - Campus: Uruçuca e RAMILTON COSTA GOMES JÚNIOR. Prorrogação de
Contratação de Professor Substituto. INÍCIO:19/06/2020. TÉRMINO:18/06/2021. ASSINAM:
AÉCIO JOSÉ ARAÚJO PASSOS DUARTE pelo IF Baiano e RAMILTON COSTA GOMES JÚNIOR,
pela parte Contratada.

Termo Aditivo ao Contrato nº 36/2019. Partes: Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia Baiano - Campus: Santa Inês e CAROLINE CASTRO DOS SANTOS. Prorrogação de
Contratação de Professor Substituto. INÍCIO:23/07/2020. TÉRMINO:28/02/2021. ASSINAM:
AÉCIO JOSÉ ARAÚJO PASSOS DUARTE pelo IF Baiano e CAROLINE CASTRO DOS SANTOS,
pela parte Contratada.

Termo Aditivo ao Contrato nº 48/2019. Partes: Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia Baiano - Campus: Catu e TAIANE ARAÚJO DE JESUS. Prorrogação de Contratação
de Professor Substituto. INÍCIO:16/09/2020. TÉRMINO:15/03/2021. ASSINAM: AÉCIO JOSÉ
ARAÚJO PASSOS DUARTE pelo IF Baiano e TAIANE ARAÚJO DE JESUS, pela parte
Contratada.

CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 - UASG 154618

Nº Processo: 23337250388202043. Objeto: O objeto da presente licitação é o registro
de preços para futura e eventual aquisição de material e equipamentos destinados aos
laboratórios didáticos do campus Governador Mangabeira (Laboratório de Biologia,
Laboratório de Química e Laboratório de Processo de Alimentos), visando o
atendimento às demandas das aulas práticas, oferta de minicursos e atividades de
pesquisa e extensão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 345. Edital: 04/08/2020 das 09h00 às
11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: r Waldemar Mascarenhas S/n - Portão, Portão
- Governador Mangabeira/BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154618-5-
00012-2020. Entrega das Propostas: a partir de 04/08/2020 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 17/08/2020 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

DANIEL DE OLIVEIRA FURTADO
Chefe do Núcleo de Licitação

(SIASGnet - 31/07/2020) 154618-26404-2020NE810001
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

O pregão 05/2020 foi anulado devido a vícios insanáveis no instrumento convocatório. Oriento abrir

novo processo do tipo "Pregão SRP" nº 09/2020 com o mesmo objeto; relacionar esse processo e a

partir daí verificar alguns requisitos apontados pelo Acórdão TCU 2573/2019 Plenário, em relação a

uma contratação semelhante. Segundo o TCU, há a necessidade de conter no ETP e no TR um Plano

de manutenção preventiva e corretivo (se houver), com as quantidades, unidades de medidas e

orçamentos SINAPI ou ORSE para embasas pelo menos párte do valor estimado da licitação, dando

subsídios aos licitantes par aformar seus preços. O plano não gera obrigação para administração em

executá-lo, tendo em vista que se trata de um pregão SRP. Este plano com demonstrativo de

manutenções com a possibilidade de execução, também servirão como base para se analisar a

qualificação técnico operacional , conforme inciso II do artigo 30 da lei 8.666/93, o que não foi

possível ser realizado no pregão atual.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 04/08/2020 11:15:50.

Cópia de despacho #82734 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:22.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Solicito os encaminhamentos necessários para que seja possível a verificação das informações que

deram causa a anulação da Licitação, por meio do setor requisitante " Engenharia" e da Equipe de

Planejamento da Contratação, no que couber, de modo que seja providenciado o que for necessário

para abertura de novo processo licitatório, observando às exigências legais, considerando a extrema

necessidade de contratação desse serviço para o IF Baiano.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, RET-SSG, em 04/08/2020 16:34:16.

Cópia de despacho #82919 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:23.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

Segue processo do Pregão 05/2020 para conhecimento da Anulação da licitação, bem como do

constante nos Despachos "Declaração 05/2020-CGS" e "#82734" do Setor de Compras orientando o

procedimento de abertura de novo processo. Faço apenas uma orientação adicional: Após a abertura

do novo processo e procedimento de relacionamento deste processo ao do Pregão 05/2020

(conforme o despacho #82734), encaminhar o processo 23327.251611.2020-99 do Pregão 05/2020

para o Setor de Compras para o ARQUIVAMENTO devido. Demais dúvidas entrar em contato com o

Setor de Compras.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, RET-CGS, em 05/08/2020 10:22:29.

Cópia de despacho #83123 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:23.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

NÚCLEO DE ENGENHARIA

Despacho:

Ciente da anulação do Pregão

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Isnaia Hermogenes Aragao, COORDENADOR - CD4 - RET-NENG, RET-NENG, em 10/09/2020 11:00:52.

Cópia de despacho #94464 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 16/09/2020 15:23.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001
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